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ATOS DO PREFEITO
..DECRETO P N.° 2.788 — DE 11 Dg

OUTUBRO DE 1952
Resolve nomear, de aciardo com o

artigo 15, item IV, do Decreto-lei nú-
mero 3.770, de 28 de outubro de 1941,
para exercer, interinamente, o cargo
de Técnico de Laboratório classe "J";
do Q. P. — Ivan Lemgruber.

Distrito Federal, em 11 de outubro
de 1952.

João Canos VITAL

DECRETO 13 N.° 2.790 — DE 11 DE

OUTU3R0 DE 1952

O Prefeito do Distrito Federal,
usando da atribuição que lhe confe-
re o parágrafo 3.°, do artigo 24, da
Lei n.° 217-18, resolve:

Fica designado para substituir o
Prefeito, em seu impedimento, du-

rante o tempo em que estiver ausente
do Distrito Federal, para participar
do II Congresso Nacional de Muni-
cípios Brasileiros, a realizar-se em São
Vicente, no Estado de São Paulo, o
Secretário Geral do Interior e Se-
gurança — Coronel Dulcidio Espírito
Santo Cardoso.

Distrito Federal; em 11 de outubro
de 1952.

JOÃO CARLOS VITAL

F-2.789:
O Prefeito do Dlaisila Federal,

tendo em vista o que consta do pro-
cesso de número 1.001.390-51:

Resolve prover, por nomeação, de
acôrdo com o item III, do artigo 15,
do Decreto-lei n.° 3.770-41, combina-
do com o artigo 5.°, da Lei n.° 133,
de 1948 e o artigo 10, da Lei n.° 567,
de 1951, no cargo de Médico, padrão
"O", do Q. P., o Dentista, classe "L",
do Q. P. — José Paulo Bezerra —
matrícula 21.084.

E-4.664:
O Prefeito do Distrito Federal,

tendo em vista o que consta do pro-
cesso de número 1.001.390-51:

Resolve exonerar, nso têrmos da
letra "g", do artigo 93, do Decreto-
lei n.° 3.770-41, o Dentista, classe "L".

do Q. P. — José Paulo Bezerra --a
matricula 21.084, por ter sido nomeara
do nara outro cargo.

DESPACHOS
NA SECRETARIA GERAL DE SAISOW

E ASSISTÊNCLA

Dia 9-10-1952
Processos xis.:

6.048.436 de 1951 — 6.048.073 de 1951
6.048.065 de 1951 — 6.027.261 de 1952
6.027.260 de 1952 — 1.000.058 de 1952
1.025.864 de 1951 — 1.027.563 de 1951
6.027.259 de 1952.

--Autorizo.
Visto — Fernando Taveira — Cheia

do Serviço de Expediente.

ATOS DO SECRETÁRIO
PC1ITARIAS DE 11 DE OUTUBRO

DE 1952
N. 5.161:

O Secretário Geral de Administra-
ção, resolve designar para ter exerci-
cio na Secretaria Geral de Saúde e
A ssistência, o Guarda-Vid a. classe
— ao Quadro Permanente _e JOãO

Games Ribeiro se Avelar — massa-
ciaa 11.098.

N. 5.462:
O Secretário Geral de Administra-

ção de a.côrdo com o que consta do
processo número 1.028.628-32, resol-
ve dispensar, tendo em vista o deci-
dido peai Senhor Prefeito no Proces-
sa) 1.044 G57-51 — ASC — Antonio
Barbosa de Lima — matrícula 50.675,

funçãe de Trabalhador de Um-
pisa Urbana, ref. E. na Tabela de
Mansal.sta- da Secretaria Geral de
la rço e Obras.

N. a.463:	 •
OSeeretarao Geral de Administra-

C • oj, de acareio cem o que consta do
Processo 1.033.534-52. resolve dispen-
sar, tendo em vista o decidido pelo
Senhor Proteja) no processo número
1.044.657-51 — ASC. ,• — Altary ne
Oliveira, matr. 70.552a da função de
laaballiaclor de Limpesa Urbana, re-
ferência - as Tabela de Mensa-
lis t asci a Seercesrla Geral de Viação

- e Obras.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

número 7.427-42. eivado o padrao do mesmo mês e ano.
para "94", por ter completado o 1." Francisco da Costa — 1.020.096-51
quinqüênio, convertido em 'ele', De- — matr. 30.873. — Fixados em Cr$
ereto-lei número 7. 14-4ó), reatabe- 36.204,00 os proventos anuais de ina-
lecida a cienomin aeno 'me Professor de Olvidaste, a partir de 16-6-51,à vista
Curso Normal, pe.o 1/eere4o numero das informações prestadas.
85.546-46 e, 'finaraiente, elevado o pa- 	 Edmylson Perdigão 	 Nogueira —
drão "M", na forma do Decreto-lei 1.046.134 — matr. 16.804. — Tendo
n.° 9.909-46.	 me vista o que consta do processo aci-

Tendo ern vista o que consta do ma. ficam asseguradas ao servidor
processo acima e a decisão prMeri- de quem trata o piesente decreto de
aa nu processo 1 061.901-48, tesa es- provimento, as s_euintes pramcç5rs:
segurado ao disponnel de quem se — a Delegado de Segurança, a par
trata, provento igual ao vencimento tir de 12 de junho de 1937, cargo
integral do padrão "L", mantida a esse transformado em Oficial de Vi-
diferença 'me vencimentos entre os gila-nela, classe 74 ex-vi do Decreto
padrões 93 e 04, a partir de 18-9-46, lei número 1.944-39, a partir de 1 de
elevado o padrão "M", acrescido da janeiro de 1940; a Oficial de Vigilân-
gratilicaçáo de mag:sterto correspor-- cia, classe 75 a partir de 8 de janeiro
ciente a diferença entra os padrões de 1243; a Oficial de Vigilância, elas-
' M" e "O", a partir de 1 de outubro se M,• a partir de 13 de dezembro de
de 1546.	 1950 e a Oficial de Vigilância, classe

ftefixaclos os proventos anuais de O. a partir de 9 de fevereiro de 1951,
disponibilidade em — Cr$ 48.600,00 ficando o servidor em referência, sem
de 18-9-46 — Cr$ 72.000.00 de 1-10-46, direito a percepção de qualquer inde-
a 30-11-46; e Cr$ 118 800,00 a partir nização proveniente das citadas pio-
de 1-12-43; fica sem efeito c densa- moções, exauriam/mate a 2-4-52.
cho de 25-7-5a.	 Jate Eatiata Gouvaia — 1.046.3,0-

Aurelio Cezar da Silva — 1.053.288 de 191 — matricula 11.502, — Ten-
de 1550 — matr. 8.701. — Tendo em co em vista o que consta do proces-
vista o que consta do processo aci- ao .: .016.310-51, ficam assegurados
ma e de acôrde com o .Decreto ne- ao servidor de quem trata o prsente
mero 11.654-52, fica assegurado ao decreto de provimento, as se uintes

promeções: — a Delegado de , Segu-
rança. a partir de 12-6-37 cargo êsse
traneformade em Oficial de Vigilán-
cia, classe 74, ex-vi do Decreto-lei
1.944-39, a partir de 1-1-40; a Ofi-
cial de Vigilância. classe 75 a partir
de 29-1-46; a Oficial de Vigilância,
classe L, a partir de 8-1-48; a . Ofi-
cial de Vigilância classe M, a partir
de 3-5-49' s Oficial de Vigilância,
classe N, a partir de 18-12-50 e a
Oficial de Vigilância classe O, a par-
tir de 9-2-51, ficando o servidor em
referancia, sem direito a perceaeão

de qualquer indenização proveniente
das citadas promoções. anteriormen-
te a 2-4-52.

Mozart da Costa Pinto — Processo
1.058.453-51 — matr. . 6.075. — Ten-
do em vista o que consta do processa
acima ficam assegurados ao servidor
de que trata o presente decreto de
provimento, as seguintes promoções:
— A Delegado de Segurança, a par-
tir de 12-6-52, cargo êsse transforma-
do em Oficial mie Vigilância, classe
74, ex-vi, do Decreto-lei número 1.944-
39, a partir de 1-1-40; a Oficial de
Vigilância, classe 75, a partir de 29
de janeiro de 1046; a Oficial de Vi-
gilância, classe L, a partir de 8-1-48;
a Oficial de Vigilância, classe M. a
partir de 3-5-49; a Oficial de Vigi-
lância, classe N, a partir de 18-12
de 1950; e a Oficial de Vigilância,
classe, O. a partir de 9-2-51, ficando
o servidor em referêacia, sem direito
a percepção de qualquer indenização
proveniente das citadas PaolnoÇões,
anteriormerte a 2-4-02.

Theodoro Muniz Tear Sampaio —
1.058.746-51 — matr 706. — Fixa-
dos em — Cr$ 145.200,00 os aroven-
tos anuais de inatividade, a partir
de 24-4-32, a vista das informações
prestadas.

Antouieta Caetano Ceenso de Al-
meida — 1.005.299 — mane 32.023.
— Fixados em — Cr$ 69504,00 os
proventos anuaís de inatividade, a
partir de 17-9-52. a vista das informa-
ções prestadas. •

Ealsel Bauzer — 1.022.930 — ma-
tricula 34.113e. — Tendo em vista o
que caneta do processo acima e o que
dispõe o item I do artigo 11. da Lei
número 523-50, fica assegurada ao
servidor a quem se refere o PreeÇPte
Decreto, a partir de 26-6-52, a gratifi-
cação de mastieterso correaponderste
a diferença de vecirnentos entre os
padrões M. e N d.e acôrdo com o De-
creto número 11.e68-52.

Oscar La,ge Saylio — 1.027.726 ---
matr. 41.229. — FiXa(106 OS proven-
tos anuais de inatividade em — Cri
45.040.00 rio período de 12-1-49 •

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

DIA 11 DE OUTUBRO DE 1332 servalor em referência, a patair de
8-7-52. a gratificação de magistério

Marcelo Branda	 1 . 032 . 941...4.5 ___. correspondente adiferença de venci-
mei. 47 014 — Tendo em vista o que inenios entke os padrões O e Q.
cresta do prceesso acima fica esclare- Refixados em Cr$ 118.800,00 os pro-
ciclo que o cargo do disponível de ventos anuais de inatividade a partir
resem se trata, antes de 1-1-40, tinha ae 8-7-52,
a e'enoreinação de Professor de Esco- Waisberg Bonow — 1.003.104
19 SecundStia do Instituto de Educa- i — matr. 21.146 — Tendo em vista o
eao, c!aesiacedo pela Decrete-lei nú- eue consta do processo 1.003.104-51-

:-ro 1.91S-20, em Professor de Curso , ASC — fica retificada para a partir
Seettrairie. In. drão "76", transfer- de 21-5-48 a validade de gratifica-
alado rm Fre fessor de Curso Normal. cão de magistério a que se refere a
padrão "93' nos termos do Decrete apostila de 9-12-48, publicada a 10
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-- As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
deá•tinado à. publicação nos
jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até as
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de errcs oz omissões de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, e, no máximo,
até 7' horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 18 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano

— As assinaturas vencidas
poderão' ser suspensa., sem
viso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornaie, devem os assinan-

....•n••n•n••••n•

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos ds edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem...

— O custo de cada exemplar
atrasado dos ,órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por ano
decorrido.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITO FEREIRA

GRUM DO •tiso4D0 OU PIAU iCSDOE11	 CNEPO O •aça° oa mauaçie

MURILO FERREIRA ALVES	 HELMUT HAMACHER.

DIÁRIO OFICIAL
saçÂo a
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Distrito Piadsrat

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES- 	FUNCIONÁRIOS:

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre 	  Cr$ 50,00 Semestre 	  Cr$ 39,00
Ano 	  Cr$ 96,00 Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  Cr$ 138,00 Ano 	  Cr$ 108,00

7-7-52, alterado para — Cr$
20,00 a partir de 8-7-52.

Ciro de Oliveira Mestaao — Procee-
o 1.023.405 — metr. 30.823. — Ten-

. a em vista o que consta do processo
:ima e em face cio disaasto no Pa-

:agrafo 1.0 do artigo 1.° da Lei .nú-
moro 499-50, fiea assegurado ao servi-
Ar de quem trata o presente titulo,
a vencimento correspondente ao pa-
.-i)-5.0 M, no período compreendido em
31-10-50 a 15-1-51.

caynthina Olyntho — 1.026.786 —
metr. 11.61?. — Refixados em —
Cr$ 118.800,00 os proventos anisais

inatividade, a partir de 8-7-52.
Edith Montarroyis de Moura Costa

-- 1.027.441 — matricula 40.978. ._._
rendo em vista o que consta do pro-
asso acima e de acôrdo com a Lei
)11mm° 708-'32,	 fica assegurado a
inativia em referência, a partir de
3-7-52 provento igual ao venciraen-
-od e Diretor de Escola, padrão R,
parágrafo único do artigo 3.° da Lei
iárnero 532-50).
Refixados em — Cr$ 131.790,00 os

-eoventos anuais de inatividade a
,:artir de 8-7-52 .

Thais de Araújo Carvalho — Prol
-uso 1.027.822 — metr. 3.516. —
rendo em vista o C shrtliu eqinmnun
Ratificados os prove-Ws anuais de
natividade para — Cr$ 72.960.00 de
12-3 a 27-11-50; — Cr$, 256,00 de
?.8-11-50 a 7-7-52; — Cr$ 100.800,00 a
artir de 8-7-52, ficando se mefelto o

i)espacho de 17 publicado a 19-9 de
1952.

Domingos Magarinos de Sousa Leão
— Processo 1.027.935 — matrícula
8.167. — Tendo era vista o que
ionsta do processo acima e de acaordo.
?om a Lei número 708-52, fica modi-
ficada para Superintendente de En-
sino adenofttnaçã o do cargo a que
se refere c presente Decreto, sendo
essegurado ae inativo, na conformi-
dade do dispbs.to no artigo 8.° da Lei
número 260-48. provento Igual ao
veniirnento do padrão 5, a partir de
.?-7-52, data da vigência daquêle di-
ploma legai.

Pela:eidos os proventos atuais de
trtat::de cm — Cr$ 75-216-00
1-12-48 a 7-7-52, alterados para —

n Cr$ 143.820,00 a partir de 8 de julho
ide 1952.

Maria Jose Barbosa Soares — Pro-
cesso 1.029.655 — matr. 18.456. —

;Tendo em vista o que consta do pro.
'cesso acima e de acôrcio com o De-
ereto namero 11.665-52, fica asseau-

i nado a servidora em referência a par-
tir de 8-7-52, a gratificação de meais-

; terio correspondente a diferença de
',clic:mentos entre os padrões O,

'e Q.
I Refixados em — Cr$ 118.300.00 os
proventos anuais de inata idade a
partir de 8-7-52.
igualaram d- SHRD shrdlu cinflay m

Silvia Lopes Rodrigues Duarte
—(1.030.845, matricula na 18.102), —

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n. o 1.030.845-52 e de ao:5rd°
com a Lei n 708-52, -1L3, assegurado
a ainativa em refeiênela, a partir de
8-7-52, provento igual ao vencimento
do padrão J, (arago 1. 0 da Lei nú-
mero 532-50), acrescido de 5 cotas de
20% do vencimento (artigo 3. 0 do
Decreto-Lei n.° 8.121-45).

— Refixaclos em Cr$ 86 . 880,00 os
proventos anuais de inatividade, a
partir de 8-7-52.

José Ferreira de Aguiar
(1.034.413), matricula 40.439). -- Re-
fixados os proventos anuais de ina-
tividade em Cr$ 49.500,00 no período
de 1-1-46 a 30-11-48, alterados para
Cr* 81.600,00 a partir de 1-12-48.

Artur do Nascimento (1.036.887,
matricula n. 41.742). — Tendo em
vista o que consta do procesos acima
de acôrdo com a Lei 15648, comple-
mentada pela de n.° 659-51, fica as-
segurado ao servidor em referência, a
partir de 23-10-48. provento igual ao
vencimento do cargo de Artífice. pa-
drão 8. transformado em E, a partir
de 1-12-48. (Decretos na. 8.813-47 e
9.500-48), sendo a partir de 9-3-49,
elevado para H (Lei 32549, regula-
mentada pelo Decreto 10.04049.

— Refixados os proventos anuais
de inatividade em Cr$ 14.010,00 no
período de 23-10 a 30-11-48: em .
Cr* 18.576,00 no período de 1-12-48
a 8-3-49; e em Cr$ 2'1.8 ki4.e0 a
de 9-3-49.

Francisco Lombardi — (1.038.92,5,
matrícula n. • 40.393). — Tendo em

, vista o que consta do processo acima
e de adirei° com a Lei 156-48, com-
plemenlada pela de n.° 659-51, fica

' assegurado ao inativo em referência,
a partir de 23-10-48, provento igual
ao vencimento do padrão 24 (Decreto-

;Lei na' 1.944-39), alterado para Ar-
tífice, padrão 8, depois padrão E, (De-
ereto 8.813-47), e 9.500 de 15-12-48),
elevado para a classe H, a partir de
9-3-49 (Lei 325, de 1949, regulamen-
tada pelo Decreto 10.040-49).

— Refixados os proventos' anuais
de inatividade em Cr$ 15.600,00 no
periodo de 23-10 a 30-11-48; em ....
Cr$ 20.640,00 no período de 1-12-48

, a 8-3-49; e em Cr$ 30.960,00 a partir
de 9-3-49.

One.sino Coelho — (1.039.219, ma-
: trícula 11.° 40.127). — Tendo em vista
o que consta do processo acima e de
acôrdo com a Lei 156-48, complemen-
tada pela Lei n.° 659-51, fica assegu-
rado ao inativo em referencia, a par-
tir de 23-10-48, provento igual ao
vencimento do padrão R, nos têrmos
Acórdão proferido na Apelação -Cível
da sentença prolatada pelo venerando
n.° 5.889, pela Egrégia 6.° Câmara
do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal.

— Refixados os proventos anuais
de inatividade, em • Cr$ 73.920,00 no
período de 23-10-48 a 30-11-48 alte-
rados para Cr$ 131.760,00 a partir de
1-12-1948.

João Canuto Vieira — (1.040.813,
matricula n.° 3.104). — Tendo em
vista o que consta do processo acima
e de acôrdo com a Lei n.° 156-48,
complementada pela de n.° 659-51,
fica assegurado ao inativo em refe-
rência, a partir de 1-12-48, provento
igual ao padrão E (Decreto 9.500-48,
combinado com a Lei 260-48), alte-
rado ainda para C. a partir de 5-11-50
(Lei n.° 543-50).

— Refixados os proventos anuais
de Inatividade em Cr$ 20.640,00 de
1-12-48 a 4-12-50, alterados para ....
Cr$ 26.040_00 a partir de 5-12-50.

Hernâni Eurico da Costa Lima —
(1.041.251, matrícula 15.298). — Ten-
do em vista o que consta do pro-
cesso acima e o dispbsto nas leis
1543-48 e 059-51, fica assegurado ao
inatie.o em referência a partir de

1-12-48, provento igual ao vencimen-
to do padrão E (Decreto 9.500-48) al-
terado para classe H (Lei 325-49,
combinado com o parágrafo I.° do
Decreto 10.040-49, a partir de 9-3-49.

— Refixados os proventos anuais
de inatividade em Cr$ 20.640,00 no
período de 1-12-48 a 8-3-49, altere-
dos para Cr$ 30.060,00 a partir de
9-3-49.

Angelo Derose — (1.042.407, ma-
trícula 7.871). — Tendo em vista o
que consta do procesos acima e de
acôrdo com a Lei 708-52, fica asse-
gurado ao inativo em referência, a
partir de 8-7-52, provento Igual ao
vencimento do padrão F, nos térmos
do artigo 6.° da Lei n ° 548-50.

- Refixados em Cr$ 22.800,00 os
proventos anuais de inatividade a
partir de 8-7-52.

Valdernar Carneiro de Sá
(1.041.288, matrícula 8,327). — Re-
fixados os proventos anuais de Ina-
tividade em Cr$ 13.200,00. no período
de 23-10 a 30-11-43: em Cr$ 18'.960 00
no período de 1-12-48 a 4-12-50; e em

-Cr$ 22 800,00 a partir de 5-12-50.
lienrioue R esse (1.042.015, ma-

tricula 25.216). — Tendo em vista o
que consta do processo 1.042.015-52.
e de acôrdo com a Lei 708-52. fica
assegurado ao inativo em referênc:a.,
a partir de 8-7-52. provento igual RO
vencimento do cargo de Delegado Fis-
cal, em exercício ou sejam 	
Cr$ 182.400.00 emitida, em obediência
RO Acórdão nrola tado pelo Egrégio
Tribunal de Justice.

— Refixados em Cri 132.684.00 os
proventos anuais de inatividade, a
partir de 8-7-52.

RETIFICACOES
DM/10 Oficial — Seção TI — De 29

de Dezembro de 1951.
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Lei n.° 686, de 28 de Dezembro de

195( 1 j — Art. 11:
Pica o Prefeito autorizado a abrir

o crédito eseecial de Cr$ 100.000.00
(cem mil cruzeiros), válido por dele

(*) — Penublicatio por ter safa°
com Incorreções.



SECRETARI
INTERIOR E

A GERAL DO
SEGURANÇA

Segunda-feira 13
	

DIARIO OFICIAL (Seção II)
	

'Outubro de 1952 8869

exercícios, para custeio de transporte (*) — Oscar Lage Saio — Mat,
e manutenção do baixo Edson de Cas- 41.229. — Tendo em vista o que cons-
elho, a fim de eme possa =fruir a ta do proc. 1.027.726-52 e de acôrdo
balsa de estudos que lhe foi conce- com a Lei 708-52, fica assegurado ab
dida para aperfeistoameno nos Esta- ' inativo em referência, a partir de
dos Unidos da América do Norte.	 8-7-52, provento igual ao vencimenta

Diário Oficial — Seção II — De 10 da classe L. nos termos do artigo 1.0
de Outubro de 1952.	 da Lei 704-52.

DESPACHO NA SECRETARIA
GERAL DE ADMTNISTRAÇAO
Pedro de Oliveira Santos Guara-

ciaba.
Onde se lê: h) ... a fim de de-

clara ...
Lela-se: h)	 a fim de decla-

rar	 .
Onde se lê: c)	 negativa, de

deverá ...
Leia-se: c) _. negativa, deverá ..
(*) — Benedito Teixeira da Cunha

Júnior — (1.026.001-52). — Como pa-
rece ao Sr. Secretário.

Resumo do parecer a que se refere
o presente despacho.

... opinando pelo indeferimnen-
to ...

Asa.) Wagner Estelita Campos, Se-
cretário Geral de Admenistraçao.

SECRETARIA GERAL DE ADMI-
NISTR AÇAS)

Onde se lê: ATOS DO SECRE-
TARIO.

N.° 5.457:
Leis-se: ATOS DO SECRETARIO

GERAL.
Portarias do dia 9 de Outubro de

1952.
N. 0 5.457:
Onde se lã: ... Ana Maria da

Silva ...
Leia-se: ... Ana Faria da Silva, • .•
Portarias de 26 de Setembro de

1952.
N. o 5.388:
Onde se lê: ... Proc . 1 - 036.52. re

-solve ...
Leia-se: ... Proc. 1.03e.517-52, re-

solve ...

Serviço de Expediente

Boletim in 197, de 10 de outubro
de 1952

ATOS DO SECRETARIO GERAL
Padarias de 9 de outubro de 1952

N. 495:
Tendo em vista a comunicação do

Senhor Secretário Geral de Viação e
abras, de que determinou limpeza ge-
ral na cidade quanto a cartazes afi-
zados'em monumentos e locais proi-
bidos por lei, recomenda ao Diretor
do Departamento de Fiscalização se-
jam tomadas providências a fim de
mie as Delegacias Fiscais passem a
fazer observar as prescrições legais
quanto a fachadas e colunas dos Pré-
dios que além da conservação da pin-
tura não podem ter cartazes afixados.

Devem também as Delegacias esi-

1
(*) — Republicado por ter saldo

com incorreções.
Onde s ele: Orlandina de Camos

Lima ... na clasee C ..., confor-
me consta.

Leia-se: Orlandma de Campos Li-
ma ... na classe G, conforme consta,

Onde se lê: Teobalffina Stamile
Coutinho

Lela-se: Teodolinda Stamile Couti-
nho

RELACIONAMENTO
Onde se lê: KalucLnda Freire de

Assis ...
Leia-se: Kalucinda Freire Pinto de

Assis ...
Paulo Rocha Peixoto.
Onde se lê: ... Cr$ 4 965,00.
Leia-se: .., Cr$ 4.9e5,60.
Onde se lê: Lordes Antão Migon

— Cr$ 100,410.
Leia-se: Latirdes Antão Mignon

— Cr$ 1.100,00.
João Repiso Costa.
Onde se lê: .. Cre i'28,10.

Cr$ 226,10.
Onde se lê: Maria Luisa Bertous

Mentano
Leia-se: Maria Luisa Bertoux MonS

trino ...
Onde se lê' Ridelis Maneres
Leia-se: Fidelis Maneres
Painel Gaivão Flores.
Onde se lê: ... Cra 8.717.90.
Leia -se: .	 6.717,90.
Clecie se	 Ealiânio Tõrres - da

Silva ...
Leia-se: Epiphánlo Tôrres d Sile

va
sEnviço DE EXPEDIENTE

Ordem de Serviço n.° 6.
Onde se lê: da s 14 às 12 horas
Lela-se: Das 14 às 18 horas ...
Onde se 1P: 5 —	 respectivos ...
Leia-se: 5 —	 respectivos ...
Onde se lê: Fira revogaria
tela-se: Pica revogada
Página 8.781 — 4.* coluna.
Onde se lê: ... Decreto o.' ...

de 6 ...
Leia-se: ... Decreto n.° 11.679. de

«ia Silva — Mat. 29.720. — Tendo
em vista o nue consta do proc. nú-
me ro 1.035.232-52, o cargo de Enfer-
meiro a mie se refere o nresente Dee
ereto de Proddeeseto PPU, elersificedes
na clee.se "G" "ea-vi" do disrõste,
re artigo 11 do Decreto 8.813-47. é
n'its na classe E. conforme consta.

gir a conservação dos passeios e
construção de muro e passeio nos ters
renos não edificados, excetuadas tia
zonas suburbana, rural e a grícola , em
face do disposto na Lei n.° 589, d
25 de junho de 1951.

N. 496:
s Tendo em vista a comunicação d
;Senhor Secretário Geral de Viação e

1

0bras, de que determinou limpeza ge-
ral na cidade quanto a cartazes afi-
xados em monumentos e locais proi-
bidos por lei, recomenda ao Diretor
da Polfcia de Vigilância que faça

' exercer. pelos Guardas em serviçe
diurno e noturno mais severa igilâns

l eia quanto à afixação de cartazes em
' monumentos e locais não permitidoe
em lei.

i N.497:
I Retifica para o Departamento de
Fisealizaçã,o a Portaria a. 411, de 8

do correntre, que removeu para o De-
partamento de Geografia e Fatatis-
tica o Trabalhador, referência D, ma-
trícula o. 30.468 — Silverio Borges
Faria.

N. 1.033.399-52 — Jurema França,
referente à aprovação da escala de li-
cença-prêmio. — Aprovo.

N. 1.039.315-52 — Mário Castro
D'Almeida Filho, referente à aprova-
rão da escala de licença-prémio. —
Aprovo.

Souza Leite, solicitando cancelamen-
to de autos. — E-n face do parecer
do DFS, sejam cancelados os autos.

N. 51.512.733-51 — Santo & Vin-
cenzo Ltda., solicitando cancelamento
de auto. — Tendo o auto sido la-
vrado indevntamente, sej acancelado.

5.5e5 300-52 — Associo Fu-
nerária São Diogo dos Empregados da
Estrada de Ferro Central do Brasil,
Relicitando, cancelamento de autos. —
Tendo em vista o parecer do Diretor
do DFS, relevo as multes.

N. 5.566 427-52 — Sociedade In-
dustrial de Numeradores e Datadores
Ltda., solicitando relevação de multa.
— Reduzo a multa à 4.* parte, se paga
em dez dias.

N. 5.702.397-52 — Juan Antônio
P. Ramos, solicitando licença para
estaciona;, corno fotógrafo na Praça
Florianot`— Indefiro por falta de am-
paro legal.

N. 5.702.522-52 — Geraldo Pereira
de Paula, solicitando reconsideração
de despacho que indeferiu pedido para
Instalar uma banca de jornais e re-
vistas à Avenida Gomes Freire, es-
quina da rua da Relação. — Mante-
nh 00 despacho do Sr. Diretor do
DFS.

Si. 5.704.860-52 — Florita Holipan.
solicitando isenção de impostos para
seu primeiro recital de música. dia 17
de outubro de 1952, na A. B. I. —
Sim.

N. 7.512.534-52 — Luiz Olinsecha
solicitando licença para armar um
circo de pano à rua Ubatuba sem rifl-

receres e satisfeitas
mero. — Autorizo em face dos pa-

tôdas as exigên-
cias legais.

Serviço de Expediente
Boletim a.° 233

Expediente de 11 de outubro
de 1952

DESPACHOS DO SECRETARIO

Of. 76 — DET (3.005.592-52).
Of. a.° 222 — DET (3.005.563-52).

-- Autorizo.

Martinho Lutero Mazzotti 	
(3.005 . `,35-52) . — Reconsidero o des-
pacho em vista das novas informações
dos órçãos competentes unia vez que o
pedido foi feito dentro do prazo legal

Policia de Vigilância do Distrito
Federal

Serviço de Correspondência
Boletim n. 234, de 8 de outubro

de 1952

bro de 1944 a 31 de agôsto de 1949 —
Processo ri. 1.065.259-51, lotado no
16-DV.

Of. de Vig. — Eduardo Haroldo de
Abreu — mat. n. 4.525, 3 meses. ae
20 de dezembro de 1952 a 19 de março
de 1933 — quinquênio de 20 de junho
de 1935 a 26 de junho de 1940 —
Proc. n. 5.300.246-52, lotado no ST.

Of. de Vig. — Virgulo de Barros
Correia — mat. ri, 17.897, 6 meses.
de 1 de dezembro de 195 2a 31 no
mal ode 1933 — decénio de 1 de abril
de 1937 a 29 de março de 1947 — Pro-
cesso n. 1.009.773-52, lotado no 1.0-PV.

F. de Vig. — Sebastião LCSpaire
— mat. n. 10.897. 3 meses. de 1 de
novembro de 1952 a 31 de janeiro de
1953 — quinquênio de I de setembro
de 1936 a 30 de agasto de 1941 — Pro-
cesso n. 1.010.301-52. lotado no 1-DV.

F. de Vig. — Avra'no da silva Re-
zende — mat. n. 6.997, 3 meses, de
20 de dezembro de 1952 a 19 de março
de 1953 — quinquénio de 12 de janeiro
de 1947 a 10 de janeiro de 1952 —
Proc. n. 5.300.798-52, lotado no
3-PV.

F. de Vig . — Claudino da Costa
-- mat. n. 11 528, 6 meses, de 1 de
novembro de 1952 a 30 de abril de 1953
— decênio de 1 de fevereiro de 1937 a
29 de janeiro de 1947 — Processo nú-
mero 5 392 177-51. lotado no 5-DV.

P . de Vig . — Antônio Barbosa da
Silva — mat. ri. 16 095, 3 meses, de
1 de novembro de 1952 a 31 de Ja-
neiro de 1933 — quintas:sedo de 19 de
março de 1947 a 16 de março de
1952 — Pro resso ri. 5.301.718-52. lota-
do no G-DV.

Servente — Francisco Terquato de
Oliveira — mat. n. 5.729. 3 meses,
de 15 de dezembro de 1932 a 14 de
março de 1953 — quinquênio de 13 de
janeiro de 1940 a 10 de laneiro de
1915 — Proc. n. 1.024.903-52, lotado
no 4-VG.

autorizando a matricula de 148 c.
chda os.

Retificação e publicação:
noletim n.° 225. de 2-10-52

DESPACHOS DO SECRETARIO
Onde se lê:

Of. 122 — ENCD (3.005.291-52).
eia-se:

Of. 122 — ENCD (3.005.391-52)K
Onde se lê:

Of. DPA. (3. 005.362-52) .
Leia-se:

Of. a.° 503-DPA (3.005.362 52)
Boletim n.* 228, de 6-10-52

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Antônio Ferreira.
Onde se le:	 Decreto n.° 1.944-50

transformado ...
Leia-se: ... Decrete 1.944-39 trans-

formado ...
Onde se lê: Rafael Mone a•
Leia-se: Rafael Montes ...
Onde se lê: Maria da Glória Za- 	 ( s 1	 Eied Guisherei s Guilherme

mith de Oliveira e outros ...
Lela-se: Ana Pereira Zamith —

Mat. 41.011 ._
Onde se lê: Eugusto Barret ...
Leia-se: Augusto Bracet
Onde se lê: Mário Adrão Goneal-

tes
Leia-se • Mário Adão Gonçalves ...
Manuela Pais de Andrade e Silva.
Onde se lê: ... do Dec-Lei 2.121-45.	 (*) — Renublicado por ter safei°
Leia-se:	 do Dec-Lei 8.121-45. ,, r1,-1 incorreeões.

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL Assuntos Gerais e de' Administração

N. 1:030.082-53 — Lia Beaurepaire ATOS DO DIRETOR
Bueno Ormerod, referente à aprova-
cão da escala de licença-prêmio. — De acôrdo com o despacho do Eis-
Aprovo. celentissinio Sr. Secretário Geral do

Interior e segurança, exarado no ofi-
cio ri. 93, de 30 de maio de 1950, do
5-VG., e consoante o disposto na alí-
nea "a" do art. 8.° do Decreto nú-
mero 10.150, foram concedidas licen-
ça-prêmio aos seguintes servidores:

Of. de Vig. — José Rego Munie —
mat. n. 2.584, 3 meses, de 20 de de
zembro de 1952 a 19 de março de

-

N. 5.000.851-52 — Orlando Mecha- 1933, quinquêni ode 1 de dezembro de
do, solicitando pagamento de grati- 1938 a 29 de novembro de 1943 — Pro-
ficaçõss por serviços noturnos.
Assuarde abertura de crédito.

	 cesso n. 5.302.859	 te-50. loei° no 3-PV.
Of. de Vig. — Rubens Machado

Dopes — mat. 28.758, 3 meses, de 1

Na 5.481.201-52 — Marcelo de de novembro de 1952 a 31 de janeiro

••, de 1953 — quinquénio de 2 de setem-

SECRETARIA GERAL IDE
EDUCAÇÃO E CULTURA
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Onde se lê:
Resolução.

Leia-se:
Resolução n. 9 24.
Resolução n." 26 — Programa de Ati-

vidades do Jardim de Infância elaborado
pelo Departamento de Educação Pri-
feária — Conhecimentos da natureza.

Leia-se:
Desenvolvimento dos conhecimentos

da criança... (omitido) .

Leia-se:
As especificações das diversas ativi-

dades do programa constam do Livre
«Vida e Educação no Jardim da n-
fância» que será distribuído às escolas
pelo Departamento de Educação Pri-
etária.

Boletim n.° 230. de 8-10-52
Portaria n.° 1.158:
Leia-se:

Armanda Alita Michalka e não como
foi publicado.

DESPACHOS DO SECRETARIO

Leia-se:
Externato Leopoldo Miguez.
Antônio Augusto de Almeida —

1.305.193-52 e não como foi publicado.

DESPACHOS DO CHEFE
DO E. S. E.

Leia-se:
Valfrida Silveira de Cerqueira e não

somo foi publicado.

DESPACHO DO DIRETOR

Alberto Cabo & Cia. Ltda. — (Pro-
cesso n. Y 3.303.436-52) . — Obras de
ampliação, reparações e instalações na
Escola 1-2 — José Pedro Varela, à Rua
Joaquim Palhares 54. Em face do laudo
apresentado, dou por aceita as obras.

Boletim n.° 98
Expediente de 2 de outubro

de 1952
ATOS DO DIRETOR

Designação — dos Arquitetos Ama-
rilio Nevares de Sousa, mat. 5.601.
Fernando Barata Ribeiro, mat. 3.539
e do Engenheiro Jader Bittencourt, ma-
tricula 6.687, para, em Comissão, vis-
toriarem as obras de construção dos
prédios escolares, tipo rural, situados na
Vila São João (Campo Grande) e Es-
trada dos Palmares, apresentado 1.nclo
de aceitação.

Boletim n.° 99

nxpediente ri r	 de outubro
de 1952

DESPACHOS DO DIRETOR
Simaco & Cia. — Construção de

uma escola rural de 4 claeses na Rua
da Faxina. 93 (Sepetiba)

Construção de unia escola rimei de
4 classes no Rio da Prata do Mendanha.
— Dou por aceitas as obras em face
do laudo apresentado.

Expediente de 9 de outubro
de 1952

Osnvut Marinho — Proceeso número
3.306.323 — Construção cie uma es-
cola rural na Estrada dos Palmares.

Processo n." 3.306.324 — Conetru-
cão de urna ee eola rural na Vila São
Tolo (Campo Grande) — Em face do
laudo apresentado, dou por aceitas as
obras.*

No (Diário Oficial» de 10-10-52 —
página 8.795.

Onde se lê:
N. 4.010.074-52 — Of. 2.670-52 —

Serviço de Expediente da Secret Geralu
de Finanças — Ao FSA. torizo, em
térmos. Faça-se o pediente devido.

Ser '10 de Expediente

Expedieàte de 11 de outubro de 1952

Ato do Secretário Geral de 8-10-52:

Portaria N.° 1.626:
Designa, para ter exercício no De-

paramento de Assistência Hospitalar.
o Tabalhaelcr ref. 13 — Enes Cabral
Poubel mar. 74.37'7,

Atos de 10-10-52:

Portaria n.° 1.636:
Remove do Departamento de Assis-

tência Hospitalar pita o Departamen-
to de Tuberculose. o Atendente refe-
ência E — Cedolina Silva Lukashun,
matr. n.° 73.359.

Portaía 1.-7.° 1.63'7:
Designa, para ter exercício no De-

partamento de Assistência Hospitalar,
o Técnico de Laboratório el. J —
Murilo Cortes Drummond — matri-
cula n.° 74.109.

Leia-se:
N. 4.010.074-52 — Of. 2.670-52.

do Serviço de Expediente da Secreta-
ria Geral de Finanças — Ao FSA. Au-
torizo, em têrmos. Faça-se o expedi-
ente devido.

Portaria N.* 1638:
Cesigna, para ter exercício no De-
partamento de Higiene. o Arquivista
cl. I — Eduardo de Barros Lobo--
matr. n.° 3.4'77.

Denoaschos de 8-0-52:
Ranulfo Merege (Proc. 6.(Y27.507-52

— Certifique-se .
Despachos de 10-10-52.
Domingos •Gonçalves Toledo (Pro-

cesso 6.032.088-52) — 1. Deferido;
2. A S.C.M. Cia. de Caris, Luz e
Fórça do Rio de Janeiro Ltda. (Pro-
cesso 6.024.043-52) — 1. Cancele-se
a Nota de Cobrança n.° 481-52, à vis-
ta do parecer; 2. Ao Departamento
de Assistência Hospitalar.

Thereza Chrisnim (Pro. 1.033.007-52
— 1. Aprovo; 2. Publique-se; 2. Ao
S.SA.

Escala de licença prêmio:
Thereza Chrispim — Trabalhador

ref. D — metr. 49.2.55.
Período da licolca: 1-3-53 a 1-6.53.
Período básico: 3-7-46 a 2-7.51.

Departamento de Prédios
e Aparelhamentos Escolares

Boletim n. 9 97
Expediente de 8 de outubro

de 1952

SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA

SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS

Serviço de Expediente
Expediente de 11-10-52

.	 Boletim n.° 195

ATOS DO SECRETARIO GERAL

Dia 10-10-52

Disponibilidade:
Pela Portaria n.° 320 de 10 de ou-

tubro de 1952, o Senhor Secretário
Geral de Finanças coloca à disposição
do Gabinete do Secretário Geral de Fi-
nanças, por 30 (trinta) dias, o Guarda-
Livre classe «H» — matricula 45.085
— Norma Albano.

Remoção:
N. 4.008.974-52 — Pela Portaria

n." 321 de 10 de outubro de 1952. o
Senhor Secretário Geral remove do Con-
selho de Recursos Fiscais para o De-
partamento da Renda Mercantil. o Ofi-
cial Administrativo classe gb, matrícu-
la 35.643 — Maria Consuclo Barreto de
Menezes.

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

N. 4.010.070-52 — Oficio 621-52,
do Departamento do Tesouro — Ao
FSA. — Autorizo, em têrmos. Faça-se
o expediente devido.

N. 4.010.071-52 — Oficio 620-52.
do Departamento do Tesouro — Idem.

N. 4.010.073-52 — Oficio 618-52,
do Departamento do Tesouro — Idem.

N. 4.010.072-52 — Oficio 619-52,
do Departamento do Tesouro — Idem.

N 4.921.631-52 — M. Matos lá-
apia= - De acordo cem os pareceres dg

DRM e do DCB restitua-se, em tèrmos,
a importância de Cr$ 30C,00 (trezentos
cruzeiros). obeervando-se o disposto na
Lei 308-48.

N. 4.923.673-52 — Malheiros
Santos Ltda. — Idem, a importância
de Cr$ 399,70 (trezentos e noventa e
nove cruzeiros e setenta centavos), ob-
servando-se o disposto na Lei número
308-48.

RETIFICAÇÕES

No «Diário Oficial» de 9-10-52
página 8.758.

Onde se lê:
Expediente de 9 de outubro

de 1952

ATOS DO SECRETARIO GERAL
Leia-se:
Expediente de 9 de outubro

de 1952
Boletim n.° 192

ATO DO SECRETARIO GERAL

Onde se lê:
N. 4.001.055-52 — Of. 616-52, do

Leia-se:
N. 4.001.055-52 — Of. 616-52, do

Departamento do Tesouro — Ao FSA.
— Autorizo, eia têrmos. Faça-se o ex-
pediente devido.
• Onde se lê:

N. 4.010.033-52 — Of. 2.235-52,
do Contencioso Fiscal...

Leia-se:
N. 4.010.033-52— Of. . 2.235-52,
Depertameqto 4ji Contewicasi DK&

Serviço de Expediente
Expediente de 10 de outubro de 1952

Boletim n.° 136
ATOS DO SECRETARIO GERAL

Designação de comissão:
Designo os Engenheiros Manuel dos

Santos Dias, matricula n. 13.406; Re-
nato Leite Silva, matricula n. 776 e
Osvaldo Bittencourt Sampaio, matri-
cula n. 1.178, para, em Comissão,
acompanharem os serviços de demoli-
ção dos remanescentes do Morro do
Castelo e Rua São José, devendo os
Departamentos desta Secretaria-Geral
facilitar todas as providências neces-
sárias ao bom desempenho dessa
missão.	 •

Registro cle contrato:
Faço transcrever, recomendando es-

pecial atenção o Oficio Circular nú-
mero 4.041, de 10 de outubro de 1952,
do Exmo. Sr. Secretário do Prefeito.

Senhor Secretário Geral:

Incumbiu-me o Senhor Preleito
de solicitar a Vossa Execelência
que se digne determinar as neces-
sárias providências para que os
contratos referentes a obras e for-
necimentos realizados à conta das
dotações com aplicação no corren-
te exercício financeiro, sejam en-
viados ao Tribunal de Contas para
o devido registro até, no máximo,
o dia 30 de novembro próximo.

2. A medida ora solicitada im-
põe-se para a melhor execução do
programa de trabalhos do cor-
rente ano.

Aproveito a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência as ex-
weeliki de Jw.lt_  n ' 9114P Ilfiátfe.

v• Joel Ruthenio Caralho
Secretário do Pule-it.:,

AoAo Excelentíssimo Senhor Doutor
Alim Pedro, DD. Secretário Geral
de Viação e Obras.

Designação:
Designo o Fiscal, classe L, matricula

n. 7.599, Otacilio da Silva Braga, para
ter exercício no Departamento de
Obras,
DESPACHOS DO SECRETARIO

GERAL
Departamento de Edificações

Processos:
N. 7.504.459-52 — Manuel Fer-

reira Guimarães. — Indeferido em face
do parecer e do tipo de apartamento
projetado. (Republicado por ter saído
com incorreções no Diário Oficial de
8 de outubro de 1952.)

N. 7.000.236-52 — Artur William
— Deferido em face das in-

formações, atendendo que se trata de
lote de esquina e com exígua profun-
didade.

Comissão Técnica de Solos
e Fundações

EXIGÊNCIA DO PRESIDENTE

Processo:
N. 7.422.884-51 — Henrique Vas•

ques Júnior. — Compareça para coa
nhecimento do parecer dessa Comissão.

Comissão Executiva do Projeto
do Metropolitano

Prdha de gratificação "pro-labore"
dos • membros funcionários da Comissão
4•5¥62!an 	 2iti L Metr000lites1

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS
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ros), reirentes ao mês de agOsto do

e 5." do art. 1," das Leis conjuga-
das as. 314 e 322, respectivamente, de

no, na impor:etc:ia de Cr$ 51.700,00

corrente ano, de acordo com os

21 de de.ze jnbro de 1948 e 19 de fe-
vereiro de 1949 e confrome despacho
autorizativo do Sr. Prefeito exarado no
processo i .006.019-52 — CEPM.

ktaitena e um mil e setecentos cruzei-

Cr$
5 000,00Alim Pedro 	  5.000,00Eduardo Souza Filho 	

EdwaldoMoreira de Vascon-
cellos 	  5.000,00

Jorge Leal 13arlainaqui 5 .000,00
Djalma Ferreira Alves Mala 5.000,00
Alberto Rodrigues da Costa 5.000,00
Antonio Augusto Joaquim

Moreira 	  5 . 000,00
Mário Vieira \Villington • 	  4.500,00
Albino dos Santos Froufe 	  4.500,00
Silvio de Carvalho Leão Tei-

xeira 	  	  4 . 500,00
Alfonso Eduardo Reidy 	 4.500,00
Jorge Ernesto de Miranda

Schonoor 	  4 .500,00
Josue Espirito Santos 	  3.000,00
José Cupertino Ferreira 	  1.800,00
João Joaquim Gonçalves Fi

lho 	  1 .800,00
Tharcisio Isaac dos Reis 	  2.500,00
Ziraldo Alves Pereira • • 	  2.500,00
Theodorico dos Santos 	  1.800,00
Egidio de Souza Anselmo 	 	 800,00

Total 	  81.700.00

•	 —
Importa a presente fõlha em oitenia e

um mil e setecentos cruzeiros:— Visto:
Edwaldo Moreira de Vasconcellos —
Secretário da CEPM.

Folha de gratificação "pro-labore-
dos membros e luncionários da Comis-
são Executiva do Projeto d.o Metropo-
litano', na importância de Cr$ 81.700,00
ioitenta e um mil e setecentos cruzei-
ros), r.:1rente ao mês de setembro do
corrente ano, de acordo com os §§ 4,"
e 5." do art. 1.' da Leis conjugadas
as. 314 e 322, respectivamente, de 24
de .dedezembro de 1948 e 19 de feve-
reiro de 1949 e confrome despacho auto-
rizativo do Sr. Prefeito exarado no
processo n" 7.006.020-52 — CEPM.

Cr$
Atina Pedro 	  5.000,00
Eduardo Souza Filho 	  5.000,00
EdivaidoMoreira de Vascon-

Cellos 	  5.000,00
Jorge Leal Barlamaqui 	  5.000,00
Djalina Ferreira Alves Maia 5.000,00
Alberto Rodrigues da Costa 5.000,00
iintiânio Augusto Joaquim

Moreira 	  5 .1000,00
Mário Vieira Willington 	  4.500.00
Albino dos Santos Froufe 	  4.500,00
Silvio de Can alho Leão Tei-

xeira 	  4.500,00
.Ationso Eduardo Reidy 	  4.500,00
Jorge Ernesto de Miranda

Schonoor 	  4.500.00
Josué Espirito Santos 	  3.000.00
José Cupertino Ferreira 	  I ./5.1
João Joaquim Gonçalves Fi

lho	 	  .1.800,00
Tharcisio Isaac dos Reis 	  2.500,00
Ziralclo Alves Pereira • 	  2.500,00
Theodorico dos Santos 	  1.800.00
Egiclio de Souza Anselmo 	 	 800,00

	 •
Total 	  81.700,00

Importa a presente folha em oitenta e
um mil e setecentos cruzeiros. — Visto:
Edwaldo Moreira de Vascorii:ellos —
Secretário da CEPM.

Departamento de Limpeza
Urbana

Expediente de 10 de Outubro de 1952
Boletim N.° 235

ATOS DO DIRETOR
1 — Comparecimento:
Determinando o comparecimento Èfi

Superintendência do Transporte, entre
8 e 12 horas de qualquer dia útil, exa-
to os sábados, dos serventuários abai-
xo, do 5-DL:
miniano Marques Rodrigues, matricula
-a — Trab. LUM ref. E — Maxl-È

57.177;
b — Trab-. 'LUM — ref. E — Lírio

Francisco Pinheiro, matr. 58.478 —
of. ri." 664.

DESPACHOS DO DIRETOR

Osvaldo Ares de Carvalho — Proces-
so n. 1.031.437-52 — Aguarde opor-
tunidade.

Vili Henrich Borghoff — Processo
n. 7.703.240.52 — Antonio de B -
ros Terra — Proc n. 7.703.351-52
Emprêsa Técnica de Representações e
Engenharia 7.703.372-52 — Deferidos.

Departamento de Aguas
e Esgotos

ATOS DO DIRETOR
Designação:

Portaria n. 57 de 1 de outubro 4e
1952—Designando os Engenheiros Ar-
mando Araguari de Lemos, mat. nú-
mero 54.283, Luiz de Sousa Botafogo,
mat. 54.294 e Mario Teixeira da Cota
mat. 54.288, para constituirein, sob È a
presidência do primeiro, a comissão des-
tinada a examinar as obras de cons-
trução de um emissário de esgotos entre
as -estações da Glória e Botafogo, e
emitir parecer sobre sua aceitação.

Portaria n. 58 de 6 de outubro de
1952 — Designando CS Engenheiros
Edgard Pereira Braga, mat. 47.015.
Rosauro Mariano da Silva. matrícula
67.654 e Murilo Soares de Pinho, ma-
tricula 60.715, para constituirei% sOla
a presidência do primeiro, a comissão
destinada a examinar a idoneidade dos
prOponentes e julgar as propostas re-
ferentes à execução de reparos nas Re-
prêsas e Reservatórios de Macacos e
construção de uma estação de trata-
mento de água do mesmo Rio.

Portaria.n. 59 de 6 de outubro de
1952 — Designando os Engenheiros
Edgard Pereira Braga, mat. 47.015.
Rosauro 1Vlariano da Silva, matricida
67.654 e Murilo Soares de Pinho, ma-
tricula 60.715, para constituírem, sob
a presidência do primeiro, a comisáão
destinada a examinar a idoneidade dos
proponentes e julgar as propostas re-
ferente a execução de obras com e-
inenatres do Reservatório Preside te
Dutra.

Portaria n. 60 de 8 de outubro de
1952 — Designando os Engenheiros -Ar-
mando Araguari de Lemos, mat. 54.283.
Silvio Restier Gonçalves, mat. 54.296 e
Enaldo Cravo Peixoto, mm. 54 300.
oara constituirem, sob a presidência
do primeiro, a comissão destinada a
examinar as obras de construção de
narti_ da réde de esgõtos sanitários de
Ramos, e emitir parecer sObre Sua
aceitaçáo.	 i

Ofício n 304 de 9 de outubro de
1952 — Designando o Auxiliar de
Engenheiro ref. E. Pedro Augusto Paes
Leme, mat. 51.337. para substituir du-
rante o período de licenca prêmio a
oart1r de 1 de outubro a 31 de dezem•
bro do corrente ano o encarregado -do
núcleo 2.957. Escriturário classe 11
Ilena Teixeira, mat. 47.698.

Remoções:
Memorando n. 64 de 1 de outubro

de 1952 — Removendo da primeira Di-
visão, para a terceira Divisão (9-AE)
o engenheiro Sérgio Dortman, matri-
cula 60.709.

Memorando n. 65 de 2 de outubro
de 1952 — Removendo do Serviço de
Esgõtos (11-AE), para a terceira Di-
visão (9-AE), o Artífice referência
C, Felipe Neri de Miranda, matricula
54 . 964 .

Apresentação do Sr. Chefe do Ser-
viço de expediente.

Memorando n. 116, de 19 de setem-
bro de 1952 — Apresentando o artí-
fice Padrão C, Pedro de Oliveira, ma-
tricula 54.605, ao 11-AE.

Memorando n. 119 de 29 de setem-
bro de 1952 — Apresentando o tra-
balhador ref. B, joão Honório Ma-
rinho, mat. 74.448, ao 9-AE.‘

Memorando n. 13 de 6 de ouutbro
de 1952 — Apresentando o trabalhador
ref. B. Clair da Costa, matricula nú-
mero 74.453, ao 7-AE.

Remoções:
Do Chefe da terceira Divisão —

9-AE:
Memorando n. 175 de 3 de setem-

bro de 1952 — Removendo do pri-
meiro D.D.A., para o sétimo D.D:A,
o trabalhador-ref. D, Moacir José Fran-
cisco, mat. 60.309.

Serviço de Expediente
Expediente de 10 de outubro

de 1952
Instrução n.° 12, de 8 de outubro

de 1952
O Secretário Geral de Agricultura,

Indústria e Comércio, usando da atri-
buição que lhe confere o item 11 do
artigo 27 da Lei n.° 217, de 15 de ja-
neiro de 1943 (Lei Orgânica da Dis-
trito Federal,) e na forma do pa-
rágrafo, único do artigo 96 do De-
creto ri:k) 11.394, de 24 de abril de
1952, resolve:

Art. 1. 0 Os processos referentes à
execução de serviços fitossanità:los, a
cargo do Departamento de Agricultura
e a serem contratados, deverá° ser
instruidos com os documentos se-
guintes:

a) especificações das pragas ou do-
enças de vegetais eue serão comba •
tidos, -da época le aplicação e das
zonas que serão beneficiadas:

bi especificações dos parastictclas
utilizados, das máquinas empregadas
e quantidades mínimas por "ar ta ou
por hectare tratado, be ITIC01119 C to-

tal previsto:
c) o total de plamas ou hectare a

se) empreitado:
d) orçamento baseado na estimatiea

das quantidades, de acôrdo com o nú-
mero de plantas ou hectares, e nos
preços correntes na praça ou obtidos
nas últi mas concorrências realizada.s;

e) minute do edital de concorrência.
Art. 2. n Fica n empreiteiro obrigado.

além da satIsfacão das exigências
mencionadas na legislação vigente. ao
cum primento de qualquer das condi-
ções. a eririo das autoridades o cujo
carap e.-iteía , lijeita, a sua realização.
e nue constarão do edital de concor-
rênela:
a) prova de idonidedade e en-

oacidaci!± financeira. nos Urines a se-
rem este.belecidos em cada easa:

prova de idoneidade técnica for-
no-ida tora reparticão federal ou
estadoal d e defesa agrícola, e prova
de haver executado trabalho da nes-
roa natn reza vulto eonivalente à me
t ade. nele) menos. do serviço em con-
conrrência;

Memorando 191 de 12 de setembro
de 1952 — Removendo do terceiro
D.D.A., para primeira D.D.A.,
artífice classe G. Irineu Alves dos San-
tos, mat. 47.933.

Memorando n. 208, de 1 de outubro
de 1952 — Removendo do 9-1-AE.
IS. Hidrornetros), para o terceiro D.
D.A.. o artífice classe E, João Carlos
de Almeida, mat. 56.166.

Memorando n. 182 de 23 de setem-
bro de 1952 — Removendo do 9-1-AE
(S. Hicinâmetros), para o primeiro D.
D.A., o artífice classe G. Cesar Ro-
drigues Pena, mat. 47.429.

Suspensão:
Do engenheiro chefe da segunda

divisão:
Memorando n. 118 de 2 de outubro

de 1952 — Suspendendo por 3 dias
no período de 2 a 4 de outubro de
1952, o trabalhador ref. D. Valdemar
Ramos de Oliveira, mat. 47.241, de
acordo com o art. 207 n. 11 — Ca-
pítulo primeiro Titulo III, do Decre-
to-lei n. 3.770-41.

Do engenheiro chefe da terce'ra
divisão:

Memorando ri. 178, de 3 de setem-
bro de 1952 — Suspendendo por 5 dias
a patrir do dia 5 de setembro do cor-
rente. o Artífice classe G. Tosé Machado
de Oliveira, mat. 47.581 nos têrmos
do item III do art. 215 cia Lei, 3.770
de '1941.

c) prova de possuir, no quadro de
seus diretores ou auxiliares, prails-
stonal em agronomia devidamente ha-
bilitado, com capacidade comprovaaa
na execução de trabalnos da mesma
natureza dos que -se acham em con-
corrência.

Art. 3. 0 O processo devidamente in-
formado, com a declaração expressa
da verba destinada a atender a de,-
pesa será submetido ao Secret.a.-to
Geral, o qual determinará ou não a
abertura da concorrência.

Art. 4.° Do edital de con2m
constarão sempre o valor global or-
çado dos trabalhos e o valor da ciai
ção a ser feita.

Art. 5.° Quando se tratar de serviço
orçado em quantia inferior à mínima
fixada em lei, para abertura da con-
corrência pública, ou em casos espe-
ciaiS de parasitos que requerem in-
tervenção rápida e tnaciiável. classifi-
cados de calamidade pública, poderá
ser feita concorrência, administrativa.
por meoi de cartas-convite iirigioas
aos empreitteiros registrados, nas
quais sejam fixados o dia e hora T)».Itt
abertura das propostas, obede•vdas as
demais normas processuais previstas
para a mesma concorrência

Art. 6. 0 A juizo do Prefeito, poderá
ser dispensada a con eorrência quando
se tratar de serviço a ser exec itndo
por profissional especialista pelo pro-
dutor: por firma que tenha exclusivi-
dade de representacão, ou ode deve ser
executado por dotacêc orçamentaria
de auxílio. e .suhvenção. em regiree ca
cooperação com lavradores e oradores.

Art. 7 Finda a execução das
balhos e a	 ozd
balhos, e a juizo ia fiscalização, o em-
preiteiro será otrigado a fazer. sem
ônus para a Prefeitura, ,a remoção do
material excedente neva c) den,---s-ito
mencionado no con!rato ass i nado ou
para outro local determinado pele fis-
cal. desde que situado a uma distância
equivalente e casa -seja oossivet
cá-los em outros trabalhos da Pre-
feitura.

Art. 8.° O empreiteiro n ...anter`i uni
responsável técnico efetivamente ã,
frente dos ser-J ;( os. que se-a profis-
sional de agrorernia habilitzd( ao
exercício da profissão, de acbrdc cora

SECRETARIA GERAL DE
AGRICULTURA. INDÚSTRIA

E COMÉRCICe
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o Decreto Federal n•° 23 19S. de 11
d.e dezembro de 1933, ti:ando asse

•engenheiro agrónomo devidamente nu-
eorizado a eepresentar a contratante
era tôdas as relações com a Fiscaliza-
ção, em matéria de serviço.

Parágrafo único. O .eznoreiteiro
menterá no local dos serviçes um re-
piesentante devidamente creden.naco,
corn o ceia; o fiscal	 areender-se.

ert. 9. 0 O empreiteiro terá de
e acuaar os serviços conta: teclas. da
e.nrc10 com as normas estabe'eeidae
eial:, regar.do irat.«..rial ris cri ;emente de
ncerdo com as espeen a'ieroes do edi-
tal, a juizo da Fiscalização e às ex-
- ensas cio empreiteiro. será renetido

o serviço em que se verifiear o
cisseeõrdo do material com o especifi-
cado.

1..rt. 10. O prazo para início dos
serviços contratados será de sete (7)
ciies contados do recebimento da res-
p: e....1va ordem de Serviço, O qual será
tx asada no reanimo vinte (23) dias
após o registro do contrato no Tri-
benal de Contas ou exame pela de-
keeçao ou órgão de contrôle.

Parágrafo único. A expedição da
orlem de serviço não será feita sem
gen as condições locais permitam a
realização dos tratamentos.

Art. 11. O prazo para conclusão
dos serviços constará de respectivo
coetrato e será contado a partir de
dia fixado para inicio das mesmos.

Art. 12. Quando licar evidenciado
que os trabalhos não serão concluídos
1.c) prazo contratual mediante reque-
r:mento do eml-zzfteiro e a juizo do
:..-:2crztário Geral, poderá scr concedi-

proregação do referido prazo se
fôr julgado convenieree aos in-

tae Ssses da Prefeitura.
Art. 13. Por motivo de fôrça

nanar, devidamente comprovado. que
ieepeça o :Moio ou dee.erinine a para-
1: seeeo total ou parcial dos serviços,

• ra	 pela autoridade que ti-
ver assinado o contrato med:ante re-

do empreeeiro, a inter-
r. V;:.0 da contagem do prazo fixado.

1. 0 Em se tratando de paraliza-
eõer perdeis de serviços devido a más
conSieõe s incteerológicas, levar-se-ão
em conta as interrupções, contadas
em número de horas, no cômputo fi-
nal do . prazo fixado, devendo constar
da memorando do fiscal ao Diretor do
Departamento de Agricultura o núme-
ro de horas ou dias de interrupção.
fazendo-se a posterior juntada ao pro-
cesso

1 2.° Em todos os outros casos que
não o do 1 1.°, a autoridade que tiver
assinado o contrato determinará a
dat ae mque será reiniciada a conta-
gem do prazo.

Art. 14. O pagamento será efe-
tuado parcelaclamente, corresponden-
do cada parcela a um ;Mínimo de 20%
(vinte por cento eaa valor dos servi-
ços contratados, e após aceitação de
cada um pela fiscalização.

Art. 15. O empreiteiro é respon-
sável por quaisquer danos causados
não só a propriedades privadas e suas
benfeitorias, como a pesSoas. em vir-
tude de execução dos tratamentos, ca-
beado-lhes indenizar tais danos.

Art. 16. Concluido o tratamento
de cada propriedade particular, será
submetida no mesmo dia à aceitação
do fiscal com o devido recebimento
do lavrador beneficiado preenchendo.
se a "Ficha de tratamentos fitossani-
tários" em duas vias, ficando a se-
gunda e mpoder do empreiteiro.

Art. 17. Fica o empreiteiro obriga-
do ao respeito integral a tôdas as dis-
posições da legislação Ware acidentes
do trabalho e doenças profisisonais,
devendo, nos trabalhos executados
com parasiticidas altamente tóxicos,
ser providenciado o segur ode vida.

Art. 18. O empreiteiro fica obriga-.
do a manter os operários calçados e
com indumentária (macacão de man-
gas compridas) em bom estado.

Art. 19. Nos tratamentos com pa-
aasiticidas altamente tóxicos, como os
inseticidas organo-fosforados e o bro-

rn:to de miia, será i,.o o ena-
belecimeneo de normas cie prevenção
recomendáveis, bem como o emprego
de equipamentos e dispositivos de pro-
teção.

Art."20. Os parasitkidas utilizados
para exe(eaça odos tratamentos fitos-
sanitários serão especificados em edi-
tal ou carta-convite, a fim de sofre-
re ma devida aprovação.

Art. 21. Os tratamentos fitossani-
tárics executados para a prefeitura
deverão satisfazer às respectivas nor-
mas de execução.

1 1.° O empreiteiro manterá equi-
pamento e pessoal técnico necessários
à perfeita execução do serviço, dentro
das normas de execução respectivas.

I 2.° O Diretor do Departamento de
Agricultura, a pedido co fisca le
;ando necessário estabelecerá o mi-
rimo cla ceuipamento, de parasiticidas
e de pésosal técnico, indispensável
pericia execução dos serviços.

Art. 22. Poderá o fiscal proibir a
execução de trabalho para o qual ain-
da rara) haja normaaprovada, desde
que verifique que no mesmo vera

n lif: forma maniies:a-
mente imprópria.

Art. 23. E' criado no Departamen-
to de Agricultura, o Registro de Em-
preiteiros para inscrição dos que pre-
tendem contratar a execução de obras
e serviços de tratanientos fitossanitá-
rios, preparo de solo e operações com-
plementares; drenagem de terrenos
agricolas; in.salação de aviários ana
quinhentos (5C0) poedeiras; ins ala-
eão de equipamento para irrigação:
abertura de poços para abatimento de
áeua em hortas, pomares e aviários;
levantarrentos eeropreteiteeicos; cons-
trução de mat .r.rial de fomento agro-
pecuário; inquéritos técnico-económi-
cos e especializados e de instalação
de enleei:as fiecs e tran-rta'..::1!-,.

Art . 24. As concorrências públicas
e adm:Msin,.civas para eneeuçào
obras e serviços referidos no krtieo
anterior, serão realizadas no lepar-
tomento de Agricultura, perante uma
comissão composta de três (3) ser-
vidores municipais, sendo dois (2)
técnicos (Eneenheiro-Agrônomos) e o
terceiro administrativo, funcionar io
um dos técnicos como presidere e e o
primeiro servidor admini strativo como
'.3.7,crerio da Comissão.

Parárafo único. A Comissão de
Concorrência poderá ter caráter per-
manente.

Expediente de 11 de outubro de 1912
ATO DO SECRETARIO GERan
Portaria n.0 236-10-10-52 - Remo-

vendo o servidor Bartolomeu da Cos-
ta Ribeiro, Oficial Administrativo,
classe J, do Q. P., matricula número
2.277, do Gabinete do Secretário para
o Servieo de Expediente.

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Oficios'ns 156-DIC - Proc. núme-
ro 2.003.590-52: 626-AgSF - proces-
so n.° 2.093.588-52; 627-AgSF pro-
cesso n.° 2.003.589-52; 301-DAG -
proc. 2.003.598-52 - 374-AgZO -
proc. 2.003.582-52; 376-AgZO - pro-
cesso n.° 2.003.583-52; 377-AgZO -
proc. 2.003.584-52; 403-DVT - pro-
cesso n.? 2.003.580-52. - "Autorizo,
em têrmos. A AgCM, para os devidos
fins".

Antônio Duarte - processo número
2.032.907-52 - De a:6rdo. Ao AgSA.

Jardim Zoológico

Boletim n.o 196
Ení 10 de outubro de 1952

Movimento
Dia 9-10-1952.

Visitantes e renda
754 Visitantes - Cr$

Jepartamento de Abastecimento
Boletim n.° 219

De 10 de outubro de 1952
DESPACHO DO DIRETOR

Proferido em 9 de outubro de 1952
Manoel Ramos Valinha - Proces-

so n.° 20-18959-52. - Compareça para
esclarecimentos.

•-
Serviço de Distribuição
DESPACHOS DO CHEFE

Proferidos em 8 de outubro de 1952
Eugênio Pornodoro - 20-19.699-52

- Rosa Tomás - 20-20.002-52 - Ar-
lete de Paula Vergues - 20-20.04-52
--- Registre-se para posterior atendi-
mento.

Jose Cardoso Fernandes' 20-20.069,
de• 1952. - Deferido, nada havendo
a pagar.

Auto de flagrante n.° 5.178, de 22
de setembro de 1952 lavrado contra
João Gonçalves Briga estabelecido
com o comércio de verduras nas qua-
dras ns. 329 a 336 no Mercado Mu-
nicipal Praça da Bandeira, por In-
fração ao arda() 15 parágrafo 'úni-
co do Edital n.° 69 de 4-9-941 - Pro-
cesso n.o 20-20.067-52.
Departamento de Veterinária
rol:atiro 104, de 9 de outubro de 1952

PROFILAXIA DA RAIVA
O Departamento de Veterinária

mantém, atualmente. os seguintés
rostos de Vacinação anti-rábica:

Postos permanentes:
1) - Hospital Veteeriaário - Ave-

nida Baraelomeu de Gusmão número
1.120 - Das 8 ás 17 horas, diaria-
mente, e aos seaados das 9 às 12
barrs.

2) - Rua Repablira do Líbano
nO 68 (ant. Rua do Núncio) - Das

BOLETIM N.o 234 - Dc 10 de

outubro de 1952-

ATOS DO SUPERINT'ENDUNTE

Despachos:

1 - Mem. 361-GR-2-9MS. de 6
de outubro de 1952.  - Cancele-se o
registro do motorista Osmar Fernan-
cles, por ser reincidente em avarias
ii veículos sob sua direção.
2 - Proc. 11.523-52-STP - J.

a. Ferragens S. A. - Solicitando
cancelamento do item I, da Concor-
rência Administrativa n.o 157. - In-
deferido, por contrariar o artigo 20
'lo Decreto 9.149 de 2-2-1948.

Departamento de Orientação
e ContrSie

ATOS DO RESPONSÁVEL

Comparecimento:

Determinando o comparecimento ao
1-0C, com a possível brevidade, dos
servidores: artífice IMarcelino Arruda
de Sousa. mat . 51.807. lotado no
16.0 D. OB .: (Proc. 11.364-52-GS);
trabalhador Alvaro de Sousa Irei° -
Mrit . 65.044 - lotado na GR-5 ( pro-
cesso 11 . 156-51-GS ); motorista. clas-
se F - Hil go Angelo Marçal, ma-
trícti/a 62 . /35 - lotado no 9-MS
(nrocese) 11.394-52-GS) : motori,ta
:lasse H - Ale ino Neves dos Santos.
mat . 20.018 - Latado no 9-MS (pro-
crso 11.151-52-GS)

11 às 16 horas e aos sábados das 0
às 12 horas.

3) - Av. Emalai Cardoso n.° 423
(ant. Cel. Rangel) - Pasto Agrícola
II - Das 8 às 12 horas, diariamente,
ampinho.

4) - Rua Pedro Ventura n.° 78 -
Pasto gricola III - Jacarepagua -
Das 8 às 12 horas, diariamente.

5) - Av. Marechal Dantas Bar-
reto n.° 98 - Pôsto1 Agrícola IV -
Campo Garnde - Das 8 às 12 horas,
diariamente.

6) - Fazenda Modal° de Guaxe-
taba - Pôsto Agrícola V - Guaratiba
- Das 8 às 12 horas, diariamente.

7) -- Rua Martinho de Campos,
s/n - Pósto Agricola VI - Santa
Cruz - Das 8 às 12 horas, diária-
menie

Postos moveis:
8) - Av. Epitácio Pessaa namero

" 7e0 - Clube de Regatas Pirava
- Gávea - Das 8 às 13 horas, e aos
sábados das 8 às 11 horas.

'9) - Rua Bonfim - Campo do
Clube de Regatas Vasco da Gama
- Diariamente das 7 it.5 12 horas,
exacto aos sábados.

10) - Rua Martinho de Campos,
• - Pêsto Agrícola VI - Santa
Cruz - Das 7 às 12 horas, e aos sá-
bados das 8 às 11 horas.

11) - Rua Capiranga, sal - Cam-
po do Madurelra Atlético Clube -
Macioreira - Das 7 às 12 horas, e aos
sábados das 3 às 11 horas.

121 - Rua Aquidaban n.° 80b -
Boca do Mato - Das 7 as 12 horas,
e aos sábados das 8 às 1 horas.

Para efeito de matricula, os pro-
prietários de caninos deverão levar
selos Municipais no vaiar de Cr$...
20,00 (vinte crucziros) e mais aun
nes e l ear de Cr$ 2,00 (dois enrii-
rost rara, cada animei, a vacinação
anlarebica é gratUita. quando reali-
zada nos Postos acima mencionados.

Derartamento de Manutenção
e Suprimento

ATOS DO CHEFE DO 10-MS

Acidente de Trabe;ho:

	

7!..'cl:mtou-se na of:cina	 Spr-

sICO.	 Mec. V. Atitoin
- João Gonçalves do Couto. matricida
60.274, ãs 13 horas, do dia 2-10-52.
-endo sido atingido pelo martelo coro
cr,ue trabalhava, no dedo min.mo
,,Sn	 s.(-Tuerda.

Remoçao dc R'ssoal:
Removendo do "-MS, ndcl,. 5.56?

para o 6-MS, GR-206, -o Motorista
Auxiliar de Encarregado de Garage.
:lasse K - Eugênio Seabra da Silva,
mat. 30.301. (Retificado de acó:(03
com o despadla cio Sr. Su endente
io mero. 940-4MS, de 10-10-52 ) .;
do 100-MS, núc leo 4.'62 para n

4-MS, mica a 5.967, o Aprendiz, re-
ferência D	 Tome Ferreira de Aze-
vedo, mat. 63.978.

nesignaçZio:
Deri ,:moe Nlec • V. Autora classe

F - Antônio Vasconcelos, matricula
61.465, para responder pelo núcleo
4.965. àRar Frei Caneca, 42, 1-MS.
ervire ai Correspondência, durante o

eeredIre cnto do Ver, V. Alltomóvel,
cla--n 1-1. -Osvaldo Barbosa Corenlio,
mat. 13.45S. que ertrarí em nózo de
l icerea	 rnio de 1- 1 0-5..,	 31-3-53,

ATOS DO CHEFE DO 4-MS

Apresentaçft, de servidor:
Aprerenton-ze em 10-1G-52. acorn-

ranhado do mero . 153, de 18-10-52,
-lo 1-MS. n Aos la. ar 1",otorista. re-
'erência 1) revi)and,:: Ernesto ea
Silva, reza. 74.195, sendo lotado no
núcleo 5.967,

PERINTENDÊNCn DE TRANSIMITE
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• ATOS DO CHEFE DO 9-MS

Apresentação e designação:

Apresentaram-se a ste Serviço. em
9-10-52, os seguintes Auxiliares de
Motorista, ref. . D: pelo mem. seM
número do 1-MS. de 4-1u-52, Aloísio
de Sousa Campos. mat. 74.481; pe!os
:netos. ns. 150, 151. 152 do 1-MS, de
8-10-52. Joaquim Pereira dos Santos,
mat. 74.499, Décio Carlomagno Hu-
guenin, mat. 74.493, João Teixeira
Barata, mat. 74.497; e pelos meras. nú-
meros 154. 155 e 159 do 1-MS. de
9-10-52. Nelson de Castro Pereira,

Oessão de 14 de abril de 1952
Recurso n. 14.
Recorrente — Jaime Casiuch.
Recorrido — Departamento da Renda

Mercantil.
Relator do feito — Conselheiro Val-

demar Freire - de Mesquita.
Designado para redigir as conclu-

sões do acórdão — Conselheiro Juve-
nal da Silva Azevedo.

In:pasto sabre Vendas e Con-
signações.

A falta de lançamento, volun-
tária e continuada, de parte das
vendas, no livro próprio, carac-
teriza intuito de fraude, e torna o
contribuinte passível da multa do
§ 1., do artigo Lo do Decreto-lei
n. 3.449 de 1941.

RELATÓRIO
Jaime Cesiuch, avenida Rio Branco,

133. 2.° anOrr, foi autuada em 22 de
junho de 1949 porque

elauçou no livro «Caixa» e no
Registro de Vendas à Vista, va-
lores que não correspondem ao va-
lor total das notas fiscais, extraí-
das por vendas de mercadorias, de-
vendo ser recolhido o impôsto na
importância de Cr$ 76,60 (setenta
e seis cruzeiros e sessenta centa-
vos), de acôrdc com o quadro
demonstrativo a. I, que considero
parte integrante do presente, in-
fringindo assis, o artigo 24 § 3.9
Do Decreto n. 22.061 de 9-11-932,
combinado com o artigo l.* do
Decreto-lei n. 3 A49 de 23-7-941.
— Que lançou no seu livro
eCaixao, vendas à vista de mer-
cadorias e que no entanto, deixou
de fezé-lo no «Registro de Vendas
à V; sta, -love-.4 • ser e : • - • :lo o
imposto na importando de Cr$ e.,
662.10 (sei . ,ce. —s e vinte c dois
cruzeiros e dez centavos), de
acôrdo com o quadro demonstra-
tivo n. 2. que Jonsidero parte
integrante do presente auto. in-
fringindo assim o artigo I.° § 1.8
do Decreto-lei n. 3.449 de 23-7
de 1941. —Que foram efetuadas
diversas vendas à vista de acôrdo
com as notas fiscais relacionadas
no quadro demonstrativo n. 3, que
também considero parte integrante
do presente e que no entanto não
foram lançadas no" livro «Caixa»
e nem no «Registro de Vendas à
Vista», devendo ser exigido o firo
Osso de Cr$ 179,30 (cento e se-
tenta e nove cruzeiros e trinta cen-
tavos), infringindo também o dis-
posto noartigo 1.° § 1.' do De-
creto-lei n. 3.449 de 23-7-941.
O imposoo total a ser exigido é
de Cr$ 878.00 (oitocentos e se-
tenta e oito cruzeiros)». 	 \

Defendencicose, não negou os fatos
expostos mas salientou que nenhuma
das faltas tinha caráter doloso ou de
sonegação, tendo em vista que a pri-
meira originava de não haver incluido
o impôsto de consumo como valor sue

mat. 74.510, Jamir Alves Rayol, ma-
tricula 74.496 e Jorge Lopes da SilVa.
mat. 74.522, tendo todos designados
para a GR-3, núcleo 3.963.

Remoção de Pessoal:
Removo da GR-3, núcleo 3.963 para

a GR-5, núcleo 4.960, 0 Motorista,
classe I, Hugo de Abreu, matricida
10.205; da GR-3, núcleo 3.963 para
a GR-17, núcleo 9.960, o Motorista,
classe G, Jorge José da Silva, ma-
tricula 47.373; e da GR-25, núcleo
5.960 para a GR-17. núcleo 9.960
o Motorista, classe H, Alcino Neves
dos Santos, mat. 22.018.

jeitoil tributação, a segunda de um
eretadamento em transportar os regis-
tros do livro caixa para o livro de
vendas à vista>, e a terceira de eram
justificável atraso> consegente do ex-
cesso de obrigações, acrescentando que
tudo facilitara à • fiscalização para os
fins de um exame completo.

Recusando guarida a essas alega-
ções, o Diretor do Departamento da
Renda Mercantil entendeu cornprovoda
a sonegação daqueles valores, totali-
zando Cr$ 878,00 (oitocentos e setenta
e oito cruzeiros) do artigo 1.° § I.'
do Decretol-lei n. 3.449 de 23 de julho
de 1941, obrigando ainda o recolhi-
mento do tributo devido.

Inconformado, Jaime Casiuch apre-
sentou fiador idóneo e interpôs o re-
curso de fls. 22 em o qual, renovar do
a argumentação da defesa prévia, lin-
siste nainexistência de qualquer arti-
fício doloso ou intuito cie má fé.

VOTO DO RELATOR
Certos os valores questionados, so-

mando Cr$878,-00 (oitocentos e seteota
e oito cruzeiros), não vemos como
trear a imposição da pesada pena 'de
§ 1.°, do artigo 1. 9, do Decreto nú-
mero 3.449 de 23 de julho de 1941,

este dispositivo só pode prevalecer,
segundo a redaçãoliteral do seu esto,
quando «ficar provada a existência 'de
artifícios doloso ou evidente intuito de
fraude>. Ora, as cifras arroladas 'na
autuação foram obtidas na verificação
dos talonários e livros caixas de 1946 a
1949.tempo demasiado longo para que
alguém desejoso de lesar o fisco se
dispusesse a sonegar tantos valores pe-
quenos que resultassem apenasmente no
total de Cr$ 878,00 (oitocentos e se-
tenta e oito cruzeiros).

O montante não é tentador, não au-
toriza supr que deliberadamente Risse
escamoteado «evidente intuito de rato
— que é uma das condições da san ão
— quasi de gota em gota, porque ' as
unidades são insignificantes e somente
a reunião de tôdas elas perfaz quantia
que não chega a ter vulto.

Acresce que a identificação de tais
valores se fêz em face da simples
comparação do livro-caixa com o 're-
gistro de vendas à vista, de mero exame
das notas fiscais onde a autuada não
incluia, para efeito da tributação, o
valor correspondente ao impõsto de
consumo — equívoco nítido de inter-
pretação da lei — ou da conferência
no «Caixa» das notas de vendas rece-
bidas, tudo a indicaosem sombra ' de
dúvida, a ausência do «artifício clolosP»
que é outra condição indispensável pára
a sanção do citado § 1.9 do artigo 1.'
do Decreto-lei n. 3.449 cie 1941.

Fácil é imaginar que quem preten-
desse se furtar às obrigaeOes tributá-
rias da natureza das deste procepso
o.ão iria escriturar seus talões com a
exclusão clara de uma parcela, do
pOsto de consumo. nem deixar de lon-
çar no «Caixa» valores constantes de

notas fiscais, encontráveis ao simples

manuseio, para, ao fim de um vasto
período de três anos, obter aoenas
Cr$ 878,00 (oitocentos e setento e oito
cruzeiros).

Não vemos, repetimos,' a configura-
ção do eartigodoloso> nem do «evidente
intuito de fraude), dai porque damos
provimento em parte ao recurso de fls.
12 para, reconhecendo na espécie a
simples evasão de impôsto, constatar
apenas a infração do artigo 1.° do
Decreto-lei n. 3.449 e, em conseqüên-
cia, reduzir a mu/ta a Cr$ 878.00 (oito-
centos e setenta e oito cruzeiros), man-
tido o recolhimento do imposto.

VOTO DO CONSELHEIRO JUVENAL
DA SILVA AZEVEDO ( vencedor )

A firma recorrente foi autuada em
22de junho de 1949 por não haver lan-
çado no seu livro de vendas à vista
parte das imortâncias referentes às suas
vendas, no período de 1946 a 1948, ou
seja, quando o impento estava sob a
jurisdição do Governo Federal.

Alega a autuada que aquelas par-
celas não lançadas referem-se ao equi-
valente do imposto de consumo; o que
não a elide da infração de sonegação.

A falta de cumprimento da lei não
pode ser suprida por meras desculpas
sem fõrça de razão, mormente quando
se trata de matéria penal e há material-
mente comprovado o fato delituoso.

Não aceito, data venha, as alegações
de defesa, pois que, a autuada lançar
dúvida (se de fato houve) quanto ao
mão da consulta para elucidar a sua
geu se refere ao desconto do imptasto
de consumo do seu lançamento no li-
vro de vendas ã vista.

Por que não o fez?
Por que continuou na prática ilegal

por vários anos ?
Não encontro justificativa com base

legal. para desclassificar a penalidade
de sonegação, bem como não peso a
importância sonegada para concluir se
o resultado era tentador ou não.

O dOlo é a premeditação ou a pre-
paração para a realização do ato ili-
cito. E. no caso ora em julgamento.
a infração cometida pela recorrente, foi
pensada, foi preparada e executada,
pois. a prática do fato ilícito por repe-
tidas vezes, ajudada pela quasi que
certeza da falta de fiscalização, con-
figura a sonegação do impOisto na
forma prevista na lei.

Isto põsto.
Nego provimento ao recurso.

ACÓRDÃO
Vsitos, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente Jaime Ca-
siuch e recorrido o Departamento da
Renda Mercantil

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso.

Vencidos os Conselheiros Relator e
Henrique Biasino que davam provi-
mento em parte, para reduzir à Impor-
tância igual à do impsto não pago, de
acerrdo com o artigo I.° do Decreto-lei
n. 3.449 de 1941.

Deixaram de tomar parte no julga.
mento os Conselheiros Osvaldo Roméro
e Alberto Woolf Teixeira por se acha-
rem licenciados.

Conselho de Recursos Fiscais do Dio
trito Federal. 14 de abril de 1952. —
Lauro Vasconcellos, Presidente. —
IV aldemar Freire de Mesquita, Rela-
tor do feito. — Juvenal da Silva Aze-
vedo, Designado para redigir as con-
clusões do Acórdão.

SESSÃO DE 14 DE ABRIL DE 1932
ACÓRDÃO N.° 214

_ Recurso n.° 253.
Recorrente — Sociedade Mercantil de

Tintas Limitada.
Recorrido — Departamento da Renda

Mercantil.

Relatar — Ccuf:elbeiro Juvenal e,
Silva Azevedo.

lmpasto sabre Vendas e Consi-
gnaçàes. Pagamento de tributo de-
vido, efetuado fora do prazo, an-
tes do início da ação fiscal de quin-
zenas anteriores à Ordem de Ser-
viço n.° 8 do D. R. M. Não
cabe imposição de multa.

RELATÓRIO
Neste processo em que é recorrent:.

a firma Sociedade Mercantil de Tintas
Limitada, estabelecida à rua Joaquim
Palhares n.° 643-A, e recorrido o De-
partamento da Renda Mercantil, foi a
premeira autuada, em 17 de outubro
de 1950, como infratora do disposto
no artigo 26. § 2.° do Decreto núme-
ro 22.061, de 9.11.932, por have--
selado( fóra do prazo, no respectivo
livro, para pagamento do Impôsto s:-
`breveridas e consignações, o referere
ao tributo das seguintes quinzsnas:
gunda de janeiro, primeira de fevero
co e segunda de abril do ano de 194O
na importância de Cr$ 1.982.30 (ure
mil, novecentos e oitenta e dois cru-
zeiros e trinta centavos) corresponder
,te ao total d vendas no valor de co
zeiros 73.416.00 (setenta e três mi!.
nuatrocentos e dezesseis cruzeiros). (6
lhas 2.

Na data da autuação. foi aposto
o ciente de recorrente à intimação que
lhe concedera o prazo legal para sie-
gaçOen de defesa (documentos de fô-
lhas 5), as quais foram apresentadas
em 25 de outubro de 1950 e juntado:
ao processo no dia imediato (documen-
tos de fls. 7).

Nesse ., ree3ee. aelga a autuada: "que
no dia 16 do outubro reerbera a vista
do Sr. Sido-Inspetor Mercantil, et:e
procedeu noexarne no livro de regietro
de vendas à vista e constatou as in-
frações lã mencionadas no auto de in-
fração. Mas que as mesmas não foram
cometidas nor má-fé, pois as referidas
quinzenas foram seladas fóra do praeo.
por um lanso do funcionário encaro- -
gado daquele serviço". Terminando. p -
diu aue lhe foee anlicade a penalidaO
do disno, to no artigo 59 do Decreto nu-
mero 22.061.

As fls. 8, o Sr. Autuante, na ia-
forraçãacorio. mantém, os termos do auto dein 

a ri	 on at a	 netomaNa !ofstororaçc55on (fies. s9t), aod 3 EpMeloreaifir-

(fls. 2) capitula a multa no artigo 1.0
do Decreto-lei n. 93.449. de 1941. ar-
gumentando não ter amparo legal ee
razões de defesa (fls. 7). Termin-
opinando para que sela a firma em tela

•abrigada no pagamento da multa de
CA 1.982.30 (um mil. novecentos
oitenta e dois cruzeiros e trinta ce .
mons).

O dsspacho da primeira inst?ucia
lhe% 10)' é conforme o instruido, admi-
tindo. portanto. o im posto como pago
e impõe a multa de CrO 1.982.30 (uo
mil, novecentos e oitenta e dois crue-
ros e trinta centavosl que é a equis.
leare no tributo selado.

Pela latorernado foi firmada, em 7 de
feoereiro de 1951. o ciente à norte-ia
((ls. TI) em que é intimada para ef.-
tuar o pagamento da multa cii deposit,r
R cmantin correspondente, a fim de
correr, se gultesse. dentro do prazo
gol.

Pelo (4'n ri im Pnto((Is, 12) foi recebi-
do. em '7-2-51. a importância de cru-
zeiros 1.982.10 (uns mil, novecentos e
oitenta e dois crezeiros e trinta centa-
vos). referente à multa em cuest,No,
verifi.-ando-se. nessa guia. sor a f' •in-
!idade do dop6sito nora interpor re7ur-
so ria primeiro instnaca.

Formulado. em 28 de
1951 o recurso (fls. 14).

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
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cidam ou venha mincidir sobre o
mesmo".

"Artigo 10.* — As aquisições e
construções "de residências de que
trata esta lei ficam isentas de pa-
gamento de quaisquer impostos, ta-
xas e contribuições devidos à Rre-

zzfeitura do Distrito Federal".
O artigo I.", da Lei n.° 550, pres-

creve:
"Artigo 1.° — Aos funcionários

da Prefeitura tpie adquiriram ou
vierem a adquirirí imóvel finan-
ciado pelo 'Banco da Prefeitura' do
Distrito Federai S. A." destinado
a residenda própria, ficam assegu-
rados os favores de que tratam os
artigos 6. °e 10.° da Lei número
427, de 30 de novembro de 1949"..

Assegurando a Lei n.° 550 aos fun-
cionários 'que adiquiriram imóvel nas
condições que menciona, os favores
íque se alude, não pode haver dú-
vida em que os recorrentes se acham
amparados pela mesma, desde que pre-
encham suas condições: são funcioná-
rios da Prefeiutra segundo consta da
escritora ' e haviam adquirido imóvel fie
nanciado pelo Banco da Prefeitura do
Distrito Federal S. Anônima".

Os favores que a 'eLi a.' 55.0 lhes
assegurou são os que a 1110E" número
427 concede nos seus artigos 6.° e 10.*
transcritos..

-O artigo 6.° subordina a concessão
da isenção do pagamento dos impos-
tos e das taxar...municipais qe incidam

• s6bre o imóvel, a duas condições: 1.•
vigenctá do contrato de mútuo; 2. • resi-
dência no imóvel.

Ora, evidentemente, em se tratando de
terreno edificado, ou com edificação não
concluiria, sem condições de habitabO-
lidade. não há como admitir apossibilie
dade do_pereenchimento da segunda cioso
dição.

Por esse motivo, que 'considero: de
caráter prejudicial, entendo Inaplicável
ã espéde esse dispositvo.

O artigo 10.°, também transcrito, ,ase
segura isenção do pagamento de quais-
quer impostos, taxas e contribuições de-
vidas â Prefeitura às aquisições e cons-
truções de residências de. que trata a
Leia.' 427.	 •.1

Quais os tributos devidos pelas aquie
sieões- e construções de residências?
, Poder-se-á incluir entre -Esses tribio

los " o imposto territorial?
A negativa é •a única resposta, aoao

que penso.
Pela aquisição. que pode resultar de

qualquer dos contratos por meio dos
'quais se opera a transferência de imó-
vel, o impeoto devido é o de transmis-
são de propriedade; as taxas serão, nor-
malmente,. as cobradas com esse :im-
pOsto.

Péla construção, supondo sempre ' os
casos normais, o imposto exigível f o
de licença para consrução. As taxas,
as -cobradas com esse tributo.

Em qualquer dás hipóteses a exclusão
do imposto teioitorial, 'que assenta, . ou
tem conto ato'perador a existénda do
terreno sem edificação de Propriedade
do dono do Mesmo. é clara e se impõe
ao explicador da, lei.

Por Esses motivos nego provimento, ao
recurso. 1

zo, a autuada reclama, a impropriedade
da muita gue, lhe foi imposta, conside-
rando que o Artigo 1.° do Decreto-
lei n.° 3.449. de 1952. trata únicamen-
te do contribuinte que . deixou .de pagar
o imoosto no todo oti em parte. Que
não e o caso em tela. pede, antes de se
verificar e iniciativa fiscal. lã havia sa-
belfo., o tobuto devido à Fazenda Mu-
/itero:O. Termiondo. _pediu que fosse

.cle dn provimento ao recurso.
Foi o processo encamin lodo ao Con-

selho neto oficio n • 1.5n, de 18 de
ju ilos de 1951. em 7.8.51.

Boto o o relatório.,"
VOTO on Rr:LATON

Conskbrando que a decisão da- pri-
meiro inetlOcia no capitular a inulta ro
artino 1.° do Decrete-lel od 3.449,
de 1 052. nua a 'Infração constatada
no auto (lis. 2). não se baseou, so-
mente, nos requisito"- indispensãveis ao
born moendo/lento da Lei, coimo tam-
bért. não se revestiu dr! ~Cai\

.Coroderitodo ene, a infracão capitula-
da pelo auto Ws. 2). artenas Cabe-
rá imnor a roelideAtt de more -Tomás-
tarro reoen 59 - do Decreto n.° 22.061.
de 1Q 2. entrementes, por serem s re-

•fer'd -e ottinzem es anteriores ,a Ordem
de Seroe° r ° 8. (mando era •domiante
o dado à Lei pela iudienruden-
da Fed onl. que no caso emtela. nada
actova dose coigir: sinto-me envolvido
pelo.: mais sadios nrincpios não só do
direito . como. também, os de /estire.
para entender que nó caso. fiedá hã
de se e-mie. cl oet. estar satisfeito o
tril-»to dorido it Fazenda.

I-to posto,
Dou provimento integral ao recur-

so.
ecentrao

Vistos,. relatados e discutIdoes estes
eidos em oue é recorrente Sociedade
Moirceetil de Tintas. Limitada. e recor-
ra° °Departamento da .Renda Mercan-
til:	 •

Acorda o Conselho de Recursos Fis-
cais. por maioria.' dar provimento ao
recurso para considerar improcedente. o
auto.	 .	 .

VOncido o Conselheiro Prtsidente que
dava provimentoOmo -parte pare exigir
apertes o recolhimento de. cruzeiros
198.30 (cento e noventa e oito 'cruzei-
ros e trinta centavos) como ccmpleta-
ção do 'vigamento devido. 	 •

Cor rellon de RealfMn Filtrais do Dis-
trito Federei.. 14 de abri .Ide 1952 —
touro de Casconcelos ..— Presidente.
— Tuvenal da Silva Azevedo — Rela-
tor.

Observações:, Achavam-se licencia-
dos.	 Conselheiros eiswaldo Roraéro
e Alberto Woolf Teixeira — Lauro
Vasconcelles — Presidente.

SESSÃO DE 17 DE ABRIL, DE 1952
ACóRD.Xo e 215

Recurso n." 288. •
Recorrente — Arístides Alves Gui-

marães Cotia e Eugena Brando Guima-
rães Cotia,

Recorrido :Departamento da Renda

-Relator	 Conselheiro -Vasco Borges
de Araújo.

'A isenção do impósto _territorial
não está compreendida entre as ou-
torgadas peles leis n.5.. 427 de 30
de . novembro de 1940 e 950, de 5
de dereinbro- de 1950, aos fundo:
narios da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

....Raurómo
Arisiides Alves Guimarães Cotia e'

Eugenia Bando Coda, furicináriOs muni-
cipais. com tivessem adquirido os apar-
tamentos númerois 603 c 604, do EdifO
ti rua Gustavo Sampaio io • 170,- finar;
Idos por Idp6teet gelsi ilaucb -114

Prefeitura do Distrito Federal, pedi-
ram que lhes fossem resátaidos os Mo
-postos que pagaram antecipadamente,
de acordo com a lei n." 550 de 5 de
dezembro de 1950, os quais deveriam
ser creditados an suas contas no refe-
rido Banco.

Feita a juntada do titulo de proprie-
dade, e apreciado pelo 3-R1, constate-se
que a 'guia emitida e paga em. 1-950
foi Calculada sôbre o valor territorial
atribuido à fração ideal -de terreno com-
preendendo 24 meeses dos anos de 1949
1950,; aço havendo até abri Ide 1951,
lançamento predial:.

Ouvida a Chefia do 3-R1 esta opinou
que não é de ser deferida a preten-
são: .

..oeutna vez que o imóvel ain-
da ao foi toncluido para paga-

m-tento do imposto predial e as leis
550, de 5.12.50 e 127 de 30 de
novembro. de 1949, não se referem
a exoneração da imposto ttorito-

'
Era- réplica de fls. 5, discordam os

recorrentes, do despacho de fls. 4 e
pedem deferimento do solicitado na
petição inicial, fazendo consideraçOes em
torno dos referidos decretos, alegando
principalmente. não constar do texto'
da lei . que "só depois da construção
concluída houvesse a -isenção de im-
pdsos", e, bem assim, qu as casas adqui-
ridas já estão • por eles oeupadas.

Feita o constatação oficial, de já es-
tarem efetivamente ocupados os aparta-
mentos como residências dos requeren-
tes no exercício de 1951, é encaminha-
do pelo Sr. Diretro do D. R. I.
ao Sr. Secretário Geral de Finanças,
com os esclarecimentos de que:

• •' 1.°	 Os • réeorrentes só vieram
ocupar os apartamentos 603 e•

'604, no corrente exercido, não se
aplicando portanto, para o exercido

-.de,1950 o art.. da Lei a.° 427, que
estabelece "desde que resida no
imóvel". '

2.° — Também não está enqua-
drados do art. 10, cujos favores
se referem apenaes a• aquisições"
.de residências; Sem qualquer refe-
rência ao imposto territorial. Se
late' devesse 'ser incluido, não faria
a lei restrição, sendá redigida em
terrais amplos. • relativamente a , to-
dos os impostos que indissem sobre

.o Imóvel, o que . não se dá.
— • Cabe apenas• a .iseneão

do. imposto predial, a pOrtir da
data da oCupação dos apartamentos

eo o que deyerá Ser requerido pelos
intereSados, não sendo restituivel,
em hipótese alguma, *o imposto ter-
ritorial do exercício próximo fin-
do.

EM 6 de agetstoode 1951, o Excelen-
tíssimo Sr. SecretOrio. Geral de Finan-
ças, pelo oficio n.° 1.749, encanha
este Conselho, o processo para aprecia-
ção, de que teve vista o Sr. Represen-
tante da Fazenda, na fôrma da Lei.

Éste é o relatório.
VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso de decieão que
indeferiu pedido de restiutião de tri-
buto pagos.	 •

O. fundamento do recurso é o de es-
tar o imóvel de propriedade dos re-
correntes .ao tempo* da cobrança dos
tributos, isento dos.. mesmos.

K lide versa, portanto, sobre apli-
cação de lei tributária' 'esua inter-
pretação.

Está na competência deste Colé-
gio decidir a questão, dizendo o melhor
sentido da norma Positiva: .

'Segundo a lição unânime dos' herege
neutas, a interpretação das dieposiçâes
legais- dessa liaturemt — do imii‘ao

de abrandamento do ongs — é de ín-
dole restrita.

Esse pensamento está bem acentuado
nas seguintes palavras:

"O rigor é maior em se tratan-
do de disposição excepcional, de...-isenção ou abrandamento de ônus

em — proveito de individuo ou
corporaçôes".

"Não se presume o intuito de
abrir mão de direitos inerentes ã
autoridade suprema. A outorga
deve ser feita em • ternos claros,
irretorquíveis; ficar provado até à
evidencia, e se não estendam além
das hipóteses figuradas no texto;
jamis será inferida de fatos que

-	 não indiquem irresistivelmente a
. existência de concessão ou de um
• contrato que a envolva. No caso

não tem cabimento o brocardo cé-
lebre; na dúvida, se decide contra
as isenções totais ou pateias. e a
favor do fisco; ou melhor, preso-
ene-se não haver O Eroado aberto
mão de sua autoridade para exigir
tributos". (Carlos Maximiliano —
Hermenêutica e Alicacão do Direi-
to — 1947 — a.' 402 — página
i •• 399).

E' eob o influxo dêses ponto de vis-
ta, universalmente adotado que analisa-
rei os dispositivos invocados.

Os recorrentes, ao que demostram os
dois recibos juntos nos autos, entre as
Ela. 6 e 7, pegaram imposto territo-
rila referente aos anos de .1949 e 1950
(os recibos embora de 1950.. são relati-
vos a 24 nte" .s.- abrangendo, portanto
os anos de 1949 e 1950). referentes
à froeSo di terreno oue lhes pertencia
e que adonirirnm pela escritura de 4
de março de 1949. junta .ao processo.
sitnados ditos terrenos no local onde
existiram os predico números 170 e 172
da rua Gusaavo Sampaio. no Leme.

Deixo 'de parte a cricenstância de
não constra da certidão- de escritura,
prova de ter sido' levada a registro no
cartOrio competente do Registro Geral
de Imóveis, o que devia ter sido exi-
gido, por já se encontrarem as fra-
ções do terreno Inscritas no Denartamen-
to R. 1. nos nomes dos recorrentes.

Verifica-se, ainda, da escritura referi-
da que os • prédios foram adquiridos
nara serem demolidos e. no terreno.
construido um grande edifício d e roeria-
mentes, dos quais ri de- a.° 603 per-
tenceria ao primeiro recorrente e o de
nd 604 .à seounda recorrente.

Ainda damestne" escritura consta que
o finaneienoodo'-da operação é do Ban-
co da Prefeitura do Distrito Federal.
mediante - garantia hipotecãrai de todo o
Imóvel.

Julgam os recorrentes (sue' têm direito
à isenção da imposto territoriet que
pagarem nos ano¢ de 1949 e 1950* ne-
riodo da demolieãle. dos, antigos Prédios
e de construção do novo, de apartamen-
tos. e
. Fundem na Pretensão no dispesto nee
Leis 427. de 30 de novembro r1. 1949
e 550, de 5 de dezembro de 1950.

O .primeiro desses diplomas legais
tem a seguinte ementa:

-"Autorizou o Montepio dos Em-
pregados MunRipais a financiar.
fediante empréstimos com garantia

hipotecária, o aquisição ou • cons-
trução de reidenda própria para oe

•fuenionários da Prefeitura e dá ou-
tras provi0ncias".

Os- artigos 6.° e 10 dessa' Lei s-
tabelecero

"Artigo 6:° — Durante e
gemia do contrata e.: mútuo fico-
rá o mutoorio, desde giro. resido ri

—.imóvel.. Cento do pagamento dos
impostos e taxas municipais çjue

Acento/to
Visos, relatados -  discutidos lates

-otos em eme são ecorrentes Aristidee
Guimarães Sore e outra e recOrrido o
becartamento' • oRenda

Acorda o Conselho de- Recursos Fis-
cais, por unanimidade- de votar. ne-
gar provimento no rroorn roo-e ret
-tovaleen a &cise" de r°---°, it'l.
c!, . nos termos d,..±

Encontravam:se licenciados os- COA-
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A di n.' 209, de 1948, no seu ar-
tigo 8.". dispõe quanto à fiança, cons-
tando expressamente em seu texto, ape-
nas a exigência sôbre a idoneidade do
fiador, compreendendo-se que o fiador
assume pessoalmente a responsabilidade
da importância referida. Não se deven-
do exigir condições outras que não es-
tejam leigtimamente em lei.

Dessa situação, criada pelo despacho,
replicou a autuada, dentro do prazo
=cedido com o intuito de esclarecer
que o fiador apresentado não foi posto
em dúvida, o que vale dizer simples
prestador de capital,- de acendo com o
artigo 311 do Código Comercial. En-
tretanto, o Sr, Diretor, não conheceu
das razões apresentadas' e declara a
firma autuada devedora remissa. Va-
lendo-te real compreendida quanto à
questão da fiança, a recorrente encon-
trou-se na única alternativa dc depo-
altar em espécie a importância, a qual
faiefetuada 1 dias ap< o prazo conce-
dido pelo despacho que indeferiu o pe-
dido de lança.

i;:CtVZ. cio ames	 d	 lis-	 que se refere o artiço anterior (In- 	 Compreeadendo-se lógicamente estarcal;

	

	 dúsálas e Profissões e \ landes e Cor- o referido depósito dentro do prazo,
 em que eignações) continuará a se processar atendendo-se que a réplica interposta

O caia...ei	 é	 lu sane:etc	 infração em ccnformidade com a atual 	 dentro doe 3 jias spmtdtta deveria

SESSÃO DE 17 DE ABRIL
DE 1952

ACÓRDÃO t•L° 216
Recurso n.0 268.
Recorrente — Voigt, Nogueira te

Cia.
Recorrido — Departame :a da Ren-

da Mercantil.
Relator — Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
lmpósto sôbre Vendas e Con-

signações.
Pagamento do impôsto devido

efetuarki fora do prazo, antes do
inicio da ação fiscal. Cabe apli-
car-se a multa prevista no artigo
59 do Regulamento baixado com
o Decreto n.° 22 . 061, de 1932. 

RELATÓRIO

Neste processo em que é recorrente
a firma Voip, t, Nogueira a/ Cia., es-
tabelecida à rua Juan Pablo Duarte
n.0 29-A e recorrido o Departamento
da Renda Mercantil, foi a primeira
autuada em 7-11-1950, come infratora
do disposto no artigo 26. § 2. 0 do
Regulamento beixado com o Decreto
n.° 22.061, de 9 de novembro de
1932, por haver selado fora do praeo.
no respectivo livro para pagamene
do impósto sõbrc Vendas e Consig-
nações, o referente ao tributo das se-
guintes quinzenas: segunda de de-
zembro de 1949; segunda de abril,
primeira de junho e segunda de se-
tembro de 1950, num total de Cr$..
50.163,70 (cinqüenta mil cento e ses-
senta e três cruzeiros e setenta cen-
tavos), equivalentes as vendas feitas
no valor de Cr$ 1.857.913,30 (um
milhão, oitocentos e cinqüenta e sete
mil, novecenos e reze cruzeiros e
lenta centavos), (las. 2) . Na data
da aatuação foi apaisto o ciente da
recorrente à intimação que lhe conce-
dera o prazo legal para alegaça.e.
de defesa. iaão tendo a firma autuada
apresentado defesa, foi lavrado o termo
de revel (lis 6), em 20-12-1950.

As fls. 6 verso, na instrução, o
3-12M reafi. :na os termos do auto de
infração e cpina para que seja apli-
cado à firma em tela a multa do dis-
posto no .£tigo 1.0 do Decreto-lei nó-
mero 3.449, de 23 de julho de 1941.
devendo-se exigir a importância de
Cr$ 50.163,70 (cinqüenta mil cento e
sessenta e três cruzeiros e setenta cen-
tavos).

O despacho de primeira instancia
(fls. 7) é conforme o instruido'. ad-
mitido, portanto o impõsto como pago
e a exigência da multa de Cr.a ....
50.163,, el (cinajenta mil -cato r. ses-
senta e três cruzeiros c setenta cen-
tavos) que é o equivalente ac tri-
buto selado.

Pela interessada foi firmado, em 11
de janeiro de 1951, o aiente à portaria
!J.:s. 8) em que é intimado para efe-
tuar o pagamento da multa ot. depo-
-aar a quantia correspondente, a fim
de recorrer, se quisesse, dentro do
prazo legal.

Forint,' - 'o. em 30 de janeiro de 1951
o a. a .:ursa, dentro do prazo, a autuada
a 1 e az:

Our procedei o recolhimento do tri-
I, -ta fera dc prezo, mas que o meemo

selheiros Oswaldo Roméro e Alberto
Wool Teixeira.

Conselho de Recursos Fiscais de Dis-
trito Federal, 17 de abril de 1952 —
Lauro Vasconeellos — Presidente. —
Vasco Borges de Araújo — Relator.

;reta cio , e o
ecasia	 a

Pelo documento de fls. 14, juntado
2)n 20-2-1951, a firme autuada, re-
plicando, diz que a idoneidade finan-
ceira do fiador apresentado não foi
posta em dúvida e que na firma re-
.a.rrente, é apenas sócio comandatária,
o que vale dizer — simples prestador

e.de capital, de acendo co o arago 31,1
Cócago

Teemina assim pedindc deferimento.
As fls. 15. o Sr. Diretor do Depar-

tamento da Renda Mercantil, em des-
pacho, declara a firma autuada die
vedora rchissa. em 23-2-1951.

Não havendo, entretanto, decidida
no que se .efere à réplica da autuada,
que solicitou reconsideração do des-
acho sôbre o fiador apresentado cujas
razões, aliás, deveriam ter merecido a
atenção daquela autoridade.

As fls. 16, verifica-se que foi re-
colhida, em 20 de abril de 1951, a im-
portância de Cr$ 50.163.70 (cinqüenta
mil cento e sessenta e três cruzeiroe
e setenta centavos), referente multa
em questão, notando-se nesta guia es,
tarem riscadas as palavras "interpor
recurso à decisão proferida ou" —
lendo-se logo adiante ser a finalidade
deste depósito "setisfazer o paga
mento que lhe é exigido".

Em despacho (fls. 16 verso) o Se-
nhor Diretor torna sem efeito, a .partir
daquela data, o despacho de 28 de
fevereiro de 1951. pelo qual foi a au-
tuada declarada remissa.

Verifica-se às fls. 17 a infermação
do 3-Ral de. que até a presente data
não consta haver sido interposto em
Juizo qualquer ação anuiatória do pre-
sente auto de infração.

Ainda, do 3-RM, a instrução se-
guinte:

"Sr. Diretor:
Nos termos do artigo 2.° da Lei

n.0 281, de 4 de dczemb-o de. 1948,
que dispõe sôbre a arrecadação do,
impôsto de Indústrias e Profissões e,
Vendas e Consignações e da outras,

rovWèncias:
Art. 2.° — até que nova li seja

baixada, a arrecadeçeo dos impo - o

dc falta de pagamento no todo ou 'em
parte do tributo devido;

Que o caso é, simplesmente, de mora,
de retardamento pa selagem, não se
verificando, siquer, insuficiência de
tributo;

Que por justiça acha que o Egrégio
Conselho lhe deve aplicar a multa Mi-.
alma de Cr$ 500,00 (quinhentos cru-
zeiros) ou então a penalidade de
10% do artigo 59 do Decrete número
22.061, de 9 de novembro de 1952.

Terminando, passa a propor, con-
forme a lei, o seu fiador na pessoa do
Sr. Pedro Ramos Nogueira, iridus-
trial, com escritório à rua Juan Pab/o
Duarte n.0 29-A e Fábrica à rua Fer-
reira Pontes n.° 255, o qual assinou
abaixo do recorrente e do seguinte
compromisso:

"Declaro assumir a responsabi-
lidade solidária, como fiador e
principal pagador". (Fls. 9, 10

e 11) .
As fls. 12, o Sr. autuante informa

que o fiador faz parte da firma an-
tuada, sendo por isso recusado.

O Sr. Diretor do DePaítamento da
Renda Mercantil, (fls. 12 verso) sem
se :eferir a qualquer dispositivo lege!,
indeferiu o pedido de fiança baseado
apenas na informação do Sr. autuante
e dá 3 dias de prazo para que a fir
apresente outro fiador, cm 20 de fé-
vereiro de 1951.

'.ação federal, adaptado o respectivo
processo à organização do aparelha-
mento fiscal da Prefeitura".

Dispondo o artigo 2.° do Decreto-
lei n.o 3.419, de 23 de julho de 1941,
que:

"Art. 2.° — As multas impostas
nos casos previstos neste Decreto-
lei serão abonadas aos funcioná-
rios que tenham verificado a falta,
pela forma prescrita no § 1, 0 do
artigo 183, do Decreto-lei número
739, de 23 de setembro de 1938".

e estabelecendo o citado artigo 183 do
Decreto-lei n.° 739, de 24 de setembro
de 1938:

"Art. 183 — As multas impostas
nos diversos casos purevistos nesta
Regulamento, em importância igual
ao valor do impõsto ou em virtude
de sonegação (art. 219, § 6.° e
art. 220) serãc abonadas integral-
mente aos funcionários que tenham
observado a falta". /

opino ao sentido de que, - do depósito
feito pela guia n.0 16.362, da 20 de
abril de 1951, seja creditada ao au-
tuante em conta de depósito, a quantia
de Cr$ 50.163,70 (cinqüenta mil cento
e sessenta e três cruzeiros e setenta
centavos) uma vez que foi ultrapas-
sado o prazo previsto no artigo 1. 0 ao
Decreto-lei n.° 42, de 6 de dezembro
de 1937, sem que a autuante provasse
ter iniciado, em Juizo, ação anulatória
do presente processo. Em 22 de maio
de 1951".

Êste é o relatório.
VO 1'0 DO RELATOR

Sõbre o recurso, interposto na for-
ma legal, dentro do prazo c ofereccn--
do fiador, confrome manda a lei, há
de se estranhar o tratamento dado
durante o seu encaminhamento, sendo
por 'ase motivo obrigado a firma a
depositra a import?ncia exigida, para
que o mesmo pudesse, afinal, chegar a
ser apreciado pelo órgão Superior.

A forra como o se processou, na
primeira instancia (nocaso o DRM) a
questão dafrima (artigo 8 da Lei nú-
mero 209, de 1948) merece a reler-
rência especial aqui no meu voto. pois
o despacho do Sr. Diretor do DRM,
que indeferiu o pedido de fiança basea-
do na informação do sr. autuante, que,
por sua vez não, se firmou no texto

uda lei e sim pelo se modo de compre-
ender, aquela questão, resultou no la-
mentável cqlavoco.

abrir um floco prazo, como, aliás,
tem sido a norma adotada.

A questão do prazo quanto à apre-
sentação do fiador ou do depósito não
está disciplinada expressamente na lei,
ficando, pois, a matéria mercê do cri-
tério das Diretorias, não sendo, toda-
via, de boa justiça aplicar-se medidas
draconianas, mórmente nos casos em que
não se verifica aquela situação criada
pela parte, que por relaxamento deixa
em abandono o andamento do proces-
so.

Assim, considerando estar o presente
recurso rigorosamente em conson?ncia
com as disposições da legislação em
vigor e que a garantia exigida em lei
para o encaminhamento de recurso foi
oferecida;

Considerando que a firma autuada
prccedeu a inutilização dos - selos no
respectivo livro de registro de Vendas
à Cista das quinzenas: segunda de de-
zembro de 1949, segunda de abril, pri-
meira de junho e segunda de setembro
dc 1950, fora do prazo, mas antes
da iniciativa fiscal, portanto espontanea-
mente:

Considerando que em tais casos a
penalidade a ser aplicada na forma da

jis!ação fiscal em vigor é a contida
no disposto no artigo 59 do Decreto
n.° 22.061, de 9 de novembro de 1932,
que, aliás, é a forma justa para se pu-
nir o contribuinte que espontaneamente
haja recohlido o tributo com atrazo:

Dou provimento, em parte ao recurso
para impor à firma autuada a penali-
dade prevista no artigo 59 do Decreto
n,° 22.061, de 9 de novembro de 1932,
na importância de Cr$ 5.016,40 (cin-
co mil e dezcscis cruzeiros e quarenta
centavos). •

AcónoÂo
Vastos, relatados e discutidos estes

autos era que é recorrente Voigt, No-
gueira Cia. e recorrido o Departa-
mento da Renda Mercantil:

Acorda, preliminarmente, o Conselho
de Recursos Fiscais dividir o julga-
mento em duas partes, a primeira, quan-
to ao mérito; a segunda. quanto L apli-
cabilidade da Lei a.° 633, de 1 de ou-
tubro de 1951.

Nestas condições. decidindo do méri-
to, acorda o Conselho, por maioria, dar
provimento, cm parte, ao recurso para
desclassificar a penalidade e aplicar a
multa de Cr$ 5.01640 (cinco mil e de-
zesseis cruzeiros e quarenta centavos)
de acendo com °artigo 59 do Decreto
n.° 22.061, de 9.11.32.

Vencido o Conselheiro Presidente que
reduzia a multa a Cr$ 5.016,40 (cinco
mil e dezesseis cruzeiros e quarenta
centavos) e exigia o recolhimento cie
igual iniportánca como completação do
pagamento devido.

O Conselheiro Ernesto Di Pago vo-
tou sem restrições quanto aos fundamen-
tos do voto vencedor.

Quanto à segunda parte acorda o
Conselho, pelo voto de desempate do
Conselheiro Presidente, e de acôrdo 4.16
com a declaração constante do Acór-
dão n,° 141, dar-se por incompetente
para aplicar a Lei n.° 633, antes do
pronunciamento da autoridade de primei-
ra instância.

Vencidos os Conselheiros Juvenal
da Silva Azevedo e Henrique Biasino.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal. 17 de abril de 1952. —
Lauro de Vasconcellos — Presidente.
— Juvenal da Silva Azevedo — Pela-
tor.

Obesrvações: — Encontram-se licen-
ciados os Conselheiros Oswaldo Roméro
e Alberto Woolf Teixeira. — Lauro
Vasconcellos	 Presidente,



RETIFICAÇÃO
No Didrio Oíkkti — Seção LI — de 9 de outubro de 1052, pág. 8.784,

Onde se lê:
Julgamento para a Sessão do dia 28 de outubro de 1952
Leia-se
Julgam ento para a Sessão do dia. 18 de outubro de 1952.

MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS

Expediente de 11 de Outidn'o de 19e2
azeiNácX10 ipQ ciam ruk CARTEIRA DE PENSÕES Z. aux/LIO3

N. 3.34.911-52 — Emoli dos Reis. a- Traga Cie eatt selos rederdil e um
de Educação e Saúde.

N. 533.844-5e — Celine Flores Pernasettl.
	N. 335.438-52	 Joço Raptiata pinto.

N. a35.378	 Newton Carn.egal.
N. 317.954-51 — Jorge Decater.
N. 312 03e-.52 — Andréa de Souza Miranda.

	

-3a5.372-52	 Abdemar Alves Porto.
Oen/Paina, urgente.
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ATA DA 1i9a SESSÃO ORDINÁRIA
As trez e meia horas do dia dois

do outubro de mi.1 novecentos e eus-
quente e dois. reuniu-se o Conselho de

.Recursos Piscais sob a presidencia do
senhor Lauro ale Vesconcellos é pra.
tentes os senhores Conselheiros: Wal-
dentar Prelre de Mesquita: Ernesto
rx Rego. Juvenal da Silva Azevedo.
Alberto Wooff Teixera, Vasco Bor-
ges de Araújo. Oswaldo Remedo, e
Henrique Btasino. bem como o repre-
sentane da Fazenda, senhor Joaquim
Martins Leal Ferreira. Foi lida e apro-
vada a Ata da Sessão anterior e dig.
tribuidos os seguintá processsos: . ao
— Recurso número 740. e Por cone-

- xão, recursos 741 e 742t ao Conselhei-
ro Ernesto 111 Rego — Recurso nú-
mero 744: ao Conselheiro Juvenal d2
Silva Azevedo —Recurso número 745:
ao Conselheiro Henrique -Medeia —

a "11~ R.curso número 747; ao Conselheiro
Waldemar Freire; de Mesquita — Re-
curso número 748. Pediu entlo a pa-
lavra o Conselheiro Alberto Woolf
Teixeira e agradeceu as manife,stações
de pezar do Conselho pelo falecimen-
to de seu cunhado. Em seguida o Con-
aelho passou nó exame (Ia seguinte Or-
dem do Dia: Pedido de Reconsidera-
ção número 24 — Processo 'número
4.873.407-50 — Requerente: A Fa-
zenda :do Distrito Federal — Reque-
rido:. O Conselho de Recursos- Pis-
cais — Relsar: Conselheiro Vasco-
P.orges de Araras". Por maioria re-
solveu o Conselho IA/deferir o pedi-

da. Vencidos os C.onselheiros Juve-
nal da Silva Azevedo que conhecia do
pedido para considerar o contribuinte
Isento do pagamento da multa de act5r-
do com a Lei 633 de 1951, e Osvaldo
Roméro que deferia o pedido. Pedi-
do re Reconsideração número 15 —
Processo núMeto 4.881.873-50 — Re-
querente: Papelaria "Natal S. A. — Re-
querido: O Conselho de Recursos Pis-
cais — Release Conselheiro Vasco
Borges de Araújo. Por maioria te-'
solveu o Conselho indeferir o pedido.
Vencidos os Conselheiros 'Juvenal da
Silva Azevedo, Henrique Medrio e
Presidente. Recurso número 51 — Pro-
cesso número 4.567-.805-51 — Recor-
rente: RepreesataCties-Avicarga S. Anõ-
rema — Recorrido: Departamento da
Renda Mercantil -- Relator: Conse-
lbeird Ernesto Dl. Rapo. Foi dado pro-
vimento tio recurso. Decisão unanime.
Foi adiado o julgamento do Recurso
número 289 por ter pedido vista o
Conselheiro Ernesto Dl Rogo. Foi re-
tirado de pauta .para atender sa

formulada. pelo Conselheiro Presi-
dente o Recursora1rnero 560, Usou da
oalavra pela Fazenda: em todos os re-
cursos. o seu representante, senhor 'reg-
elem Martins Leal Ferreira, A sessão
foi encerrada es dezesseis e meia ho.
'res. Eu. Itesr Carvalho do Amaral.
Secretario do Conselho de Recursos
Roceis, lavrei g Presente Ata que assi-
no. — Ivan* Carvalho do Amaral.—
Aprovada em Sessão de boje. Em 6
Be outbro de 1952. — Lauro Casem-
cellos. *

Nnez Cataumbi-i.aranieiras e Itr••
viços complementares, peia regime
de administração contratada e de
novo contrato para realização des-
sas obras, peio .regime de emprei-
tada, que entre si fazem a Prefei-
tura do Distrito Federal e a Com-
panhia Comdrcio e Construções.
Aos 11 (onze) dias do mes de outu-

bro do ano de 1952, (mil novecentos e
cinquenta e dois), na ftede do Serviço
Técnico Especial de Túneis da Ci-
dade. alta a Praça Demétrio Ribeiro
esquina de Felipe de Oliveira, presen-
te o Senhor Engenheiro Mario Vieira
Willington, Chefe do referido Serviço
Técnico Especial, que neste ato re-
presenta a Prefeitura do Distrito Fe-
derai. devidamente autorizado peio
P.accelentissireo Senhor Prefeito cozi-
forme despacho: de sete do corrente
exarado no Processo n.° 7.070.005-48
neste terra° doravante denominada
Preefitura compareceu a Companhia
Comércio e Construções,- com escritó-
rios nesta Capital a Rua Primeiro de
Março n,* 6 (seis) quinto (5s) pa-
atinente. doravante denominada Con-
tratante Empreiteira, representada
por seu diretor Aioysio de Miranda
Costa que declarou vir assinar o pre-
sente termo de ajuste e apuração de
contas para rescisão andgavel • do
contrato celebrado em 12 (doze) de
abril de 1948 (mil novecentos e que-
rente e oito). bem como de seus ter-
mos aditivos assinadas em três de
junho, dezessete de asalato e vinte e
neve de setembro do referido ano de
1918 (mil novecentos e quarenta e
eito em nove de novembro de 1949
(mil novecentos e quarenta e nove) e
em seis de outubro de 1950 (mil no-
vecentos e cinquenta).' para execução
das obras de perfuração do Túnel Ca-
tumbi-Laranjeiras e serviços comple-
mentares, pelo regime de administra-
*/ contratada, e de novo contra
para .,..o • mesmo fim, sob o regime de
empreitada de adiado com o despacho
do Excelentíssimo Senhor Prefeito
exarado em 7 (sete) de outubro de
1952 (mil novecentos e cinquenta e
dois) no processo número 7.070.005
de 1948, que autorizou a rescisão ami-
gável do contrato nos termos da cláu-
sula 37a. (Trigésima Sétima) daque-
le instrumento e determinou a, ce-
lebração de novo contrata cora a
mesma firma Independentemente de
realização de concorrência pública
ex-vi do estabelecido na alínea, A do
artigo 248 do Código de Contabilida-
de Pública da União. A Companhia
Comércio e Construções apresentou
para mainatura do presente termo,
as necessarias provas de quitação com
os Tinamos Nacional e Municipal e
do Imposto sôbre a Renda, bem como
do cumprimenta do Decreto-lei nú-
mero 1.843 (mil oitocentos e quaren-
ta e trila). de 7 (sete) de dezembro
de 1939 (ml/ novecentos e trinta e
nove) — Lei dos dois terços —, e a
do estabelecido. no artigo 7. (sétimo)
e suas Ohms. do Capitulo 1 (uni)
Titulo 1 (ttm). do Decreto número
11.394 (onze mil trezeutos e noventa
e quatro), de 34 (vinte e quatro) de
abril de 1952 (mil novecentos e cin-
quenta e dots) que aprovou o Caderno
ri e0brigações e ao qual declarou a
Contratante-empreiteira obedecer in-
tegralmente em tendas as disposições
mie lhe forem anikeseia e que dis-serem erspeite as obras a- que se re-
fere o present contrato. sujeitando-se
AS estipulações mitos e penalidades,
constantes de tais disposições que - fi-
cam fazendo parte integrante do con-
trato ora celebrado. Capitulo v —
C/dusuia Primeira Objeto do pre-
sente tereto — O presente terroso tem
Por objetiva° o ajuste e apuração de
contas para a rescisão amigável de
contrato celebrado em 12 (doze) de
abril de 1948 (mil novecentos e qua-
renta e oito) Mi como de todos Os
seus termos aditivos assinados em três
de ¡unho, dezessete de agosto e vin.
te e nove de setembro do referido ano
de 1948 (mil novecentos e quarenta
c C.a.) em nove de novembro de 1949

(mil novecentos e quarenta e nove) e
em seis de outubro de 1950 (mil nove-
centos e cinquenta) para 'execução das
obras de perfuração do Túnel Catum-
bi-Laranjeliats e . serviços complemen-
tares, pelo regime de administreção
contratada e a composição do nova
fórmula contratual sob 'regime. de •
empreitada para prosseguimento das
mencionadas obras. Cláusula segun-
da — Ajuste e Apuração de Contas

Tendo em viera que as obras peio
contrato celebrado em 13 (doze) de
abril de 1948 (mil novecentos e qua-
renta, e oito), eram regidas pelo sis-
tema de 'administração contratada e,
tendo em vista Mie a cláusula sétima
determina que as despesas realizadas.
com o pagamento das folhas de mão
ar obra diretamente empregada, :com
a aquisição dos materiais e com o
transporte dos materiais escavados,
para execução dos serviços contrata-
dos, serão pagas pela Prefeitura jun-
tamente com es percentagem que se
acham estabelecides na referida cláu-
sula e determinando á cláusula oita-
va combinada com a cláusula nona
do • Mesmo instrumento que no finei
dos serviços será pela Prefeitura atri-
buida á Contratante um premio no
valor de 50% (otnctueraa por cento)
da economia apurada, na medição fi-
nal doi trabalhos executados, fica 114••

sednrade à Contratante o recebimen-
to imediato das importas:cise de Cr$
99.548,20 (noventa e nove mil : qui-
nhentos e quarenta e seis cruzeiros e
vinte centavos) correspondente a Úl-
tima fatura relativa ao pagamento da.
lenha de mão de obra do mês de ou-
tubro corrente e- de Cr$ 33.784.70,!j0
(trinta e três milhões, setecentoa—e
oitenta e quatro mil setecentos e no-
venta e nove cruzeiros e dez centa-
viu), relativa a 50% (cinquenta por
eMa to) da Economia apurada, na me-
dição final dos trabalhos executados,
realizada pelo Serviço Técnico Espe-
cial de Túneis da. Cidade Mamute
Terceira — Condições de pagamento

•— Para Ocorrer ao 'pagamento dá im-
portei/eia acima mencionadas acluun-
se empenhadas no contrato cuja res-
cisão ora se procede, as seguintes
parce/ea: Cr$ 5.115.514,10 (cinco mi-
lhões conto e quinze Mil quihentos
e quatorze cruzeiros e dez centavos) a.
conta da Verba 713-347.0 Item I
do orçamento de mil novecentos e
cinquenta e um (1951) e a de Cr$ ..
28.789.831.20 (vinte e oito milhões se-
tecentos e sessenta e oito tail, oito-
centos e trinta e uns cruzeiros e vin-
te centavos), e conta da Verba 713.347
O (setecentos e treze traço treientos
e quarenta e sete ponto zero) . item

(une) do orçamento vigente. Vide-
sala Quarta — Encerramento deita&
Ovo do Contrato Celebrado em 12
(doze) de abril de 1949 (mil novecen-
tos a quarenti e oito e de todos OS

*da termos aditivos: — Com a!
natürs do presente termo, ficam defi-
nitivamente encerrados e rescindidos
o .contrato celebrado em 12 (doze) de .
abril de 1045 (mil novecentos e mia-
rente e oito) bem como, tacteie os seus
termos aditivos, assinados :em tida de
junho, dezessete de agasto e 'finte e
nove de setembro do referido imo de
194$ (mil novecentos' . e quarenta! e 01-_
to) em nove de - novembro de. 1949
(mil noveceutos e quarenta e nove) . e,
e meeis de .outubro cl 1950 (mil nev-
oentos e cinquenta), ficando ajusta-
do entre lis partes interessadas novo
contrato, sem que nenhuma outra re-
clamação sõbre o que ora é rescindi-
do possa ser feita, apõe o competente
registro do presente termo pele Tri-
buna/ de Contas. tanto pela Prefei-
tura como peia Contratante-Fdisprei-
tetra, Companhia. Comércio el Cale-
Cueba!' as gude deo tonta) líquido e
certo o presente termo de rescisão
para todos os efeitos legais, apõe
aquele ato do citado Triblinal.,..rttrao

— Novo Contrato — Cumula
Qaísita Objeto do Novo Contrato
— O novo ~trato tem por ebjetive
a execução das obras de alargamen-
to) do' Tilnel para a acção do projeto
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SECRETARIA GERAL-
DE -ADMINISTRAÇÃO

Termo de Rescisão de Contrato ce-
lebrado entre a Preteitura elo Distrito
Federal e o Senho Dungenes de

IMO Mamão.	 .
Aos onze, dias do mês i.e outubao

de mil novecentos e cinquenta e dos,
o Senhor fSeerettirlo Geral de Main-
nistraçao, tendo em viste O acapa-
che exarado pelo Senhor Piefeito ao
Processe a. 2.003.081-52, da Secre-
taria Geral de Agricultura Indústria
e Comercie. reaolve rescindir a Par-
tir desta data, o contrato n° 45,
lebrado aos dezoito dias do mas de
março do corrente ano, rem o Se.
ahor Dlógenes de Alareáo.

O presente termo, lavrado e assi-
nado Por mim, Luci Martins de Brito,
matricula na 58.290, vai assinado
também nele Senhor Doutor Vagner

TPRMOS DE CONTRATG tenctiant Dias, matricula ta° '59.033 e
Moina Amélia Redriguea. matricula
n.° 67.307, teatensimnas.

Distrito Federai, 11 de outubro de
1952. — Wagner &denta Campos. ...-
Gilberto Epilborghs Costa. Mana
Itieonara Bittencourt Dias. — 41eina
Amália Rodrigues. — Luci idartin4
da Brito.

411••n•••n••nn•••••

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Serviço Técnico Especial
de Túneis da Cidade

Termo de ajuste e arar04110 de coa-
tas pura reseiseo-arnigdzsi do con-
trato celebrada em 12 (doze) ds
abril de 1948 (mil novecentos e qua-
renta e oito), bem como, de todos
os seus termos aditivos ,essinados em
três de ilinho, deeessete de agosto
e vinte e nove de novembro de 1949
(mil novecentos e quarenta é nove)
e em seis de outubro de 1950 (mil

Zetelita Caninos, Secretario Geral de novecentos e cinquenta), para eaa..
Adnlinistráálk Ataria *tonere Me— eseia das obras dc yerauraçãa do
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que forneçam a nue/etária segueença
aos operários e a terceiros e suas pro-
p-iedades, não prejudique a Prefei-
tura. não coneprerneta a perfeleao
obra e seja, além disso, capaz de pro-
porcionar um andamento nas obras
que permita a sua conclusão no prazo
estabelecido neste Contrato. Cláusula
Sátlma — Direção e Fiscalização da
Obra Ccntratual. — AS obrás a que
se refere o presente corarato serão
executadas sôbre a direção de um
Engenheiro designado pele Contra-
tante-Empreiteira, .que satisfaça are
exigências da Lei Federei número
23.569 (vinte e três mil quinhentos
e sessenta e nove) de 11 (onze) de
dezembro de ITU, (mil nos e-centos e
trinta e três) o qual deverá manter
permanentemente no local dos servi-
ços e efetivamente à frente dos mes-
mos. Além do que acima ficou dito,
deverá o técnico reseonsável peas
obras, saitsfazer as evigencias do pre-
sente contrato e a de haver empre-
gado sua atividade em serviços de
túneis, no decurso dos últimos 5 (cin-
co) enes, ficando outrossim autorizado
a represeinta ra Contratante-Emprei-
teira, em matéria de serviço nas suas
relações com a Prefeitura. No caso
de afastamento periódico ou defini-
tivo do técnico responsável, será êle
Imediatamente substituído por outro
que satisfaça as condições acima exi-
gidas. As- obras contratadas serão
executadas sob a orientação e imedia-
ta Fiscalização do Serviço Técnico
Especial de túneis da Cidade, cujo
Engenheiro-Chefe representará a Pre-
feitura junto a Contratante emprei-
teira e de cujos atos terá recurso para
o Secretário C-erai de Viação e Obras,
e. em úl tima instância, par ao Prefei-
to. Cláusula Oitava — Casa de Fôrça
Casa de Maquinas, Ferraria, Máqui-

aprovado com a folga necessárla para
as estruturas; para conclusão ales
obras de perfuração e serviços com-
plementares do Túnel Catumbi-La-
renjeiras que consistem no seguinte
A) — Alargamento do Túnel para a
Seção do projeto aprovado com a
folga necessária para as estruturas de
revestimento e para valas, nichos
canalizações e instalações; 13) —
Moldagem de concreto simples nos
pés direitos em tôda - a extensão do
túnel e de concreto brando nos arcos
de sustentação e nos trechos que se
tornarem necesárias, a juizo da Fis-
calização; C) — Moldagem de con-
creto armado dos pórticos e das fa-
chadas, nas duas entradas do túnel;
D) — Modagem de concreto armado
nos milretes de proteção dos pasesios
elevados; E) construção de muros de
sustentação e de revestimento que se
fizerem necessários, a juizo da Fis-
calização, nas duas vias de acesso ao
túnel e nas encostas dos morros ad-
jacentes. Cláusula Sexta — Execução
do Contrato — As obras a que se re-
fere o presente contrato serão exe-
cutados com obediência aos projetos
aprovados pela Prefeitura, perfis das-
senhos dede detalhes e instruções for-
necidas pela Fiscarzaçao, ao "Cader-
no de Obrigações" da Prefeitura e às
especificações constantes da cláusula
décima do Presente termo. No decor-
rer da execução dos trabalhes. A Con-
tratante-Empreiteira se obriga a fa-
zer retirar dos canteiros do serviço:,
teeo e qualquer materiel cujo empre-
go fdr impugnado peea Fiscaizaçao,
bem como, qualquer dos seus empre-
gados que prejudique a ordem ou a
bôa execução dos trabalhos, e, bem
assim a peefeiçáo da obra. Tôda e
qualquer despesa decorrente da ne-
cessidade do emprêso de trabalhos
noturnos, bem como de iluniiiieeão dos
canteiros de serviços correrão por
conta exclusiva da "Contratante-Em-
preiteira e, bem assim, os prejuízos
causados a terceiros, seus bens e suas
propriedades, em consequência da
execução das obras contratadas. A
'Contratante-Empreiteira terá a li-
berdade de organizar a marcha dee
,serviços e adotar o plano da ataque
(Fre achar mais conveniente, desde

seção e dietribuiçao de água distri-
buição de ar comprimido, energia elé-
trica e iluminação. A Contratante-
Empreiteira é também obrigada a
adotar os serviços com os necessários
elementos de transporte adequado à
natureza dos trabalhos e aparelhar
as obras com equipamento mecânico
e dispositivos suplementares, que além
doe especificados na cláusula ante-
rior, forem necessários para que as
obrae sejam realizadas com eficiên-
cia e com observância ao prazo con-
tratual. A Contratante-Empreiteira é
obrigada a manter, à sua custa ex-
clusiva, a renovação contínua e per-
manente de ar no interior do túnel
por meio de insuflação e exaustão de
modo a garantir um ambiente de
trabalho que, a juizo da Fiscalização,
não prejudique a saúde nem cause
mal estar as pessoas que nele sejam
obrigadas a permanecer por meio de
ventiladores exaustores de capacidade
zuficinte instalades em cada bPca do
túnel. A Contratente-Empreiteira se
obriga ,outrossim, a construir à sua
custa exclusiva as suas próprias ins-
talações, tais como: barracões para
escritório, cleoôsito e alojamento de
nessoal et". 'rodos ea 1,Pa-facões deve-
io ter bom acabamento e aspecto
abradevea a juizo da Fiscalização
doependendo de aprovação desta a
respectiva localização. Será obrigató-
a instalação de refeitório, de banhei-
ros e instalações sanitárias, em nú-
mero conveniente erra o uso do paz-
sal operário. A Oentratanae-em-
preiteira será obrigada a Isolar, à
sua custa exclusiva, por meio de ta-
pumes, a área compreendida nos can-
teiros de trabalho das obras a que se
refere o presente contrato, a juizo
da Fisea/ização. A contratante-em-
preiteiro e obri_eda a manter, per-
manentemeree, CU bom estado de
conservação e funcionamento, os ma-
quinismos, aparelhos, veículos e aces-
sórios, CLAUSULA DÉCIMA — Es-
pecificações — A Contratante-em-
preiteira será obrigada a executar
fielmente es seguintes serviços: a).
— alinhamentos, ponto de nível e
detolhes — os alinhamentos, os pon-
tos de níveis e os detalhes de tôdas
as obras e serviços a que se refere
o presente contrato, serão indicados
pela Fiscalização, que fornecerá à
Contratante-empreiteira instruções es-
eritase cl :senhos convenientemente
detalhados. A Contratante-emprei-
teira marcará os pontos de nível e
os alinhamentos e, depois da neces-
sária verificação e aprovação da Fis-
calização, obedece-los-á rigorosamen-
te, observando todos os detalhes que
lhe tiverem sido indicados, sob pena
de sujeitar-se a fazer, à sua custa
exclusiva, dentro dos prazos que fo-
rem fixados, as demolições, modifica-
çõeS e reposições que se tornarem ne-
cessárias, a juizo da Fiscalização, fi-
cando, além disso, sujeita às sanções,
multas e penalidades aplicáveis, em
cada corso particular de acôrdo com
o presente contrato e o "Caderno
de Obrigações" da Prefeitura; 13) —
Seções a escavar — a forma e as
dimensões a escavor, em corte, no tú-
nel, nas valas, etc., serão determina-
das em cada caso, pela Fiscalização,
conforme o tipo de abóbada de sus-
tentação, de vala, de perfil de muro-
lha a adotar ou a natureza do servi-
ço a executar na escavação do túnel,
com previsão da folga necvessária para
que o serviço de moldagem dos pés
direitos e das abóbadas de sustenta-
ção e os serviços de impermeabiliza-
ção nos trechos necessários possam
ser realizados em labas condições. To-
dos os desmontes e escavações deve-
rão ser feitos com observância rigo-
rosa dos ga.baritos determinados pela
Fiscalização, sendo entretanto tole-
rado um excesso compatível com a
natureza do terreno, nos que forem
realizedos com explosivos, a juízo da
Fiscalização. No caso de Se verificar
um exceto além do tolerado corre-
rá éle por conta exclusiva da "Voa-

obaervar, inclusive o supritiento ele- tratante-empreiteira" c) — material

nas e acessórios, — A Contratante-
Empreiteira instalará e meada bôea
do túnel asua custa exclusiva e man-
terá permanentemente em perfeitas
condições de funcionamento: A) unia
cas de fôrça de capacidade suficien-
te para as necessidades da obra; B)
uma casa de máquinas dotada de dois
ou mais e,ompresseires de ár, fixos de
dois estágios acionados por motores
elétricos trifásicas com seus reserva-
tórios de ár e todos os acessórios, die-
positiovs e instalações indispensáveis
para um perfeito funcionamento; 0)
uma ferraria aparelhada no mínimo
com: uma estampadeira de brócas e
cunhes do tipo IR-54 ou semelhantes
dispondo de aparelho para apontar e
fazer punhos em brócas com disposi-
tivos para permitir trabalhar com
aço de 1.1-4 "(uma e um quarto de
polegada) de diâmetro e bróca de
2.1-2 .  (duas e meia polegadas) de
diâmetro e todos os acessórios; uma
Ienes a óleo modelo 5R-27-F ou se-melhante com queimador de balá
pressão e tanque de combustivelé um
aparelho para cortar aço para breada
com receo cortador do tipo IR-500
ou semelhante; uma instalação com-
jeeta para têmpera de brócas de pua
a_ o ccen tanque de água e óleo. No
caso da Contratante-Empreiteira
preferir o uso de pontas destacável/3,
jx)derá. Instai/ir, em cada ferraria,
uma estanmadeira de brócas de pu-
nho de tipo menor que o acima Me
diceeo, a juizo da Fiscalização, de-
vendo, porem, nesee caso a ferraria
ser. aearelheria com as seguintes ma-
mamata' dois esmerilhadores elétricos
ao tipo IR-J3 ou semelhante com
rebôlo de 12" (doze polegadas), pro-
vidos de uma samba de circulação de
rehfriamento; um esmerilhaelor pneu-
mático de pedestal, de controle per
pedal para serviços gerais, cem os
respeodves encanamentos, registros e
acessórios; uma tarracha manual ti-
po toledo 84-A-2 ou semelhante com
todos os acessórios para a confecção
de rôecas para pontas destacáveis; D.)
— uma instalação fixa de britagera
ae peca completa, cem britador de
maireibreas, eevador de pedra e pé-

neira scearadora com capacidade sti-
ficiente e, britagem de pedra que sê
tornar necessária, a juizo da Fiscali-
zação, e tendo em vista o volume das
ohnz e os prazos do presente contra-
to. A capacidade total mínima dos
cempresecres de ár a serem instalado
nas casas de máquinas das duas /Ar
cas do túnel Será de quatro mil péS
cúbicos, por minuto, com a distribui-
ção conveniente, a juizo da Fiscali-
zação, para permitir que os serviços
Ce obras se executem dentro do pear
zo contratual, além dessas instala-
ções, a Contratante-Empreiteira der
verá dispôr em perfeitas condições de
funcionamento pelo menos, de duaS
carregadeiras-escavadeiras da marca
"EIMCO", modelo 21, de funciona.
mento pneumático. com capacidade
apropriada ao serviço e a juizo dá
Fiscalização; três escavadeiras
cânicas SHOVEL de capacidade mínie
ma de 3-4 (três quartos) até 1.1-4
de jardas cúbicas; dois carors amima
tes para perfuratriz !JIMBO) mone
tados sôbre trilhos, vinte perfuratri4
zes cie coluna de três e meia polegae
da do diâmetro do tino de limpeza
de furos por meio d'água, com cia
respectivas colunas, centralizadores de
brócas e man gueiras para água e ar;
dezoito marteletes perfuradores dé
rocha de vinte e sete quilos, do tipo
de injeção com água completos e
cem mangueiras para ar e água; dois
compreseores de ár portáteis, com
motor a óleo sôbre quatro rocias e
com capacidade duzentos pés cúbicos
de ár por minuto cada um. Cláusula.
nona — Instalações Equipamentos e

rc.raliamentos — A Contratante-
Emprelteira fará a sua custa exclu-
siva todas as instalações que, além
das relacionadas an cláusula anterior
se tornarem necessárias, tendo em'
vista o volume das obras e o pran

resultante dos desmontes e escava-
ções — tôda a pedra resultante das
escavações e dos desmontes, perten-
cerá à Prefeitura, sendo a Contra-
tante-empreiteira obrigada a reduzi-
la a pedra de mão ou a britá-la nas
quantidades necessárias para execu-
ção das obras contratadas. O exces-
so resultante será transportado pela
Contratante-empreiteira por conta da
Prefeitura para os locais a serem in-
dicados pela mesma ou vendida pela
Contratante-empreiteira,	 mediante
uma comissão de 10% (dez por cento)
sebre as vendas, e o pagamento do
transporte correspondente que ficará
exclusivamente a seu cargo, median-
te prévia autorizacão e controle da
Fiscalização, devendo o saldo da ven-
da ser creditado à Prefeitura e da=
duzido das faturas mensais dos ser-
viços executados. O material exce-
dente desnecessário às obras contrata-
das será transportodo pela Contra-
tante-proprietária para os locais In- eido.
dicados pela Fiscalização por conta
cia Prefeitura; d) — obras de concre-
to — tôdas as obras de concreto or-
mado serão executadas com rigorosa
obediência aos detalhes e projetos
amervades péla Prefeitura e as dispo-
deões eas "Normas Brasileiras para
o cálculo e execução de obras de ci-
mento armado" mandadas adotar pela
Lei Federal número 2.773 (dois mil
setecentos e setenta e três), de 11
(onze) de novembro de le10 (mil no-
vecentos e quarenta), cltvendo a Cozi-
t eatante-empreitelra. serepee que a
Fiscalização - (tete:Meneia confeccionar
corpos de prova para ccntrcle da re-
sistencia do concreto empregado nos
serviços, ficando 9) Contratante-em-
preiteira responsável pela cura e
transporte dos corpos de prova, para
a sede do Serviço da Fratelos de Ma-
teriais do Departamento de Obras da
Secretariar Geral de Viação e Obras,
observando rigorosamente, no preparo
e na cura desses corpos as instru-
ções que lhe forem dadas pelo refe-
rido Serviço de Ensálos de Materiais
e pela Fiscalização.	 Qualquer que
seja o tipo de concreto, simples ou ,
armado e, qualquer que seja a capa-
cidede das betoneiras ou misturadores

preparo de cada traço se fará de
ácôrdo, de modo a serem sempre em-
pregados números integrais de sacos
ou de barricas de cimento, não sen-
do permitido o rratereamento. A re-
eulerizeçeo de Taras s apresentadas
nas faces aparentes do concreto, por
defeito de moldagem ou devido a
outras causas decorrentes da má exe-
cução dos serviços, será executada
novamente, ft custa exclusiva da Con-
teatante-emtireiteira, que será obra.
eada a refazer os serviços que a
Prefeitura julgar necessários e que se-
rão por ela especificados. O concre-
to armado, concreto simples, e o ci-
cl6pico serão adensados por proces-
sos mecânicos a Juizo da Fiscaliza-
ção. No concreto cialópico não será
permitido a colocação de pedra de mão
antes de assente uma cameda de dez
centímetros de espessura de concre-
to, no mínimo e devendo a pedra fi-
car completamente envolvida pelo
concreto; g) — preparo de cavidades
para Instalações — por ocasião da
moldaeem nos pés direitos, abóbadas
e pórticos, a Contretante-empreiteira eller
deverá preparar as cavidades, os ras-
gos e as aberturas que se tornarem
necessárias para instalação da Ilu-
minação do túnel, segundo o projeto
aprovado pelo Departamento Nacional
de Iluminação e Gás e adotados pela
Prefeitura, observando a localizaetio,
93 dimensões e demais detalhes que
lhe forem indicados, bem como faci-
litar a execução dos serviços da re-
ferida instalaçao, inclusive a colabo-
rape° de dispositivos Mie devam?' fi-
car embutidos no concreto, cooperan-
do, sempre ene se tornar necessário,
ha- execução deese serviço seri!' que lhe
ealba. entretanto, ebrieeçeo de for-
necer qualquer Material nara ésses
serviçes. A chlocação de fórinaspeera
o prceptero de cavidades destinadas aos
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aparelhos ala iluminação -e outros ser-
viços e, bem assim das barras de fer-
ro acaso necessárias pera a u a
fixação, deverão ser feitas pela
Contratante-empreiteira, ni e diante
a remuneração prevista no con-
trato; fr — Impermeabilização —
nos locais em . que a Fliscalização jul-
gar conveniente, corá feita imper-
meabilização do extradorso da abo-
bada de sustentação e das faces Pos

-teriores dos pés direitos, por meio
de , pintura ,asfaética em camadas.
Nos. locais em que houver infoltra-

• ção d'água mi presença de humida-
de no interior do tihiel e, ainda, sem-
pre que a Fiscalização julgar conve-
niente; será feita a impermeabiliza-
ção do extraddreo da abobada de sus-
tentaçãO, por ideie) de pintura asfál-
tida em duas camadas, além ,da pin-
tura primária com base de betume
ou pelo sistema membrana e asfalto

.com um ply e feltro de 1.400 gramas
(mil e quatrocentas gramas) por me-
tro devendo o feltro con-
ter, por metro quadrado, no máximo
seiscentas gramas de matéria iner-
te e pelo menos oitocentos gramas de
betume solúvel em sulfato de carbo-
no ou ainda com dois ou três piles
e feltro de 700 (setecentas) gramas
por metro quadrado, não podendo o
feltro conter mais de 300 (trezentas)
gramas de matéria Inerte e 'menos de
400 (quatrocentas) gramas de betu-
me solúvel ou sulfeto de carbono por
metro quadrado. Na impermeabiliza-
ção tôda a superfície a impermeabili-
zar será completamente coberta com
uma pintura de alieno de modo a
não ficarem falhas, recebendo em se-
guida o feltro, que será assente com
as extremidades nas juntas Iongitus
didatas e transversais, sobrepestas de
sete centímetros pelo menos levando
duas camadas de feltro e respectiva-
pinturas de alfalta; finalmente, tõda
a superffolea, receberá* stibreq feltro
a -Última camada de , asfalta , aplica-
da como a primeira, de modo a não
serem deixadas falhas,. Na impermea-
bilização com três piles, será aplicada
duas camadas de feltro e respectivas_
pinturae de asfalto. A aplicação do

lifeitro aôbre o . asfalta -será sempre
'feita ccim este último na temperatura
de 130.0 (cento e trinta) graus .centi-
grados, peio menos, para garantia de
completa aderência. Qualquer que 'se-
ja o sistema de impermeabilização o
asfalta a empregar será de jazida na-
tural de precedência especificada.
Macia superfície impermeabilizada,
qualquer • que Seja o sistema, será

'protegida por um revestimento de ar-
gamassa de atinente e 'areia das es-

- pessura de deis centímetros e traço
de 1:3 (um para três) em volume.
Tratando-se de superfície verticais oti
muito inclinadas, Obre as quais não
possa ser feita a proteção acima pre-
vista, a juízo da Fiscalização, entre-
gar-se-á Os muro de frontal de ti-
jolo rejuntado com argamassa de ci-
mento e :areia de traço de 1:5 (um
para cinco), e :avolume: A Fiscali-
zação resolverá em cada local sôbre
a extensão e impermeabilizar e o sis-
tema a adotar. A Prefeitura reser-
va-se o direito de fazei contratos es-
pecial. com terceiros: para impermea-
bilização de grandes superfícies, obri-
gando-se a Centratante empreiteira a
facilitar, ao eddritratatite da imper-

a__ meabilização a execução dos traba-,
gPkilios que lhe competirem; Senipre, ue

se tornar necessário, a juízo da
ealização, será adicionado no concre-
to ou na argamassa material dinper-
meabilizante "Sika" ou demelharite.
na _quantidade . conveniente, - No caso
de se verificar infiltração ou presen-
ça de humidade nos pés aceitosa a
Prefeitura resolverá sôbre- as provi-
dências a- serem • postas em prática; •
c) — enchimento . de vãos — entre

abobada de:eustentação e a superfd
cie do terreno escavado será feito.;
sempre Mie a Prefeitura determinar,
um . enchimento de concreto ou, alve-
naria. A Prefeitura decidirá para ca-
da ponde qual a , quantidade .de en-
chimento e o processo a adotar. A
Prefeitura dão pagará, o enchimento
de vazios correspondente a excesso-de
or.."ra varie aue -venham a ser conside-•

s
rado oomo resultado de imperícia ou
ação propositada' dat - Contratante em-
preiteira, a juízo da Fiscalização fi-
miado esta obrigada a fazer o enehi-
mento a sua custa exclusiva pelo pro-
cesso que fôr exigido pela Fiscalização
além das sanções aplicáveis de acor-
do com liste contrato e com o "Cader-
no de Obrigações" da Prefeitura; h)
— Juntas de dilatação — nas trens-
sfções entre os diversos arcos e abo-
badas, com a distancia máxima de
sessenta metros, independentemente
da mudança de estrutura, serão co-
locadas juntas de dilatação de cinco
centímetros de espessura, pre-molda-
das e constituidas de tantas camadas
de piles de feltro de 1,400 (mil qua-
trocentas) gramas por metro quadra-
do, colocadas umas sôbre as outras,
com asfalto natural, quantas forem
nedessárias para encher completa-
mente a abertura das juntas. O fel-
tro e o asfalta obedecerão ao dispos-
to na alínea g. Nos pontos deferir'',
nados pela "Prefeitura", as juntes se
prolongarão até o nível inferior dos
pés. direitos. As juntas deverão ser
colocadaa de mede a ficarem afasta-
das de 0,05m (cineo centímetros) do
ladradora° da arcada e da face apa-
rente dos pès - direitos. Nas transiçoes,
a altura da junta não excederá do
extraodrso da abobada de espessura
menor; i) — drenagem — A Fiscali-
zação determinará os pontos era que
deve ser feita a drenagem de infiltra-
ção ou humidade, indicando para
cada ponto, o processo a adotar; j)
— muralhas — As muralhas serad
construidas co mpedras de leito e so-
bre-leito, concenientemente drenadas,
a juizo da Fiscalização, de dimensões
compatíveis ' com o perfil adotado em
cada trecho, argamassadas com ci-
mento e areia do traço 1:5 (inn para
cingi)) em velame. com a face apa-
rente sem tratamento especial ou
simplesmente dessastada, ou serad
oonstruidas de concreto cialópico
traço 1:3:5 (um para três para ei.n-
co) de cimento, areia e pedra brita-
da, em volume, de 40% (quarenta por
cento) de pedra de nado, ou ainda,
parte de alvenaria de pedra em fia-
das, que constituirão a face aparen-
te e enchimento de concreto cicldpico
na- parte posterior, conforme fôr, pa-
ra trecho, determinado pela Fiscali-
zação; k) -a- Explosão de Minas —
Nenhuma explosão de minas no túnel.
'poderá ser feita com • a permanência
de qualquer pessoa rio interior da ga-
leria, a não . ser que se trate de pe-
quenos fogachos distantes das bocas.
Qualquer explosão deverá ser prece-
dida de aviso por suelto de dois api-
tos prolongados e inconfundíveis, su-
ficientemente espaçados um dos ou-
tro, audíveis a duzentos metros de
distância, pelo menos, e sem que se-
jam postos em locais convenientes, a
juizo da Fiscalização, sinaleiros mu-
nidos de bandeiras vermelhas, de dia,
e de lanternas da mesma côr, de noi-
te; para impedirem a aproximação
de pedestres e de veículos na azo-
na fronteira 8 bocas do túnel' ou
próximas dos canteiros e xt e r-
nos. Sempre que se tornar necessá-
rio ou conveniente, a Contratante
empreiteira, antes das exp:osões, dará
aviso , aos moradores ou ocupantes dos
Prédios Visinhos.: O restabelecimento
do tráfego e a desinterdição da zona
exposta a risco, depois das explosões,
só serão feitos depois de afastado
qualquer perigo e de ser dado aviso
por um terceiro apito menos prolon-
gado que os dois primeiros. A Pre-
feitura; como medida de segurança
e. quando julgar necessário, providen-
ciará para que seja mantido perma-
nentemente, no local das obras, ca
policiamento conveniente para ter-
nar efetiva a interrupção do trânsito
nas proximidades do local das obras,
por ocasião das explosões. As explo-
sões deverão ser ' provocadas por meio
de espoletas elétricas, só podendo ser
permitido o uso de estopim, em cid-
sos especiais, a juizo sia Fiscaliza-
ção; — Reparação de Danos e
Avarias —* A reparação de danos
causados a terceiros, seus bens e suas
propriedades, em consequência da exe-
enodo das abras contratadas, correrão

por conta exclusiva da Contratante-
empreiteira e deverá ser executada no
mais curto prazo possível, a critério
da Fiscalização. No caso de ser apre:
sentada queixa ou reclamação de
qualquer prejudicado, à Prefeitura,
está depois de aerificada a procedên-
cia determinará as providências ne-
cessárias e o preso dentro do qual a
Contratante-empreiteira deverá pa-
las em prática, sob pena de serem as
mesmas providências, realizadas ,pela
Prefeitura, diretamente ou por inter-
médio de um prepoeto seu, sujeitan-
do-se a dOontraaante-empreitelea a
ter descontada de sua caução, .a . im-
portância das despesas efetuadas, com
um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) além dad estipulações, multas
e penalidades que forem aplicavels.
As avarias que, em consequência da
explosão ou por outro qualquer mo-
tivo, se vcrailes rem em qualquer par-
te das claras ou nas suas instalações
e, bem assim, nos maquinismos, dis-
positivos e acessórios que pertençam
à Prefeitura ou is, terceiros, deverão
ser imediatamente reparados pela
Contratante-empreiteira à sua custa.
A Contratante-empreiteira tomará as,
providências acauteladoras para pro-
teger as canalizações e instalações de
serviços de utilidade pública, exis-
tentes no sub-sólo das imediações do
túnel, devendo, quando necessário co-
locar à sua custa em toda faixa fron-
teira ao canteiro de desmonte e nas
zonas próximas, sujeitas a serem atin-
gidas pelos blocos projetados par cca-
sião das explosões, Um colchão pro-
tetor, de tetra ou areia, sôbre a pavi-
mentação. M) — Escoramentos — Os
escoramentos, que deverão ser, empre-
gados sempre que a- Prefeitura jul-
gar necessário, serão constituidos de
modo a oferecerem completa seguran-
ça. O escoramento dos cimbres para
moldagem das abóbadas será feito in-
dependentemente do escoramento de
que, porventura, necessite o terreno,
devendo, um e outro, serem dispostos
de modo a não perturbar o andamen-
to..dos Serviços; td) — Materiais —
Todos os materiais empregados nas
obras de que trate o presente contra-

,to deverão Obedecer as pre rições do
"caderno de Obrigações" ta prefei-
tura. Os que forem empregados em
obras de conerete .armado deverão
satisfazer além daquelas, as disposi-
ções das "Normas Brasileiras" adota-
das pelo Decreto Federal n.* 2.773
(dois mil setecentos e setenta e três)
de- 11 (onze) de novembro de 1940
(mil novecentos e quarenta). Além
disso, só será permitido o emprega,
nas obras de que trata o presente.
contrato, de cimento retirado direta-
mente de embalagem inviolada. A
Contratante-empreiteira - fada remo-
ver,. imediatamente, para fóra dos
canteiros das obras, os materiais cujo
emprego for impugnado pela Pisca.-
lizaaâão; (a) — Alteração das Quan-
tidades de Serviços — Os serviços se-
rão executados e desenvilvidos de
acôrdo com as determinações da Fis-
calização que poderá aumentar ou
diminuir as Quantidades respectivas,
sempre que julgar conveniente 'para
a fiel observância do projeto ou para
atender a eventualidade e dimprevis-
tos, desde que, não altere o valor do
contrato; P) — Cimento, Luz e For-
ça — A fim de que as obras contra-
tadas tenham o , desenvolvimento ne-
cessário, para que sejam concluídas
dentro do prazo contratual, a prefei-
tura intercederá junto à Companhia
Nacional de Cimento' Portland Mará
S. A. para flue a mesma earneça a
Contratante-empreiteira as quantida-
des de cimento necessárias a execução
da abra. bem como. junto à Cominem
de Racienamento dc Conselho Nacio-
nal de Musa e Energia Elétrica no
sentido de oue a energia indispensá-
vel aos aervinos seja fornecida nela
Comnsahla de' Carris, Luz e Fara
do Rio de darei-c Limitada. Cldv-
sula .Décirla Primeira — Praso — O
preso para casmnleta exectinão das
obras rardratrlas será de dois anns,
couta dr, c "a Min I. prevista no Ca.
pauis) VII — da. Caderna de Obriga-
ções aprovado pelo Decreto n.* 11.294

(Onze mil trezentos e noventa e
quatro) de 24 de - abati do corrente
ano, ao qual se acham sujeitas ambas
as partes contratantes. Cláusula Dea
cima Segunda . —; Multas e Penalida.
dei — Salvo motivo de Orça maior,
devidamente comprovado e a joim.
do Prefeito, a . Contratanteidempreitei-
ra, por falta de cumprimento do, pra-
ao estabelecido na cláusula anberior,
bem como, por quaisquer outras fal-
tas, infrações ou irregularidades que
venha a cometer estará sujeita as
sanções previstas no Capitulo XII; da
"Caderno •. de Obrigações" aprovedo
pelo Decreto n.a .11.394 (onze mil
tresentos e noventa e quatro) de 24
de, abril de 1952. Cláusula Décima
Terceira — preços A Prefeitura
pagará a Contratante-empreiteira, pead
los serviços realizados para execuçR)
das obras contratadas os seguintes
preços - unitários: Item I) — escava-
ção em terra du saibro a céu .aberto,
por metro cúbico Cr$ 16,00 (dezesseis
cruzeiros); Item II) — por metro
cúbica de escavação em molde a ,ceu
aberto, Cr$ 20,00 (vinte, cruzeiros);
Item III) — por metro cúblieo ! de
escavação em rocha a céu aberto, Cr$
115,00 (cento e quinze cruzeiros); Item
IV) — par metro cúbico de estava-
ção de vala em molde até upm (Um
Metro e cinquenta . centímetros) de
profundidade, Cr$ 40,00 (qaarenta
cruzeiros); Item y) — por metro
cúbico de escavação de vala em ro-
cha até 1,50m (um metro e cinquenta
centimetres) 	
ta centímetros)' de profundidade; -Cr$
170,00 (cento e Setenta cruzeiros);
Item VI- — por metro cúbico de esca-
vação de rocha em túnel, Cr$. 360,00
(treeentoii e sessenta cruzeiros); deni
VII — por metro cúbico de escavaaão
de rodha em túnel ' coei embaraça ; de
eanoramento, Cr$ 454.00 íquatrovantos
e cinquenta e quatro ertire*ros): rem
VIII por metro cúbico decametro
de transporte do material escavado
até 1 km. (um quilômetro) de- diatan-
da, Cr* 021 (vinte e um centavos);
Item IX — por metro rabie() derdta
metro de transporte do material' es-'
cavado até 3 km. (três quilômetros)
de distânelo, Cr$ 0,15 (quinze capta-
vas); item X — por metro cúbico' de-
câmetro de transporte do material es-
cavado até 6 km. (seis quilómetros)
de distância. Cr$ 0,10 (dez centavos);
item XI .— por metro cúbico decãmed
tro de transporte do material esca-
vado ate 9 km. (nove quilômetros) de
distância, Cr$ 0.03(oito centavos);
Item XII por metro cúbico decâme-
tro de transporte do material esca-
vado acima de 9 km, (nove quiddined
tros) de distância, Cr$ 0,06 (sus eend
tavos); item XIII — por metro cúbleo
de escoramento com madeira bruta,
Inclusive ligações, Cr$ 5.400,00 (cinco-
mil e quatrocentos ma:mimai ; Item.
XIV — por Metro edbico de escora-
mento com madeira trabalhada, in-
clusive ligações, Cr$ 6,095,00 (seis mil
e noventa e cinco cruzeiros); item XV
— por metro quadrado de fôrmas pla-
nas para pés direitos e estrarlorso -da
abóbada, inclusive escoramento, Cr$
64,00 (sessenta e quatro cruz.eieos);
item XVI — por metro quadrado de
fannas curvas para abóbada, bacia-
sive cimbres e escaramente, CM 110.00
(aento e dez cruzeiros); item XVII —
por metro :quadrado de fôrmas ctirvas
para abóbora, inclusive cimbres e es-
coramento com aembaraeo de .escora-
mento, Cr$ 158,00 ¡Cento e cinquenta
e oito cruzeiros): item XVIII — por
métro linear de furação para ermas-
tamento do faro da , armadura . 'da
abóbada. Cr$ 6720 (sesse,nta e sete
cruzeiros; Item XLda — noa quilogra-
tno de ferro redondo Trai armadura,
dobrado e colocado, com 3/16'. (três
dezesseis polegadas) de (lameiro, Cr$
O 50' "neve cru-eitos e etraidtente ',cena
t.Rvos) item 2cx. — po r edilograind
de ferro redondo nara armadura do-
brado e colorado. de 1/4" a 1 ,8" . ).um
(marfo a três Oravas ee poteeadai,
de diâmetro; Cr$ 8 45 'sita. aruediros
e ataarenta e duro cerravea): t;Pin
XXI — oot quilograma de ferro te-



de 700 (setecentas) gramas por me- Cr$ 41.231.168,80, e o restante, no
tro quadrado, Cr$ 170,00 (cento e se- total de Cr$ 119.600.000,00, correrá
tente cruzeiros); Item XXXIX — por por conta da dotaç.ão que será sanei-
quilogramo de material imperrneabili- tada à Câmara dos Vereadores, fican-
zante tipo "Sika" ou similar prepara- do entendido que, no caso de não ser
da e colocado, Cr$ 26,20 (vinte e seis obtida a referida dotação, o contarto
cruzeiros e vinte centavos); item XL terá o seu valor reduzido, automática-
- por metro linear de tubos de ferro mente, à importância de Cr$ 	
galvanizado de 4" (quatro polegadas) 41.231.168,80, faz es-odne ntca-da0n
de diâmetro para drenos f.' - 41.231.168,80, fazendo-se a correspon-
ligações de drenos assentes dente dedução das quantidades de
em concreto, Cr$ 250,00 (duzentos , e-serviços previstos. — Cláusula décima
cinquenta,cruzeiros) item XLI — por- sexta — Caução e Impostos — Tendo
metro lineara de pdrenos de tubos de em consideração que o presente con-
concdeto ou filtro dentro de 4" (qua- trato é consequente à rescisão de con-
tro polegadas) de diftmetro, furado e, trato anterior, a,ssinedo cem a mesma
envolvido em pedra britada, 	  firma atual contadtante-empreiteira
Cr$ 115,00 (cento e quinze cruzeiros),; e tendo em vista o alto valor da cau-
item XVII — por metro cúbico de eme- ir - exigida pelo Cadastro de Obriga-
concreto ciclónico de traço 1:3:5 (11111 ções" vigente a qual monta a elevada
para três para cinco) de cimente,cifra de Cr$ 3.550.000,00 (três mi-
areia e pedra britada( do túnel, in-lhões, quinhentos e cinquenta mil
clusive colocação, Cr$ 6.50,00 (seis- cruzeiros e considerando que no con-
centos e cinquenta cruzeiros); itern trato rescindido já foi feito pela con-
XVIII — por metro cúbico de con-tratante-empreteira, pela Guia má-
ereto ciclónico de traço 1:3:5 (um mero 9.215 (nove mil duzentos e quin-
para três para cinco) de cimento, ee) , emitida pelo Departamento de
areia e pedra britada, adquirida, inr Contabilidade em 8 (oito) de abril
clusive colocação, Cr$ '785,00 (sete-de 1948 (mil novecentos e quarenta e
centos e oitenta e cinco cruzeircs) i oito) a caução da importância de
Clausula décima quarta — Valor do cruzeiros. 1.300..000,00 (hum milhão
Contrato — Ao presente contrato de trezentos mil cruzeiros), e mtitulos
dado o valor de Cr$ 160.831.163,80 federais, para garantia do _contrato
(cento e sessenta milhões oitocentos rescindido e considerando que, de
e trinta e um mil cento e sessenta e acôrdo com a cláusula anterior, pode-
oito cruzeiros e oitenta centavos) que ri o çontrato ter o seu valor redu-
corresponde à aplicação dos preçoezido à importância de Cr$ 41.231.168,80
unitários constantes da cláusula an- (euerenta e um milhões duzentos e
tenor às quantidades de serviços prcatrinta e um mil cento e sessenta e
vistas para a completa execução da oito cruzeiros e oitenta centavos),
obra contratada. — Cláusula décinicdfica acordado, entre as partes cole-
ouinta — empenho da Despesa e Con-tratantes, que será mantida para o
dições de pagamento — Para fazernovo contrato a caução já existente,
face às despesas com a execu"ão da obriganclo-se a Contratante- emprei-
obra contratual, no montante de cru- Leira a fazer o refôrço da caueão, na
zeiros cento e sessenta milhões, oito- im portância de Cr$ 2.550.000,00 (dois
centos e trinta e um mil, cento e ses- milhões quinhetnos e e cinquenta mil
senta e e oito cruzeiros e oitenta cen- Cruzeiros), relativa à diferença entre
tavoss, fica empenhada, à conta da o montante do novo contrato e o coei-
verba '715-347.0 (setecentos e treze trato rescindido, depois de obtida a
traço trezentos e quarenta e sete pon-dotaçáo de Cr! 119.680.000,00 (cento
to zero) item I (um) do orçamentoe dezenove milhões e seiscentos mil
vigente a importância de 	 cruzeiros), no orçamento de 1953
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LEI N.° 1.522	 de 26-12-51
AUTORIZA GOVERNO FEDERAL A INTERVIR NO
DOMINK) ECONÔMICO PARA ASSEGURAR A L/VRE
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS NECESSARIOS AO

CONSUMO DO POVO

DIVULGAÇÃO N.° 643

PREÇO: Cr$, .,50

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Agencia II: Pretório

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Postal

Segunda-feira 13
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dondo para armadura, dobrado e co-
locado, acima de 3/8' (três oitavos de
polegada), Cr$ 7,85 (sete cruzeiros e
oitenta e cinco centavos); item XXII
— por metro cúbico de concreto vi-
brado e colocado, dosado racional-
mente Reli 28 — 180 kg. com pedra
do túnel, Cr$ 820,00 (oitocentos e vin-
te cruzeiros); item XXIII por me-
tro cúbico de concreto vigrado, e co-
locado, dosado racionalmente Reli 28
___ 180 kg. com pedra adquirida, Cr$
930,00 (novecentos e trinta cruzeiros);
item XXIV por metro cúbico de
concreto vibrado e colocado, dosado
racionalmente Rcil 28 — 225 kg. com
pedra do túnel. Cr$ 885,00 (oitocen-
tos e oitenta e cinco cruzeiros); item
XXV — por metro cúbico de con-
creto vibrado e colocado, dosado ra-
cionalmente Reli 28 — 225 kg. com
pedra adquirida, Cr$ 1.005,00 (mil e
cinco cruzeiros); Item XXVI — por
metro cúbico de cencreto vibrado e
coiocado, dosado racionalmente Rcil
28 — 180 kg. com pedra do túnel e
embaraço, Cr$ 930,00 (novecentos e
trinta cruzeiros); item XXVII — por
metro cúbico de concreto vibrado e
colocado, dosado racionalmente Rcil
28 — 225 kg. com pedra do teinel e
embaraço, Cr$ 995,00 (novecentos e
noventa e cinco cruzeiros); — item
XXVIII — por metro cúbico de con-
creto vibrado e colocado, dosado ra-
cionalmente Rcil 28 — 180 kg com
pedra adquirida e embaraço, Cr$ ..
1.040,00 (mi) e quarenta cruzeiros);
Item XXIX — por metro cúbico de
tenor:to vibrado e colocado, dosado
racionalmente Rei) 28 — 225 kg. com
redra adquirida e embaraço, Cr$ ...
1.110,00 (mil, cento e dez crezeilos);
Hem :XXX — por metro cúbico de
enchitnento de vão de abóbora cem al-
venaria de pedra seca, com pedra do
túnel, Cr$ 207,00 (duzentos e sete
cruzeiros); XXXI — por metro cúbico
de enchimento de vão de ateboda
com concreto traço 1:4:7 (um para
quatro para sete), Cr$ 640,00 (seis-
centos e quarenta cruzeiros); item
XXXII — por metro cúbico de mu-
ealha de arrimo com altura até em.
(seis metros)( em concreto cic/ópico
traço 1:3:5 (um para três para ciaeo)
com 40% (quarenta por cento) de
pedra de mão, inclusive fôrmas e es-
coramento, Cr$ •540,00 (quinhentos e
quarenta cruzeiros); item XXXIII —
por metro cúbico de muralha de arri-
MO com altura até 12m. (doze me-
troe) em concreto cicie:Teco trace
1:35 (um para três para cinco) com
40% (quarenta por cento) de pedra
de mão inclusive fôrma e escoramen-
to, Cr$ 560,00 (quinhentos e sessenta!
coveiros); item XXXIV — por metro
celbico de arrimo com altura até 18m.
(dezoito metros) em concreto cielópi-
co traço 1:3:5 (um para trs para cin-
co) com 40% (quarenta por cento) de
pedra de mão inclusive fôrma e es-
coramento, Crt 580.00 (quinhentos e
oitenta cruzeiros); item XXXV —;
por metro cúbico de muralha de ar- i
rimo com altura até 6m. (seis metros)
em concreto ciclónico traço 1:3:5 (uni
para três para cinco) com 40% (qua-
rente por cento) de pedra de mão,
inclusive fôrma e escoramento, com;
pedra adquirida, Cr$ 640,00 (seiscentos
e quarenta cruzeiros); Item XXXVI;
— por metro cúbico de muralha de!
arrimo com altura até 12m. (doze me-
tros) em concreto ciclónico traoe
1:3:$ (um para três para eineo e com
40% (quarenta por cento) de pedra
de mão inclusive fôrma e escorame n-
to, com pedra adquirida, Cr 650,00
(seiscentos e sessenta cruzeiros): item
XXXVII — por metro cúbico de mu-
ralha de arrimo com altura até 18m
(dezoito metros) em concreto cicló-
nico traço 1:3:5 (um para três para
cinco) com 40% (quarenta por cen-
to) de pedra de mão inclusive fôrma
e escoramento, com pedra adauirlda.
Cr* 680,00 (seiscentos e oitenta cru-
7E'iroS) : item XXXVIII — por metro
(me drado de ininermeabinzaçãodo
e-'-^eerno da aleóboda pelo sletema

com 3 (toes) piles e feltro

(mil novecentos e cinquenta e três)
vindouro, e dentro do prazo de 20
(vinte) dias da publicaçúo no Diário
Oficial da Lei Orçamentária para o
exercido de 1953. .Pagou pela Guia
n.0 3.011.714 desta data a importân-
cia de Cr$ 132,00 (cento e trinta e dois
cruzeiros), correspondente ao selo de
Expediente previsto no item 30 (trin-
ta) da tabela integrante cia lei nú-
mero 308, de 21 de dezembro de 1948
(mil novecentos e quarenta e oito)
e a taxa fixa constante da tabela J
da lei n.0 318, de 29 de janeiro de
1949, acrescidas de 10% (dez por cen-
to), de acôrdo com o prescrito no De-
creto-lei n.° 244, de 3 de fevereiro de
1938. No contrato foi apôsto um selo
de Educação e Saúde do valor de
Cr$ 1,50 (um cruzeiros e cinquenta
centavos) que foi inutilizado pelo
primeiro signatário. A Prefeitura
reserva-se o direito de alienar
os títulos caucionados sempre que ti-
ver que fazer o desconto de qualquer
importância da caução, de acôrdo com
az estipulações do presente contrate
ou do "Caderno de Obrigações", da
Prefeitura e, ainda, no caso de resci-
são deste contrato. — Cuáusula Déci-
ma Sétima — Aceitação da obra coa-
tratada — As obras a que se refere
o presente contrato só poderão ser
aceitas depois de completamente con-
cluídas, respeitados o estabelecido no
Caderno de Obrigações da Prefeitura
com relação ao assunto. — Clausura
Décima Oitava — Rescisão — A Pre-
feitura poderá declarar a rescisão dês-
te contrato, nos casos previstos nas
Obrigações Contratuais aprovadas
aprovadas pelo Decreto número 11.394
(onze mil trezentos e noventa e qua-
tro) de 24 (vinte e quatro) de abril
do corrente ano e, ainda, ee a Con-
tratante-Empreiteira failr ou transfe-
rir a outrem, sem prévia autorização
da Prefeitura, e presente contrata,
sendo extensivas a estes casos as Es-
tipulações das referidas Obrigações
Contratuais. A rescisão será feita ad-
ministrativamente. — Cláusula Dó"-
rua Nona — Fóto — A contratante-
empreiteira elege para domicilio legal
o fôr° desta Cidade do Rio de Janeiro.
— Cláusula Vigésima — Validade do
Presente Termo — O presente termo
sé terá validade após o respectivo re-
gisto pelo Tribunal de Contas, fitan-
do acordado que a contratante-em-
preiteira nenhuma indenização cabe-
rá, no caso de impugação deste termo
pelo referido Tribunal, sendo-lhe ga-
rantida, entretanto, a restitudição do
depósito que tiver feito em conseqüên-
cia do presente termo. E, para fir-
meza de tudo 'que acima ficou estabe-
lecido, se lavrou o presente termo de
ajuste e &duração de contas para res-
cisão do contrato celebrado em 12
(doze) de abril de 1948 (mil novecen-
tos e quarenta e oito), bem corno de
toeos os seus termos aditivos, e de es-
tinulaçáo de novo contrato. que lido e
achado conforme pelas partes inteies.
sedas, é assinado na presença das tes-
temunhas abaixo assinadas. E, eu
Jorge da Cunha Oficial Administrati-
vo classe M — matrícula n. 24.064,
ecm exercício no Servico Técnico Es-
'meia' de Túneis da Cidade, lavrei o
-recente contrato que vai por mim da-
'erlo e amainado na presença das tes-
temunhas infra assinadas, pelas par-
tes interessadas e por mim subscrito
aos onze dias do mês de outubro do
ano de mil novecentos e cinqüenta e
dois (1952). Copiei fielmente do ori-
ginal ein 11 (onze) de outubro de
1952 Nélson Moreira Lima, Oficial Ad-
ministrativo classe L — matrícula -ú-
mero 760. — Confere com o original
— João Paulo de Melo Palhares —
Oficial Administrativo classe L —
matericeda n. 15.812. — Visto: Márie
Vieira Willington, Chefe do Servlco
Técnico Especial de Túneis da Cidade.

Testemunhas: Hermógenes Canthé
— ~Mo Ciannelli.
Talão 22.405—Cr$ 2.8541,00 — 11-1
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EDITAIS E AVISOSSECRETARIA GERAL
DE ADMIN1STRACÃO

Departamento do Pessoal

Serviço de Informações

EDITAL N.° 155
Departamento do Pessoal comu-

nica a quem -interessar possa. que se
habilitou Elo recebimento do més de
funeral nos tèrmos do artigo na 173
do Estatuto. Bernardina Carneiro,
em virtude do falecimento da as-ser-
vidor Mario de Araújo .e Silva, ma-
tricula n.° 2.167. ocorrido em ia de
junho do corrente ano, rujo estado
alvil indicado na certidão de óbito
e o de casado. (Processo número
1.'1 23 489-52).

Em 15 de setembro de 1952. -
(amar Batista Naguetra, Chefe do 8
MS.

de 1952. 'Proa 1.018 013_52) ..
_-

EDITAL N. 160

O Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor Leda Faria, matri-
cula n. 3.838, Escrituraria classe
'E' , que deverá comparecer em sue
sede à Avenida Gram Aranha a. 416,
1. 0 andar, sala EM. a fim de justifi-
car sua adsêacia do serviço noa ter-
mos do amigo 246 do Decreto-lei nú-
mero 3.7711. de 28 de otubro de 1941.
(Proc. ia, 1 027.111.52).

EDITAL N.° 161

O Departamento do Pessoa cominai-
a a que rainteressar possa, que se

ilabilitou ao recebimento do mês cie
auneral nos têrmos do artigo 173 do
Estatuto. Pedro Gonçalves de Olivei-
ra, e nwirtude do falecimento do ex-
da, matricula n. 6.038, ocorrido min
servidor Pedro Clementina de Almem
15 de Julho do corrente ano, cujo es-
tado civil indicado na certidão cie
óbito é o de viúvo. tProc. número
1.031.941.52t.

EDITAL N.° .168

O Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor - Elisa de Sousa
Telles - matricula número '65.169 -
Servente - classe que devera
comparecer em sua sede à Avenida

ma Aranha mamem 416. 4 0 andar,
. a 405, a fim de justificar sua au-

'ima do serviço nos térmas do ar-
tigo 24e do Decreto-lei número 3770,
de 28 de outubro de 1941. - Processo
raa 1.028.634-52.

Osmar
do 8-PS

EDITAL N. 175
O Departamento do Pessoal faa

ciente ao servidor Djalma de Olivei-
ra, matrícula 43.736, Mecânico de
Veiculmautomóvel, clame "F". que
a:everá comparecer em sua sede á
Avenida Graça Aranha n. 416,
andar, sal a405, a fim de justificat
sua au,snca do serviço nos tênnos
cio artigo 216 do 1:Mareta-lei n 3.77(t,
de 28 de outubro de 1941. (Precearra
a. 1.038.609-52).

Em. de outubro de 1952. - Osmar
Batista Nogueira - Chefe do 8-PS

EDITAL N. 176
O Departamento do Pessoal faz

Marte ao servidor Berta Nascimento
matricula il. 3.329, Enfermeiro, clas-
se "R", que devera comparecer em
sue sede Ét Avenida Graça Aranha n.
416. 4. 0 andar, sala 405. a fim de jus-
tificar sua ausência do serviço nos
têrmos do artigo 246 do Derretmlei
n. 3.770. de 28 de outubro de 1941.
(Proc. n. 6.022.835-52).

Em. 6 de outubro de 1952. - Osmar
Batista Nogueira - Chefe do 8-PS.

--
EDITAL N. 177

O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem -interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral, nos têrmos do artigo 173 de
Estatuto, Carlos Bastos. em virtude
do falecimento do ex-servidor Alin-
do Soares, matricula 31.921. °condi
em 14 de maio de 1951, cujo estada
civil indicado na certidão de óbito é
o de viúvo. (Prce, n. 1.032 389-51,

Em. 7 de outubro de 1952 - OSMG.7
Batista Nogueira - Chefe do 11-PS

EDITAL N. 178
00 Departamento do Pessoal comu-

nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos têrmos do artigo 173 do
Estatuto. Zelita Pereira, em virtude
do faiecimento do ex-servidor Manoe.
Monteiro, matrícula 49.959. acorridr
em 8 de janeiro de 1952, cujo estada
civil indicado nu certidão de óbito é
o de solteiro. (Proc. ti. 1.030.835 52)

Em, 7 de outubro de 1952. - Osmar
Batista Nogueira - Chefe cio 8-PS.

EDITAL N. 179
O Departamento do Pessoal corau.

,rdea a num Interessar nossa, que fic

N. 1.010.820 - Laboratórios Enna
S. A.

N. 1 026.098 - Laboratórios Eniia
S. A.

N . 1.036.774 - Laboratórios Enila
S. A.

N 1.036 058 - Metalurgica Teixei-
ra Ltda.

N. 1.038.335 - M.M. Burle & Cia.
Ltda.

N. 1.014.519 - Moreira Barbosa -
Cia. Ltda.

N..1.012.462 - Moreira Marcondes
Si Cia. Limitada.

N 1.028.481 - Moreira Marcondes
& Cia. Limitada.

N. 1 028.549 - Organização Rui
S.A. Equipamento para Escritório.

N. 1 01G.943 - Papelaria Alexan-
dre Ribeiro Ltda.

N. 1.027.886 - Papelaria Alexan•
dre Ribeiro Ltda.

N. 1.027.887 - Papelaria Alexan-
dre Ribeiro Ltda.

N. 1 027.888 - Papelaria Alexa.n.
dre Ribeiro Ltda.

N 1.034.95% - Papelaria Mexam-
dre Ribeiro Ltda.

N. 1.034.960 - Papelaria Alexan-
dre Ribeiro Ltda.

N. 1.021.007 - Produtos Químicos
e Farmacêuticos S.A.

N. 1.036.989 - Produtos Roche
Químicos e Farmacêuticos S.A.

N. 1.011.494 - R. Sousa Ferreira.
N. 1.040.719 - R. Sousa Ferreira.
N. 1.001.42 - Renato Alves de Sá

SECRETARIA GERAL
DE INTERIOR E SEGURANÇA

Comissão de Aquisião
de Material

Torno público, para conhecimento
dos interessados, que no dia 20 de ou-
tubro de 1952. na sede da I.Ç.M.,
Avenida Presidente Vargas, 435, sala
304-A. serão realizadas as coneorrên.
cias abaixo mencionadas para forne-
cimento de material à S.G.I.S.,
observando-se rigorosamente o que
Preceituam o art. 18 e Capítulo 1.9
do Decreto n. 9.149-48.

Concorrência Administrativa n. 125
As 13 horas

Concorrência Administrativa n. 124
As 13,10 horas

Grupo 12 - Móveis e equipamentos e
fichários

Concorrência Administrativa n. 123
As 13,15 horas

Grupo 14 - Arti gos de escritório
e impressos

Concorrência Administrativa n.

As 13.20 horas

Concorrência Administrativa n. 121
As 13.25 horas

de	 Grupo 19 - Uniformes

de Concorrência Administrativa n. 122
As 13,30 horas

Grupo 23 - Material de limpeza

Coneorência Administrativa n. 119
As 13,35 horas

Concorrência Administrativa n 121
As 13,40 horas

As especificai-iões referentes às con-
corrências acima enumeradas, consta-
rão de avulsos que, na forma do De-
aretolei n. 1.705. de 27 de outubro

ca- aa 1939. serão distribuídos na sede

habilitou ao recebimento do mês ali
minerai nos sermos cio artigo 173 ca
Edtatuto, Edevalao Nascimento, eui
virtude do falecimento do et-serviam
Augusto Dainaso Pereira, matricule
28.392, ocorrido em 20 de agasto ri(
1950 cujo estado civil Indicado na
certidão de óbito e o de soltem°.
Proa . ti. 1.045.706-50v.
Em, 7 de outubro de 1952. - Osmai

Batista Noqueira - Chefe do a-PS.

Comissã.o de Aquisição
de Material

A Comissão de Aquisição de Mate-
rna/ solicita o comparecimento dos
representantes das firmas abaixo re-
lacionadas, a fim de cumprirem as
exigênc i as dos processos de 1952, con-
forme discriminação abaixo.

EDITAL N° 169
O Departamento do Pessoal faz

ciente ao servidor - Eurico da Silva
Bandeira - matricula número 55.168,
- Trabalhador padrão D - que de-
mra cornpareaer em sua sede à Ave-
nida Graça Aranha número 416. 4.0
sua ausência do serviço nos têrmos
rio anato 240 do Decreto-lei número
3.770. de 28 de autuar° de 1941. -
Processo número 7.010.815-51.

Serviço de Informações - 8-P. S.
- Em, 24 de setembro de 1952. -
Osmar Baptista Nogueira - Chefe
sIo 8-P. S.

EDITAL N. 172
O Deoartamento do Pessoal faz

dente ao servidor Renato Wilmann,
matricula n. 49.355. Engenheira cias-

"M" que deverá comparecer em
sua RPcle à Avenida Graça Aranha
In. 416, 4.* andar. sala 405, a fim de
justificar sua ausência do serviao nos

EDITAL N 159
°Departamento do Pessoal faz

ciente ao servidor João Angelo La-
banca, matricula n. 61.C55. Bibliete-
racio Auixilar. que devera compare-
cer em sua sede á Avenida Graça funeral, nos tèrmos do arti go 173 dc
Aranha n. 416. 4.° andar, sala 405. a Estatuto. Vitória Carnicer Lanes. em
Vim de justificar sua a :maneta do ser- virtude do falecimento do ex-servidar
mo nos térmos do artiRm 246, do De- Fortunato Morais dos Santos. mairl-

meto-lei n 3.770. de 28 de outubro aula ti. 5.291. ocorrido em 5 de. maic
de 1952. cujo estado civil indicado na
certidão de óbito e o de solteiro.
(Mico. n. 1 029.063-52);

Mn 2 de outubro de 1952.
Batista Nogueira - Chefe

tèrmos do artigo 246 do Deerete-lei
ri. 3.770. de 28 de outuoro se 1941.
(Proc. n. 1.018.019-52).

Em 2 de outubro de 1952. a- Osmar
Batista Nogueira - Cheia cio 8-PS.

--
EDITAL N. 173

O Departaanento do Pessoal faz
ciente ao servidor Pedro Dantas da
Rocha, matricula n. 16.175, Seri ente
classe "ai • nue deverá comparecer
em sua sede a Avenida Graça Ara-
nha ri, 416. 4. 0 andar, sala 404 a fim
de Justificar sua ausência do servi-
co nos têrmos do artigo 246 do Decre-
to-lei n. 3.770, de 28 de outubro de
1941. 'Proc. n. 1.037.181-52)

Em 2 de outubro de 1952. -- Osmar
Batista Nogueira - Chefe do 8-PS.

N. 174
O Departamento do Pessoal comu-

nica a atiem Interessar possa, Que se
habilitou ao recebimento do mês de

Falta de sêlo na duplicata
Processos:

N. 1.022.992 - A. Ramada & Cia.
Limitada.

N. 1.040.217 - A. Ramada & Cia.
Limitada.

N. 1.026.950 - Almeida Loureiro &
Cia.

N. 1.007.630 - Barros & Iskin Li-
mitada.

N. 1.037.087 - Crilon az Bastos Li..
mitacia.

N. 1.037.088 - Crilon Bastos Li-
mitada.

N. 1.027.222 - C. T. Costa &
Cia.

N. 1.020.406 - C. Gusmão &
Cia. Ltda.

N. 1.026.407 - C. Gusmão 81 Cia
Cia. Ltda.

N. 1.028.783 - Companhia Quími-
ca Distribuidora Carlos de Brito.

N. 1.036.302 - Commahia Química
ca Distribuidora Carlos de Brito.

N. 1.027.926 - cia. Química
Rhndia Brasileira.

N. 1.027 927 - Cia. Química
Rhedia Brasileira.

N. 1.027.928 - Cia. Química
Rhndia Brasileira.

N. 1.027.929 - Cia. Química
Rhodia Brasileira.

N. 1.027.257 - E. R. Squib & Sons
do Brasil Inc.

N. 1.027.256 -- E .R Squib 8c Soda
do Brasil ' Inc.

N. 1.027.255 - E. R. Squib & Sons
do Brasil Inc.

N. 1.028 511 - Ferreira Agostinho
ea Cia.

N. 1.024.118 - Perneira Filho &
Cia. Ltda.

N. 1.028.911 - Gráfica Belas Artes
Ltda.

N. 1.038.633 - Gráfica Belas Artes
Ltda.

N. 1.025.549 - G. Pereira XL Fi-
lhos.

14. 1.028.773 - Indústria Parma.
cautica Fonteura Wyeth S.A.

N. 1.021.774 - Indústria Farma-
cêutica Fontoura Wyeth S.A.

N. 1.020.546 - Cia. Paulista
Panais e Artes Gráficas. 	 .

N. 1.027 . a72 - Cia. Paulista
Papéis e Artes Gráficas.

14. 1.026.014 - Jorge Pereira Co-
rn arei° e' Indú stria S. A.

N. 1.026 015 - Jorge Pereir aCo-
m a-cio e Indústria S. A.

N. 1.026.016 - Jorge Pereira Co..
mareio e Indústria S. A.

14. 1.026.017 - Jamie Pereira Co-
mareio e Indústria S. A.

N. 1.026.018 - Jorge Pereira Co-
mércio e Indústria S. Aa

N. 1.024.651 - Jorge Pereira Co-
mércio e Indústria S. A.

N. 1.035 922 - Jorge Pereira Co-
rnarei° e Indústria S. A.

N. 1.040.024 - Jorge Pereira
mércio e Indust ria S. A.	 deçla Comissao.

N. 1.024.446 - Lex S.A. Comér-,
elo e Indústria.	 t Em 10 de outubro de 1952. - Luis

ala 1.027.375 - Lex S. A. Comér- ret,y) A. Velos° - Contador - Mat.
cio • Zndústria.	 t44.739 - Membro da I. C .M.
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Outubro :'é 1•952 8881 ,

SECRETARIA GERAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Serviço de Expediente
AVISO N. 35

Comunicando que foi decretada a
falência da firma Padaria e Confei-
taria Roey Ltda.

Srs. Diretores dos Departamentos,
dos Institutos e Chefes de Serviços
diretamente subordinados à Secreta..
ria Geral.

De ordem do Sr. Secretário Geral
'levo ao vosso conhecimento que, de
acordo com a Circulas n. 35, de 1 de
outubro de 1952. do Sr. Secretário
Geral de Administração, o Juizo de
Direito da Nona Vara Cível, pelo ofí-
cio n. 415-C. de 7 de agosto de 1952,
comunicou a esta Prefeitura °ue, por
sentenca. daquele Juízo, de 1 de agid-
as) deste ano, foi decretada a falên-
cia da firma Padaria e Confeitaria
Roxy Ltda., estabelecida à Rua Si-
queira Campos ris. 44 e 69, Copacaba-
na.

Distrito Federal, 10 de outubro de
1952. — Odete Toledo — Assistente.

• Departamento,de Prédios
e Aparelhamentos Escolares

EDITAL N.° 32
Concorrência Pública para obras de

construção de um prédio escolar de 12
classes no Núcleo Residencial "Car-
=ela Dutra".

1 — Está acerta a concorrência pti-
blica para obras de construção de um
prédio escolar de 12 classes no ani-
ches% Residencial "Cartnela Dutra".
situado em Deceloro, conforme auto-
rização exarada pelo Sr. Secretario
Geral em 20 de setembro de 1952, no
processo n.° 3.005.093-52.

As propostas serão recebidas no dia
23 de outubro de 1952, às 13 horas
pela Comissão de Concorrência, à Ave-
nida Nilo Peçonha na 23, 6.° andar.

3 -- Os concorrentes em suas pro-
postas, que deverão ser entregues em
duas vias e em envelopes fechados à
Comissão de Concorrências, terão de
dtclarar expressamente, . sob pena de
nulidade da proposta:

a) que se submetem inteiramente
às disposições do Caderno de Obri-
gações, aprovado pelo Decreto núme-
ro 11.394, de 24 de abril oe 1eã2 e
às exigências anexas a este edital;

b) o prazo dentro do qual se com-
prometem a entregar, completamen •
te coaclusas as obras que são objeto
desta concorrência, o qual não pode-
rá exceder de 6 (seis) ineses.

4 — Na execução das obras em con-
corrência serão ooedecidos os proje-
tos, perfis, desenhos de detalhes, ins-
truções fornecidas pela fiscalização
as especificações e normas aprovadas.

5 — As obras em conorrência es-
tão orçadas em Cr$ 909.090,00 (no-
vecentos e nove mil e noventa cru-
zeiros% sendo de Cl$ 40.000,00 (qua-
renta mil cruzeiros) o valor da caução
para concorrência, previsto no ardes
5.° do Caderno de Obrigações, e de 90
dias o prazo-de conservação por conta
do concorrente, sendo estabelecido
conforme artigo 46 do Caderno de
Obrigações, como depósito para reco-
Ildmetno de material excedente da
obra, o local seguinte: Rua Evariste
da Veiga na 95.

6 — As obras correrão por conta
da verba 400-SGE-34-51-nt cio orça-
manto vigente.

7 — Os concorrentes, em suas pro-
postas, deverão declarar em algaris-
mos e por extenso, o preço global pelo
(mal se comprometem a executar as
o.)ras.

8 — Não serão tomadas em consi-
deração as propostas que não estive-
rem de pleno acordo com as con-
dições dêste edital e concorrência
quer por omiseão, quer por discor-
dância.

9 — Logo após a leitura de cada
proposta será declarada peia Comis-
são, se a proposta está, ou não, em

condições de ser recebida para jun na Avenida Nilo Façanha
gamento.	 5.0 andar, sala 620.

10 — A Comissão de Concorrência 11 — A concorrência a que se refe-
prestará aos concorrentes todos os es- re êste edital poderá ser adiada ou
claredmentos necessários à confecçãe ante l -da se assim achar convenien-
de suas propostas, em sua sede, na te a Prefeitura do Distrito Federal,
Avenida Nilo Peçanha n.0 23, 6.c an- 1 não cabendo aos interesados direito
dar, sala 620.	 a qualquer reclamação ou indeniza-

11 — A concorrência a que se re- ceo.
fere êste edital poderá ser adiada Rio de Janeiro, 2 de outubro de
ou anlada se assim achar convenien- 1952. — Presidente da Comissão,
te a Prefeitura do Distrito Federal Jose Ald.onio Lima Guimarães —
não cabendo aos interessados direi- Matrícula 3.525 President eda Co-
to a qualquer reclamação ou indeni- misr,ão de Concorrências — Eduardo
zação.	 Fererira Lette — Mat. 3.526, acere-

Rio de Janeiro, 2 de outubro dc tário da Comissão.
1952. — José Antonio Lima Guima-
rães, Presidente da Comissão de Con-
corrências — Matrícula n.° 3.535. —
Eduardo Ferreira Leite, Secretário da Concorrência Pública para obras
Comissão — Matricula n.° 3.526. 	 de construção de um prédio escolar

de 4 classes, tipo mínimo, na Barra
EDITAL N.° 34	 ia Tijuca.

' 1 —Está aberta a coeaConcorrência pública para obras de 1	 -nceer -nn
puonca para obras de construçao de

construção dcum prédio escolar, de 4 um prédio escolar de 4 classes, troo
classes, tipo mínimo, na Estrada dos mínimo, na Barra da Tijuca, con-
Palmares, em Campo Grande, na forme autorização exarada pelo Se-
Granja Eagrado Coração.	 nhor Secretário Geral em 25 de se-

1 — Está aberta a concorrência rdnabro de 1952, no processo número
pública para obras de construção de 31.005.322-52.
um prédio escolar de 4 classes, tipo ' 2 — As propostas serão recebidas
mínimo, situado . à Estrada dos Pal . no dia 23 de outubro de 1952, às
mares, em Campo Grande, na Gran- 14,30 horas, pela Comissão de Con-
ia do Sagrado Coração conforme au- cerrência, à Avenida Nilo Peçanha
torização exarada pelo Sr. Secreta- n. 23, 6.° andar.
sio Geral em 25 de setembro de 1952,

	

	 — Os concorrentes em suas pro-
postas, que deverão ser entregues emno processo n.° 3.005.325e5d--
chias vias e em envelopes fchados2 — As propostas serao recebidas

no dia 23 de outubro de 1952, às 13 á Comissão d Concorrências, terão
_ de declarar expressamente, sob penae meia horas, pela Comissão de Con

ecorrendo, à Avenida Nilo Peçanha d nulidade ela proposta:,
23 — 6.° andar.	 a) que se submetem inteiramente

àa disposições do Caderno de Obri-3 — Os concorrentes em suas pro- gações, aprovado pelo Decreto nú-
mero 11.394, de 24 de abril de 1952
e às exigências anexas a este edi al;

is) o praz odentro do qual se com-
preme.em a entregar, completamente
coOolusas as obras que são objeto
desta concorrência, o qual não po-
derá exceder de 6 (seis) meses.

4, — Na execução das cascas em
coneorênela serão obedecidos os pro-
jetes, perfis, desenhos de detalhes
instruções fornecidas pela fiscaliza-
ção e as espeenicaçaes e normas
aprovadas.

5 As obras em concorrência estão
orçadas em Cr$ 454.541,40 (quatro-
edites e cinquenta e qua no mil, qui-
nhentos e quarenta e quatro cru-
zeires e quarenta centavos) sendo de
Cr$ , 24.000,00 (vin:e e qurtro mil
cruzeiros) o valor da caução para
concorrência, previsto no artigo 5.°
do Caderno de Obrigações, e de 90
dias , o prazo de conservação por
conta do concorrente, sendo estabe-
lecido, conforme artigo 46 do Cader-
no de Obrigações, como dei:dado para
recolhimento de material excedente
da obra, o local seguinte: Rua Eva-
risto 'da Veiga, 95.

6 — As obras correrão por conta
da verba 400-SGE-3-4e1-1 do orça-
mento vigente.

7 — Os conccrrentes, em suas pro-
postas, deverão declarar em algaris-
mos e por extenso, o preço global
pelo qual se comprometem a executar
as obras.

3 —' Não serão tomadas em consi-
deração as propostas que não ateava-
rem de pleno acordo com as condi-
ções dêste edital e concorrência, quer
por omissão, quer por discordância.

9 —, Logo após a leitura de cada
proposto, será declarada pela Co-
missão,' se a proposta está, ou não,
em condições de ser recebida para
julgamento,

10 — A Comissão de Concorrência
prestara 'aos concorrentes todos os
seclarecimentos necessários à confe-
ção de suas propostas, em sua sede.
na Avenida Nilo Peçonha n. 23
6.° andar, sala 620

11 —, A concorrência a que se re-
fere êste edital poderá ser adiada ou
anulada se assim achar conveniente
a Prefeitura do Distrito Federal, não
cabendo aos interessados direito a
qualquer reclamação ou ludeulaução:

Rio de Janeiro, 2. de outubro de
1952. — José Antonio Lima Guima-
rães, matr. , 3.535, Presidente da Co-
missão de Concorrências. — Eduardo
Ferreira Leite, metr. 3.526, Secretário
da Comissão.

EDITAL N.° 35

Concorrência pública para obras
de construção de um prédio escolar de
4 classes, tipo mínimo, no Núcleo
Colonial de Santa Cruz.

1 — Está aberta a concorrência pú-
blica para obras de construção de
um prédio escolar de 4 classes, no
Núcleo Colonial de Santa Cruz, si-
tuado à Confluência da Estrada do
Rio Grande e Reta dr Roguei, con-
forme sutorização exarado pelo Sr.
Secretário Geral em 25 de setembro
de 1952, no processo	 3.005.323-52.

2 — As propostas serão recebidas
no dia 23 de outubro de 1952, às 14
noras, pela Comissão de Concorrên-
cia, à Avenida Nilo Peçonha n.° 24
— 6.° andar.

3 — Os concorrentes em suas pro-
nestas, que deverão ser entregues em
duas vias e em envelopes fechados
à Comissão de Concorrências, terão
de declarar expressamente, sob pena
de nulidade da proposta :

a) que se submetem inteiramente
às disposições do Carderno de Obri-
gações, aprovado pelo Decreto Mi-
Mero 11.394 de 24 de abril de 1952
e às exigências anexas a êste edital ;

b) o prazo dentro do qual se com-
prometem a entregar, completamente
conclusaa as obras que são objeto
desta concorrência, o qual não po-
derá exceder de 6 (seis) meses,

4 — Na execução das obras em
concorrência serão obedecidos os pro-
,ietoe, perfis, desenhos de detalhes,
instrucões fornecidas pela fiscaliza-
ção e as especificações e normas
aprovadas.

5 — As obras em concorrência es-
tão orçadas em Cr$ 454.544,40 (qua-
trocentos e cinqüenta 2 quatro mil,
quinhentos e quarenta e quatro cru-
zeiros e quarenta cestavos) sendo de
Cr$ 24.000,00 (vinco e quatro mil cru-
zeiros) o valor da caução para con-
corrência, previsto no artigo 5.° do
Caderno de Obrigações, e de 90 dias
o prazo de conservação poe conta do
concorrente, sendo estabelecido, con-
forme artigo 46 do Caderno de Obri-
gações, como depósito para recolhi-
mento de material excedeete da obra,
o local seguinte : Rua Evaristo da
Veiga n.° 95.

6 — As obras correrão por conta
da verba 400-SGE-3461-h do Orça-
mento vigente.

7 — Os concorrentes, em suas pro-
postas, deverão declarar "em alga-
rismos e por extenso, o preço global
pelo qual se comprometem a exe-
cutar as obras.

— Não serão tomadas em con-
sideraçflo as proposta que não esti-
verem de pleno aceado com • as con-
dições deste edital e concorrência,
quer por omissão, quer por discor-
dando.

9 — Logo após a leitura de cada
proposta, será declarada pela Co-
missão, se a proposta está, ou não,
em condições de ser recebida para
julgamento.

10 — A Comissão de Concorrência
prestará aos concorrentes todos os
esclarecimentos necessários à con-
fecção de suas propostas, em sua
sede, sa Avenida Nilo Peçonha nú-
mero 28 — 6.° andar, sala 620.

11 — A concorrência a que se re-
fere 'tate edital poderá ser adiada
ou anulada se assim achar conveni-
ente a Prefeitura do Distrito Federal,
não cabendo aos Interessados direito
a qualquer reclamação ou indeniza-
çao.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1952. — José Antonio Lima Guima-
rães, President' da Comissão de Con-
corrências, matr. 3.535 — Eduardo
Ferreira Leite — Secretário da Co-
a/lesão — =tr. 3.526.

n.° 23 —

pestes, que deverão ser entregues em
duas vias e em envelopes fechados à
Comissão de Cancorrências, terão de
declarar expressamente, sob pena de
'trindade da proposta:

a) que se submetem inteiramente
às disposições do Caderno de Obri-
gações. aprovado pelo Decreto nú-
mero 11.394 de 24 de abril de 1952
e às exigências anexas a êste edital;

in o prazo dentro do qual se com-
prometem a entregar.' completamente
conclusos as obras ques.ão objeto des-
ta concorrência, o qual não poderá
exceder de 6 (seis) meses.

4 — Na execução das obras em
roncorrencia serão obedecidos os pro-
jetos, perfis. desenhos de detalhes,
instruções fornecidas pela fiscaliza-
ção e as especificações e normas
aprovadas.

5 — As obras em concorrência es-
ta-) orçadas em Cr$ 454.544,49 (qua-
trocentos e cinqüenta e quatro mil.
quinhentos e quarenta e quatro cru-
zeiros e quarenta centavos) sendo de
Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
cruzeiros) o valor da caução para
concorrência, previsto no artigo 5.°
do Caderno de Obrigações . e de 90
dias o prazo de conservação por
conta do concorrenie, sendo estabe-
lecido, conforme artigo 46 do Cader-
no de Obrigações, como depósito pa-
ra recolhimento de material exce-
siaste da obra o local seguinte.

6 — As obras correrão por conta
da verba 4e$-SOE-3.416-g do orça-
mento vigente.

7 — Os concorrentes. em suas pro-
postas, deverão declarar em algaris-
mos o por extenso. o preço global-
pelo qual se comprometem a executar
as obrar.

— Não serão tomadas em consi-
deração as propostas que não esti-
verem de pleno acardo com as con-
dições deste edital econeorrência,
quer por omissão, quer por discor-
afiada.

9 — Lado após a leitura de cada
oropcsta será declarada pela Como-

se a proposta está, ou não, em
condições de ser recebida para jul-
gamento.

10 — A Comissão ,de Concorrélacia
prestará aos concorrentes todos os
atclreecimentos necessários à confec-
ção de suas propostas em sua sede,



SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Comissão de Aquisição
de Material

'

outubro de 1952. será realizada a pra_
sente Concorrência Administrativa,
para fornecimento do material abai-
xo discriminado, observando-se o que
preceituam os artigos 18 e seus itens
19 do Capitulo II, Decreto n. 9.149 de
2-2-48.

A. Ramada & Cia. ....

Pedro Paulo Martins -
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Outuir-o de 1957

Torno público, para conhasimento
dos aiteressados, que no dia 27 de
outuoro de 1952, as 14 horas, a Aveni-
da larank.in Roosevelt, 115: 9.° andar,
apartamento 901, será realizada a
Concorrêrcia abaixo mencionada
rigorosamente. o que preceituam os
artigos 18 e seus itens e 19 ao Capi-
tulo III, de Decreto n. 9.149, de 2 de
fevereiro de 1948.

Coinmrrencia Pública n 7

Grupe 3 - Britador

Obs.: As especificações referenfes
ao Edital acOne constarão de avul_
sos, que de acareio eom o a-a:ereto-ai

1.705, de 27 de outubro :le 1939,
serão ctistribmoc s aos intereseasioe
pela V.C.al. nu pelo Sindicato dos
Representan :.es Cementais Janta a:
Repartições Públ i cas de acôrdo com a
seacitaçaa do rn-smo feita em carta
dstada de 9 de nosambro de 1939

Em 6 de outubro de 1952. --
.8crellto Justi .zo -	 Metr.	 ai; -
15.4.Cmbro da Cürni,,j •

Torno público, para conheehnento
dos interessados, que no dia 20 de
outubro de 1952, às 14 horas, à AVd-

nida Franklin Roosevelt, 115, 9. an-
dar, apartamento 901, será realiza-
da a Concorrência abaixo meacica-
da, observando-se, rigorosamente, o
que preceituam os artigos 18 e seus
itens e 19 do Capitulo III. do Decre-
to n. 9.149, de 2 de fevereiro de 1948.

---
Concorrência Pública n. 6

Grupe: 4 - Mo:oniveladora

Obs.: As . especificações rsferen'es
ao Editei acima, constará° de avul-
sos que de acõrdo com o Deoreto_ic?
ai. 1.705. de 27 de outubro de 1939,
serão distribuídos aos interessados pe-
la V.C.M. ou pelo Sindicato dos Re-
presentantes Comerciais junte às Re-
partições Públicas, de acôrdo cena a
solicitação do mesmo feita em carta
datada de 9 de novembro de 1939.

Em, 7 de outubro de 1952. -*José
Botelho Justino - Mat. 847 -- Mem-
bro da Comiesee.

- --
EDEIAL

Por éste risern intimadas
as firmas abaixo discaiminadas, a
comparecerem a esta Comissão, à Av.
Eranklin Roos.eclt, 115 - 9. 0 andar,
apartamento 901, dentro do prazo de
72 tsta:enta e duas) horas, a contar
da cata desta publicação, a fim de
satisfazerem ao pagamento da multa
eme lhes foram impostas, sob pena de
ser descontada da Caução, cama de-
termina o 1 1. 0 do art. 31, do De-
creto número 9.149, de 2 de fevereiro
de 1948.

Pedidos:
N. 1.060 - A. G. Duarte - Cr$

100.00.
N. 700 -

Cr$ 200,00.
N. 605 --

Cr$ 250,00,
N. 730 -

CrS 250.00.
Em 10 de outubro de 1952. -

Flávio Cardoso da Veiga - Matricula
13.427 - Membro da VCM.

Concorrência A aministrativa n. 364
Grupo 4 - Automóvel

Nota:
As especificações referentes aos

Editais constarão de avulsos, que de
e-miai:do com o Decreto-lei n. 1.705 de
27 de outubro de 1939, serão distri-
buídos aos interessados pelo 5ER ou
pelo Sindicato dos Representantes
Comerciais :imito as Repartições Pú-
blicas, de acônito com a solicitação
do mesmo feita em carta de 9 de no-
vembro de 1939.

Em 7 de outubro de 1952. - Ayda-
72.9 de Almeida Corrcia Filho - Eng.
Chefe do 4.ER - Mat. 48.985.

Departamento de Habitação
Popular

Concorrência Pública para obras de
alvenarias, revestimentos, azuleja-
mentos, nrmtagent e desmontagem
de unidades de habitação, cimentado
liso de tanneamento 110 conjunto re-
sidencial da Rua Marquês de São
Vicente.
1) Está aberta a concorrência pú-

blica para obras de alvenarias, reves-
timentos. azulejamentos, mongtagem
e desmontagem de unidades de habi-
tarão, cimentado liso e taqueamento
no Coniunto - Residencial da Rua
Marouês cie São Vicente, na Gávea,
conforme autorização exarado pelo
Sr. Prefeito. em 8 de ouutbro de 1952,
no processo n. 7.102.946-52.

2) As propostas serão recebiela
dia 4 de novembro de 1952, às 15 ho-
ras. pela Comissão de Concorrência,
na Avenida Marechal Câmara n. 350,
10. 0 andar. Gabinete do Diretor do
Departamento de Habitação Popular.

3) Os concorrentes em suas pro-
postas que deverão ser entregues, em
duas vias e em envelopes fechados,
à Comissão de Concorrência, terão de
declarar expressamente, sob pena de
nte'dade' da proposta:

a) que se submetem., inteiramente,
às disposições do Caderno de Obri-
zações, aprovado pelo Decreto nú-
mero 11.394, de 24 de abril de 1952
3 às exigências anexas a êste edital.

b) o prazo dentro do qual se com-
prometem a entregar, completamente
conclusos. os serviços que são objeto
desta concorrência. o miai não poderá
exceder de 240 (duzentos e quarenta)
dias.

4) Na execução das obras em con-
corrência serão obedecidos os proje-
tos, perfis, deaenhos de detalhes, ins-
truções fornecidas pela fiscalização e
as especificações e normas aprovadas.

5) As obras em concorrência estão
ercadas em Cr$ 10.012.520,00 (dez mi-
lhões. doze mil e quinhentos cruzei-
ros), strido as Cr.a 10.0O'0 cento e
noventa mfl s sa a sa rea) o valor da
couce° para concorrência, previsto CO
arda° 5.° do Caderno de Obrigações
e de RO (noventa) dias o prazo de
conservacão, por conta do concor-
rente.

6) As obras correrão por conta da
verba 611 - códiao geral 8291 - có-
aedo local 3161, do orçamento vigen-
te.

'7) Os concorrentes. em suas pro-
postas, deverão declarar, em algaris-
mos e por extenso ,os preços unitá-

rios roles quais se comprometem a
executar os seguintes serviços e obras,
cuias quantidades são:

a) Alvenaria de lajota (7cm em
osso) - 12.000m2.

b) Alvenaria de ioem.( em osso;
tijolo 10 x 20 x 30, furo quadrado -
10 . GOOrn2.

c) Alvenaria de 20cm (em osso, ti-
jolo 10 x 20 x 30, furo quadrado -
8.0001112 .

d) Embôço, inclusive chapisco das
superfícies em concreto - 70.000m2.

e) Rebôco	 70.000m2.
f) Azuleiamento - 50m2.
g) Montagem e desmontagem de

unidade de habitação, conforme deta-
lhe - 80 un.

h) Cimentado liso (em piso ou
parede) - 5.000m2.

i) Taqueamento - 8.000m2.
8) No decorrer dos serviços, essas

quantidades poderão ser modificadas
e os serviços e obras considerados na
concorrência poderão ser substituidos
por outros, que constam da relaçã dos
preços unitários a exclusivo juízo da
fiscalizacão.

9) Não serão tomadas em consi-
deração as propostas que não estive-
rem de pleno acôrdo com as condi-
ções deste edital de concorrência, quer
por omissão, quer por discordância.

10) LQ -40 após a leitura de cada
proposta, será declarada pela Comis-
são, se a proposta está, ou não, em
condições de ser recebida para julga-
mento.

11) A Comissão de Concorrências
prestará aos concorrentes todos os
esclarecimentos necessários à confec-
cão de suas propostas no Gabinete do
Diretor do De partamento de Habita-
rão Popular, na Avenida Marechal
Câmara n. 350. 10.° andar.

12) A concorrê/leia a que se refe-
re êste edital poderá ser adiada ou
anulada, se assim achar conveniente
a Prefeitura do Distrito Federal, não
cabendo aos interessados direito a
qualquer reclamação ou indenização.

Rio ds Janeiro. 3 de outubro de
1P52. - Alvaro Cumpliao de Santa-
na - Diretor do D.A.S. - Matri-
cula 16.606.

Departamento de Edificações
Seção de Cu!as

5-ED-1
	EDITAL N. 10	 •

Pelo piese,ate edital e, de confor-
midade com o que preceitua o item X,
da Resolução número doze. do Exmo.
Sr. Pref€ito do Distrito Federal fica
sem efeito por motivo de extravio da
guia n 49-05.386, conforme comunica-
ção feita pelo interessado em o pro-
cesso n. 7.401.491-51. referente à rua
Teodoro da Silva n. 993.

EDITAL N.

Pelo presente edital e, de confor-
midade com o que preceitua o item X
da Iesolução número doze, do Exma.
Sr. Pre!eito do Distrito Federal fica
sem efei'o por motivo de extravio da
guia n 49-07722. conforme comunica-
ção feita pelo interessado em o pro-
cesso n. 7.502.623-52, referente à rua
Carvalho Alvim n. 11 casa VI.

EDITAL N. 12
Pelo rresente edital e de confor-

midade com o que preceitua o item X.
ela Resolução número doze do Feaemo.
Sr. Prefeito do Distrito Federal, fica
sem efeito, por motivo de extravio da

guia n. 49-03.445, conforme comuna.
ÇãO feita pelo interessado em o pra-

ce aso n. 7.504.486-52. referente à rua
Santa Alexandrina n. '75.

Ficando, assim. cientes pelos pre-
sentes editais todos os Departamen-
tos, onde as meacionadas guias sejam
apresentadas, nenhum efeito deverá
produzir.

Departamento de Aguas
e Esgotos

CONSUMO D'ÁGUA PIR
HIDROMETRO

4. 0 DISTRITO

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital comunicando que
entrará em cobrança o consumo de
água por hidrômetro do 4.° Distrito
correspondante ao 1. 0 semestre de
1952 no período de 16 a 31 de outubro
de 1952, publicado no "Diário Oficial"
de 2 do corrente, à página 8.591.

MONTEPIO DOS EMPREGADOS
MUNICIPAIS

Será efetuado hoje, dia 13, de outu-
bro de 1952, segunda-feira das 9.15 às
16 horas, o pagamento das seguintes
propostas de empréstimos:

Comuns eletivos
Código 21

Proposta	 Malrlcul
4.954	 30.852
6.219	 22.490
6.229	 4.525
6 221	 99.615
O 223	 69.612
6.224	 1.186
6.225	 30 240
6.226	 29.241
6.227	 68.839
6.228	 27.541
6 230	 29.275
6 231	 28.63:
6 232	 18.197
6.233	 17.711
6.234	 29.97a
6 23'	 49.034
6.236	 60.350
6.237	 65.5e?
6 238	 2.152
6.240	 371
6.241	 32 469
6.242	 81 178
6.244	 55.894
6.246	 12.108
6.247	 1.987
0.213	 49.921
6.250	 15.051
6.251	 02.072
6 252	 65.489
5.253	 13.722

Par ergenclas
alatrteula	 tafatrnpa,

1.523
	

36 2137
3.621	 38 613
4.194
	

38.798
4.249
	 :39 136

5.072
	

40.829
5.090
	

40.881
5.713
	

43 213)
6.592
	

43.943
8.696
	

44.502
9.434
	

44 566
10.1735	 44 860
14.151
	

45 278
19.515
	 45.96e

24.970
	 46.973

26.746
	

47 Wh
27 210
	

49.45a
28.732
	

50.783
30.738
	

52 104
31.609
	 59.494

31 888
	 00.231

32.815
	

60 350
34.690
	 al.249

34.829
	 99.243

Pedro Paulo Martins -

Departamento de Estradas

de Rodagem
EDITAL N. 55

Torno público para conhecimento
clUr p Interessados que no dia 16 de

NIKO DO NúMEIZO DE HOJE CR$ 0,60

O pagamento ems nr000stas ae,
ciadas ,'"st,' rris	 nãe•

nresente data, far-se-á ás remova -
feiras.


